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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MU N ICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA M U N ICIPAL DE EDUCAçÃO
SEMEO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9. O1O/2O19 - CPL

EDITAL

1. PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através da COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÁO DO

MUNICíPlO DE IMPERATRIZ (CPL) instituída pelo Decreto ne 44, de 31 de julho de 7997, torna público para

conhecimento dos interessados que às 1.0:00 horas (dez), do dia 20 de dezembro de 2019, na sede da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, nq 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, onde
serão recebidas as documentaçõês e propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à licitação em

epígrafe, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma presencial, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de interesse

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos termos da Lei ne. 8.666/1993 e suas alterações posteriores,

pela Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de

agosto de 2014, pelo Decreto ns 8.538, de 06 de outubro de 2015, bem como pelas demais normas pertinentes

à espécie, tendo em vista o que consta do Processo np. 02.08.00.1833/2019 - SEMED, de 19 de setembro de
\-, 2019, conforme descrito neste Editale em seus anexos.

2. LOCAL, DATA E HORA:

2.t A Licitação realizar-se-á no local, na data e hora indicadas no Aviso de Licitação, na sede da

Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a êntrega e recebimento dos documentos de

Habilitação e Proposta de Preços.

2.2 LOCAL: Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua U rbano Santos, ns 1657 , Bairro
Juçarâ, lmperatriz - MA.

2.3 DAT A:70/12/2019

2.4 HORA: 10:00

3 OBJETO DA UC|TAçÃO:

3.1 Constitui objeto do presente certame a CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA EM
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUçÃO DE ESCOLA

MUNICIPAL NO BAIRRO HABITAR BRASIL, SITO NA RUA DIAMANTE, S/N, HABITAR BRASIL,

IMPERATRIZ-MA.

3.2 O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para a prestação dos
serviços foi de R$ 2.677.429,60 (dois milhões, seiscentos e setenta e sete mil, quatrocentos e
vinte e nove rêais e sessenta centavos),

Os valores unitários vigentes de cada produto e serviços forâm estimados através do Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SlNApl, Sistema de Orçamento
de Obras de Sergipe - ORSE e Secretaria de lnfraestrutura Urbana - SEINFRA.

Os preços aplicados para elaboração da planilha orçamentária retirada dos indicadores de
preços poderão ser com ONERAçÃO ou DESONERAçÃO da folha de pagamento de acordo com
o regime tributário adotado pela empresa licitante.

3.3
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4 PRAZO DE EXECUçÃO

4.t O serviço deverá estar concluído no prazo de até 04 (quatro) meses, contados a partir da
expedição da Ordem de Serviço pela Contratante.

4.2 O prazo poderá ser prorrogado caso a fiscalização identifique fatores relevantes que o exijam.

5 FONTE DE RECURSOS

5.1 As despesas decorrentes dos serviços e obras contratados, com base na presente Licitação,
correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E IQUIPAMENTOS DE ESCOIAS _

ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.51.00 - OBRAS E TNSTALAçOES

1957

0.1.15-OO1 OO1 - RECURSOS DO PRECATÓRIO FUNDEF _ BANCO DO BRASIL-
AGÊNCIA: 0554-1 _ CONTA CORRENTE: 96.118-3

6, LOCAL DE RETIRADA DO EDITAT E DA APRESENTAçAO DAs PROPOSTAS

6.1 O Edital e seus anexos estarão dispo níveis no site www.imperatriz.ma.gov.br, ou obtidos
mediante pagamento no valor de RS 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido através de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Plane.,amento,
Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL,

na Rua Urbano Santos, ne 7657, gairrc Juçara, lmperatriz /MA, estando disponível para

atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAI

7.1 lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

Anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência;

Anexo ll- Carta Credencial;

Anexo lll - Declaração de Visita ao local da Obra OU de Não Visitação ao local da Obra;

Anexo lV - Declaração de Concordância;

Anexo V - Minuta do Contrato;

Anexo Vl - Declaração conforme Artigo 27, lnciso V, da Lei ne. 8.666/t993;

Anexo Vll - Declaração de lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação;

Anexo Vlll - Relação dos Contratos em Execução e a lniciar da Empresa;

Anexo lX - Demonstrativo da Capacidade Econômico Financeira;

Anexo X - Declaração de Localização e Funcionamento;

Anexo Xl - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de
responsabilidade ambiental;

7
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8

Anêxo Xll - Dêclaração que o(s) empresário (s), sócio (s), dirigente (s), responsável (eis) técnrco
(s) não é (são) servidor (es) público (s) do Município de lmperatriz - MA;

Anexo Xtll - Declaração de processo judicial com sentença definitiva;

Anexo XIV - Declaração de informação de atividade de maior receita;

Anexo XV - Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte,
conforme previsto no Art. 3e da Lei Complementar n.s 123/2006 e alterações posteriores.

DA PARTICIPAçÃO

8.1 Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem dentro
das condições aqui exigidas e que, na fase inicial de habilitação, comprovem para a Comissão
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a execução do Objeto.

8.2 A participação na Licitãçâo implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos,
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da ABNÍ (NBR

61,78/2003, 7L9O/r997, 7199/1989, 7222/2010, 7480/2007, 13.81.8/1997, L4.937/20O4,
L2.655/2008 e demais NBR vigentes aplicadas ao setor da construção civil), e da SEMED,

ressalvado o disposto no Parágrafo 3e, do Artigo 41, da Lei ne. 8.666/1993 e suas alterações
posteriores.

8.3 Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação:

a) Pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a

Administração Pública;

b) Empresas declaradas inidôneas ou SUSPENSAS parã licitar e/ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação;

c) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

d) Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável técnico, que seja servidor ou
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

e) É vedada a participação de consórcios nesta licitação.

f) Não poderão participar desta licitação empresas das quais participem, se.ja a que título for
Servidor Público Municipal.

g) Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso lX com 54, l, "a" e li, "a", da Constituição Federal.

h) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

i) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

CREDENCIAMENTO E REPRESENTAçÃO

9,1 As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos envelopes de
"habilitação" e "proposta de preços", deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato
de entrega dos envelopes, conforme abaixo:

9.1.1 SÓC|O (A), EMPRESÁR|O (A) OU ASSEMELHADO (A):

9
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9.r.2

9.1.1.1 Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que
possua foto, requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou
empresa individualde responsabilidade Iimitada - ElRELl, ou ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício, ou decrêto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante
legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e

assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado,
deverá ser apresentada ata de reunião ou assembleia em que se deu a

eleição.

PROCURADOR (A) OU ASSEMELHADO (A}:

9.1.2.1 Deverá apresentar lnstrumento Público de Mandato (Procuração), assinada
por tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado

da sede do Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para representar
a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua

interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a (ao) outorgado (a)

poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá

apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de identidade ou
documento equivalente que possua foto do (a) outorgado(a), requerimento
de emoresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de

responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus adm inistradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso

de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exiglr, que comprovem a capacidade de representante legaldo outorgante,
com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de

obrigações; ou

9,1.2.2 Deverá âpresentar lnstrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta

Credencial (Modelo no Anexo ll deste Edital), outoÍgando obrigatoriamente
poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e

renunciãr a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a (ao)

outorgado (a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações,

receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos

anlr
dÍr+

Rua Urbano Santos, n-o 1657 - Bairro Juçara, lmpêratriz/MA - 65.900-505
Página 4 de 55

Ns

\



-r*.,

..i.ir,l

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MU NICIPAL DE IMPERATRIZ
SEcRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá
apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta credencial,
cédula de idêntidade ou documento equivalente que possua foto do (a)

outorgado (a), requerimento de empresário, no caso de empresa individual,
ou empresa individual de responsabilidade limitada EtRELt, ou ato
constitutivo, estatuto ou contrato sociêl em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorizâção, em se tratando
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionâmento expedido pelo órgão
competente, qua ndo a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade
de representante legal do outorgante, com expressa previsão dos poderes
para exercÍcio de direitos e assunção de obrigações.

9.1.3 Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, estas

deverão comprovar que ocupam a referida condição, mediante Certidão expedida
pela Junta Comercial. A não apresentação do referido documento produzirá o
entendimento de que esta decaiu da condição de beneficiária da Lei Complementar
n' 123/2006. A Certidão deverá ainda conter data de expedição.

9.L.4 Declarãção de Elaboração lndependente da proposta, conforme lnstrução Normativa
ne 02, de 16 de setembro de 2009.

9.1.5 Não serão considerados documentos de Credenciamento, bem como os Envelopes

apresentados por via postal, internet ou fac-símlle.

9.2 Os documentos enumerados neste edital, deverão ser apresentados, obrigatoria mente, da

seguinte forma:

9.2.1 Documento(s) original (is); ou

9,2.2 Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório ou;

9.3 A não apresentação ou lncorreção nos documentos de credenciamento, bem como a

ãpresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresã licitante do certame, mas

impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer

outro ato inerente a este certame.

9.4 A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja

devidamente credenciado na sessão pública anterior.

9.5 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licitante.

10. PREPARAçÃO E FORMA DE APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABITTTAçÃO E DAS

PROPOSTAS:

10.1 Os Licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Preços

em 02 (dois) envelopes lacrados, cu.ia parte externa, além da razão social e endereços da

Em presa, estejam escritos:

,268
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro Juçara,

lmperatriz/MA, cEP: 65.900-50
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 O10/2019 _ CPL -

Envelope ne 01 - Documentação de
Habilitação

coMrssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÃO
Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro Juçara,

lmperatriz/MA, cEP: 65.900-50
CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Ne 010/2019 - CPL

Envelopê ns 02 - Proposta de Preços

LO.2 A Documentação de Habilitação, exigida no item 11, deverá ser apresentada em 01 (uma) via
encadernada, em grampo trilho, com suas folhas numeradas e rubricadas pelo representante
legal ou preposto, em envelope fechado, denominado Envelope 01. os documentos abaixo
relacionados poderão ser apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, conforme exigência da 1ei8.666/93
e suas alterações.

10.3 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma)via encadernada, em grampo trilho,
conforme indicado no item 12, com suas folhas numeradas e rubricadas pelo representante
legal ou preposto, em envelope fechado, denominado Envelope 02, datilografada ou digitada
em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas;

LO.4 Na data, locale hora marcados para o certame, antes do inÍcio da sessão, as empresas licitantes
deverão apresentar:

10.4.1 Credenciamento (somente pâra as empresas que se fizerem presentes, devendo
cumprir o disposto no item 9 deste Edital), separadamente dos envelopes.

LO,4.2 Envelope "Documentação de Habilitação", contendo os documentos de habilitação,
observado o disposto no item 11 deste Edital.

10.4.3 Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado,
observado o disposto no item 12 deste Edital.

10.5 Declarada à abertura da sessão, não mais serão admitidos novos proponentes, passando-se
imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, os documentos de
habilitação e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados.

11 DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVELOPE NS O1:

11.1 Habilitação J urídica:

tL.L.z Registro comercial, no caso de empresa individual ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI;

11.1.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor acompanhando de todas as

suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais/empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

11.1.4 lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

P
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11.1.5

11.1.6

u.L.7

LL.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:A documentação referente à habilitação fiscal, social
e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados:

11.2.1 Cópia de Documento de identificação com foto, Cópia de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de m icroempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa Ltda.), ou do
presidente (no caso de sociedade anônima), comprovando a inscrição para com â

Fazenda Federal.

Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

Declaração de lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
conforme môdêlô Anêxo Vll.

Cópia de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, através do
Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal;

Cópia de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede da

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, e com a Previdência Social relativa ao

domicílio ou sede do Licitante através de:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União unificada em relação aos Débitos Relativos às Contribuições
Previdenciárias € às de Terceiros junto a Seguridade Social- CND/INSS, conforme a

Portaria PGFN/RFB ne. 358/2014, e Portaria PGFN/RFB ne 175t12O14.

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
Licitante, emitida até 1.20 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes,
quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;

b) Certidão Negativa de Débltos Relativos a Tributos Estaduais.

11.2.5.1 Quando a prova de regularidade de que trata o item 11.2.5, for comprovada
mediante a apresentação de uma únjca certidão, e dela não constar expressamente
essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa

condição.

Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
Licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes,
quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

LL.2.2

Ll.2.3

tL.2.4

lL.2.5

tt.2.6

Ne

-ilr
J;O
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a) Certidão Negativa de Debitos Municipais;

b) Cêrtidão Negãtiva da Dívida Ativa Relativa aos Tributos: lmposto Sobre Serviço de
Qualquer Natureza - ISSQN e Taxa de Licença e Verificação Fiscal - TLVF.

11.2.6.1 Quando a prova de regularidade de que trata o item 11.2.6, for comprovada
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente
essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa

condição.

7L,2.7 Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei, comprovada mediante a apresentação de:

a) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF.

11.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da:

a) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, fornecida pelo Tribunal
Superior do Tra balho;

b) Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas,

tais como Formalização e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos
gastos com o meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção, sob
pena de desclassificação, nos termos do Artigo 48, Inciso ll, da Lei 8.666/93.

1L.2.9 Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto
no arl.27 , inciso V, da Lei n" 8.666/93, nos termos do ANEXO - Vl.

Qualificação Econômico-Financeira:

11.3.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social: Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercÍcio social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

11,3.1.1 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar
assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, comprovado mediante
a apresentação do Certificado de Regularidade Profissional (CRP) ou
Declaração de Habilitação Profissional (DHP);

11.3.1.2 No caso de empresa constjtuída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço de abertura.

11.3

N9

§í"í
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rL.3.2

11.3.1.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contá beis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde o mesmo se

encontra transcrito, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede

ou domicílio do licitante, na forma da lN nq 65 do Departamento Nãcional

do Registro do Comércio-DNRC, de 1s de agosto de 1997, art. 6e,

acompanhada obrigatoria mente dos Termos de Abertura e de

Encerramento.

11.3.1.4 Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço

Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do

Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em
que o Balanço foi arquivado;

11.3.1.5 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer

do ano calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n" 8.981, de

20/01/1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial,

cópias dos TERMOS DE ABERTURA e ENCERRAMENTO;

11.3.1.5 As empresãs participantes deverão disponibilizar no ato da sessão pública,

caso seja solicitado pela presidente da Comissão Central de Licitação, para

fins de conferência das escriturações contábeis, o original do Livro Diário

ou Livro Caixa (conforme o caso). O referido Iivro não será incluso nos

autos do processo licitatório. No entanto, â ausência do mesmo, caso seja

solicitado na sessão e não seja apresentada no ato do certame, a empresa

será considerada inabilitada.

Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

apresentação da proposta de preço, quando não estiver expresso o prazo de validade;

11.3.3 DisponibilidadeFinanceiraLíquida

11.3.3.1 Deverá ser apresentada Disponibilidade Financeira Líquida da Empresa -
DFL, devendo a Licitante compor todas as informações do DFL, sendo de
inteira responsabilidade da empresa as informações prestadas, a omissão

de qualquer informação ensejará na lnabilitação da concorrente. O

Representante Legal da empresa, bem como o Contador devidamente
regular em seu Conselho, conforme Declaração de Habilitação Profissional

ou Certidão emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade, serào

responsáveis por todas as informações constante no quadro DFL.

Na

§,"+§.,
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CFA
CFA

AC
RTP

IT

IF
rc
ELP
AC
RLP

IT
IF
FC

ELP

CFA,

DÊL

Àa

11.3.3.2 Terão que ser preenchidos e apresentados os quadros: "RELAÇÀO DOS

CONTRATOS EM EXECUÇÃO E A INICIAR DA EMPRESA" (ANEXO VIII) E

"DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCE IRA DA

LICITANTE" (ANEXO lX), constantes deste Editâ1.

a) O preenchimento do quadro Relação dos Contratos em Execução e a

lniciar da Empresa, auxiliará nos cálculos do Demonstrativo da Capacidade

Econômico Fina nceira da Licitante.

b) No Demonstrativo da Capacidade Econôm ico-Fina nceira da Licitante, é

calculada a Disponibilidade Financeira Liquida - DFL, a qual mede o valor

até o qual a licitante possui capacidade de contratar e deverá ser igual ou

superior ao orçamento oficial elaborado pela SEMED, para os serviços

objeto da presente licitação, caso contrário, a licitante será inabilitada.

rt x CfAoFr- _ --_-í7_ _ r,-

= 1O(Á.C + RLP+ IT-rc-ELP-lF)
: CAPÂ.CIDAOE FÍôIANCEIRA ÃYUAL

= ATI\/O CIRC1JLÁNTE

= R.EIUZÁVEL Â LO,\IGO PRÂZO

- IMôBILIDA.OE TOÍÂL (IHOBILTZADO OPÊRáCI()NAL +
rMoBrLrzADo r{Ão opÉRÁctoaúÀL - ErÊPRÊc|AÇÃ(,}

- IMOAILIZÂD() FINAa{CÉIRO

= PÀSSIVO CIRCUT-ÂIrITE

= EXIGiVÊL A LOÍ{GO PR.ÂZO

= (;nÍoímâ<ão coírstâírte no bôlàôço)

- (iôfoírÍracão corEtante no balônço)

- (iníô,íÍlrâçÃo co{rstânte íro bàl,anço)

= (inío.ÍÍEçãa coÍIstãôte no tlaLahço)

= (anftÍÍnação coíistànte .!o bàlanço)

= (iÍrfgrÍÍlãção çoílstaôte .tg tratan<o)

= (r€5{rt do da aplicãção da fórÍnu&à)

= DISFONTAIUDÂDE FINÂNCE TR/A LiQUTOI

= PRÂZO D€ EXECL}ÇÀO D(}S SERVIÇOS EÍ-T LICITAçÃ() (ÍnGTA§)

= VALOÊ ÂTUALIZÂDO DOS CoNTR.â,ÍOS

Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de conformidade com

o disposto no Artigo 27, lnciso V, da Lei ne.8.666/1993, no modelo do ANEXO Vl,

deste Edita l.

Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, de

acordo com o art. 1e do Decreto n" 21,.O40 /2005, para empresários e sociedades

empresariais do Estado do Maranhão, referente à este ano. No caso de que a sede da

11.3.4

Ne

"9?3 r

CPiÚT

11.3.5
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LL.3.7

11.3.8

11.3.9

11.3.10

11.3.11

tL.3.L2

11.3.13

11.3.14

11.3.15

11.3.15

t7.3.r7

Licitânte sejâ em outra Unidâde da Federação, terá que apresentar Certidão
Simplificada da.,unta Comercial do Estado, sede da empresa.

Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo X deste Edital),

comprovando que a empresa possui local e instalações adequados e compatíveis para

o exercício do ramo de atividade.

Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de

responsabilidade socioambiental. (Modelo no anexo Xl deste Edital);

Declaração que o(s) empresário lsócio(s) ldirigente(s) lresponsável(eis) técnico(s)

não é(são)servido(es) público(s)do Município de lmperatriz - MA. (Modelo no anexo

Xlldeste Edital);

Declaração de ausência de processo judicial com sentença definitiva. (Modelo no

anexo xlll deste Edital);

Declaração de ausência de impedimentos previstos nos artigos 29, inciso lx com 54,

inciso l, alínea "a" e inciso ll, alínea "a", da Constituição Federal.

Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte,

conforme previsto no Art. 3e da Lei ComplementaÍ ne 723/2006 e alterações

posteriores. (Modelo no anexo XV deste Edital);

A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de

pequeno porte que desejar exercer o direito de preferência como critério de

desempate, deverá apresentar a declaração de enquadramento levando-se em

consideração o último ano-calendário já exigível.

A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 9.1.3, deste Edital e não

apresentar a referida Certidão ou descumprir a forma da apresentação da mesma,

não usufruirá o direito de preferência como critério de desempate.

A empresa licitante que não se enquadrar na situação de microempresa ou empresa

de pequeno porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade

da declaração e consequentemente será declarada inabilitada.

Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente

à ordem sequencializada no item lL desde Edital, enumerados em ordem crescente

e rubricados pela empresa licitante.

O não cumprimento ao disposto no item 9 deste edital, não inabilitará a empresa

licitante, mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações

sobre a inexistência de documento(s) exigido(s) para a sua própria habilitação.

Os documentos expedidos pela participante, deverão, obrigatoriamente, ser emitida

em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do CNPJ,

endereço completo, telefone e endereço eletrônico e-mail. Os referidos documentos

Ne

dr1<t I

CP
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deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal, contêndo o

nome completo do mesmo.

11.3.18 Não será concedida prorrogação de prâzo para apresentâção dos documentos

exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art.43 da Lei Complementar

np 723/2006 e alterações posteriores, conforme segue:

11.3.19 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

11.3,20 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o proponente for declarado vencedor do certame.

U.3.21 5e a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta

ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, a Comissão Permanente

de Licitaçâo INABILITARÁ A EMPRESA.

tL.3.22 A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime

previsto no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções

administrativas previstas neste Edital, bem como demais legislações vigentes.

Qualificação Técnica: A qualificação técnica, requisito necessário para participar na licitação,

dar-se-á por:

1L,4.L Apresentação da Certidão de registro da empresa licitante e do(s) responsável (eis)

técnico (s) detentor (es) do(s) atestado(s) e certidão (ões) de acervo técnico (CAT)

utilizados para esta licitação, emitida pelo CREA ou CAU, com validade posterior à

data da sessão de habilitação, devidamente atualizada em todos os seus dados,

acompanhada da declaração de concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos

indicados para a referida obra (Anexo lV).

L1.4.2 Para efeitos da QUALIFICAçÃO TÉCNICA PROFISSIONAL deverá apresentâr

comprovação de que o licitante possui em seu corpo técnico permanente, na data de

abertura da Iicitação (com vínculo societário ou empregatício), Engenheiro Civil e/ou

Arquiteto, detentores de atribuição técnica conforme CONFEA - CREA e detentor de

Atestado de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, devidamente averbado no CREA/CAU, por execução de serviços compatíveis em

características com o objeto desta Licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando ter executado serviço de:

DESCRTçÃO DOS SERVrçOS

toRNEC \4ENTO DE MÓOUtOS lernrrrl rV eVC, TNSLUSTVE ACESSÓRIOS

Ll.4

Ns

§E.t
CPL/J

coDtGoIÍEM

04.01.02 MERCADO

corAÇÃo oo1
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06.01.03 94216

11.4.3

TELHAMENTo coM TELHA METÁLrca rERMoacúslcA E = 30 MM, coM arÉ 2 aGUAs,
INCLUSO IçAMENTO,

1L.4.2,t Declaração indicando o nome, CPF, número de registro entidade
profissional da região competente, do Responsável técnico que

acompanhará, de forma residente, a execução dos serviços de que trata o
objeto da contratação. O Responsável técnico indicado deverá ser o
mesmo que constar nos Atestados apresentados, este poderá ser alterado
durante a execução por outro que cumpra as exigências do item;

L7.4.2.2 A licitante deverá comprovar o vínculo do (s) profissional (is) detentor (es)

da (s) certidão (ões) de acervo técnico (CAT) e do (s) atestado (s) através
da apresentação de cópia autenticada de 01 (um) dos seguintes
documentos:

a) Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a Iicitante como
contratante;

b) Do contrato social da licitante em que conste o (s) profissional (is) como
sócio (s);

c) Do contrato de trabalho (modelo CREA)entre a licitante e o responsável
técnico, em que se crie vínculo de responsabilidade técnica ou outro
equivalente.

Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Operacional da Licitante, atraves
de Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente averbado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, comprovando ter executado
as quantidades mínimas dos seguintes serviços, abaixo indlcadas:

ITEM cÓotGo DESCRTçÃO DOS SERVrçOS UNIDADE qUANTIDADE

04 01.42 MERCADO

corAçÃo 001

FORNECIMENTO DE MÓDULOs (PERFII-) EM PVC,

INSTUSIVE ACESSÓRIOS,
M2 437,75

cTL/

Ne

tX:tK->

06.01.01 12509/ORSE
ESTRUTURA METÁL|cA p/ coBERTURA c/^ÚGAs rRELtÇA pRATT E ÍERÇAs EM uDc 127, 2

ÁGUAS, sEM LANÍERN|N, vÃos 10,01 A 20,0M, PTNTADA 1 D oxlDo tERRo + 2 D ESMALTE

Epóxl BRANCo, ExcETo FoRN. TELHAS - ExEcurADA.

08.01.02 c3001 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG, PRÉ.FABRICADA ACIMA DE 3OX3O CM (9OO

cm'z) - PEI-5/PEl-4- P/ Pl5O.

43.12 CONCRETAGEM DÊ RADIER, PISO OU TAJE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA, PARA EsPEssURA DE

10 CM ' LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (inc. campo).
97094
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06.01.03 94276 TELHAMÊNTO COM TETHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E

= 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCTUSO IÇAMENTO,
M2 446,24

529,46

CONCRETAGEM DE RADIER, PISO OU tAlE SOBRE SOLO,

FCK 30 MPA, PARA ESPESSURA DE 10 CM .

LANçAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (inc.

campo).

a1 ,23

a) Para fins de análise dos atestados e certidões serão observadas as datas
de aberturas da ART, nos termos da lei ne 6.496177, data de emissão da

CAT, local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica

contratada, nome (s) do (s) responsável (is) técnicos(s), seu (s) título(s)
p rofissiona l(is) e número(s) de registro(s) no CREA, descrição técnica
(planilha) indicando os serviços e quantitativos executados, prazos de

execução, entre outros. Os atestados deverão ser acompanhados pela
planilha de serviços, devidamente averbada no CREA ou CAU, fazendo
parte integrante do Acervo, para fins de a nálise e constatação dos serviços
solicitados - Qua lificação Técnica;

b) Fica proibida a indicação, por duas ou mais licitantes, do mesmo
Responsável Técnico, hípótese na qualtodas serão inabilitadas;

c) Em casos de dúvidas, a administração poderá solicitar à licitante cópia
do Contrato, cópia da ART/RRT, e/ou originais, para fins de

escla recimentos;

d) Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar

a Prefeitura Municipal de lmperatriz com a participação de empresas que

detenham infrâestrutura adequada em razão das características dos

traba lhos;

e) O (s) licitante (s) deverá (ão) apresentar, preferencialmente, somente o
(s) atestado (s) e/ou certidão (ões) necessário (s) e suficiente(s) para a

comprovação do exigido, grifando com marca texto os itens que

comprovem as exigências para melhor visualização quando da análise por
parte dos membros da coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO.

Apresentação de Atestado de Visita ao Local da Obra ou Declaração de não visitação ao local

da obra, em conformidade com o Anexo lll do Edital;

c.D

Ne

oicafi+

06.01.01 12s09/ORSE
M2 464,84

ESTRUTURA MErÁuca p/ coBERTURA c/vrGAs-TRELtÇA
PRATT E TERçAS EM UDC 127,2 ÁGUAS,sEM LANTERNIN,

vÃos 10,01 A 20,0M, ptNrADA 1 D oxrDo FERRo + 2 o
ESMALTE Epóxt BRANco, ExcETo FoRN. TELHAs

EXECUTADA,

cERÂMtcA ESMALTADA RETFTCADA c/ ARG. pRÉ,

FABRICADA ACIMA DÊ 30x30 cm (900 cm'?) - PEI-5lPEt-  -

P/ PrSO.

c3001
M2

08.01.02

M3
03.72 91494

11.5
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11.6 Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela

licitante em sua vêrsão original nos autos do processo;

Ll.7 Será considerado inabilitadô o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma
incompleta, incom preensível, ilegÍvel, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida
neste Edital;

11.8 Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope ne 01, deverão, ser
entregues, encadernados e numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a

fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

12 PROPOSTA DE PREçOS - ENVELOPE Ne 02

La.L Proposta de Preços, (Anexo l) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por
qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da

licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo,
necessa ria m e nte, os preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais,
absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo:

L2.2 Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a

partir da data de abertura da licitação;

L2.3 PRAZO DE EXECUçÃO: O serviço deverá estar concluído no prazo de até 04 (quatro) meses,

contados a partir da expedição da Ordem de Serviço pela Contratante;

L2.4 O preço totalda proposta em algarismo e por extenso;

12,5 Orçamento analítico com preços unitários, assinados nas últimas folhas e rubricados nas

demais

t2.6 Cronograma Físico Fina nceiro.

L2,7 Composição de custo unitário dos serviços.

L2.8 Composição de custo unitário da mão de obra.

L2.9 Quadro de composição do BDI aplicando aos preços da Obra.

12.10 Os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do LDI (BDl), nem tampouco a planilha de

custo direto.

12.|t

t2.12

12.13

t2.14

12.15

Os itens: Administração Local, lnstalação de Canteiro e Acampamento, Mobilização e

Desmobilização, devem constar na planilha orçamentária e não no LDI (BDl).

Planilha de Encargos Sociais;

As licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica (CD-ROM), Íormato.xLS
"Excel" e em conformidade com a proposta impressa.

As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art.43,
IV da Lei ns 8.666/93.

É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta

apresentada;

§18
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12.16 Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que

contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade,
principalmente em relação a valores;

L2.L7 As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão

Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes.

12,18 As Propostas de Preços que não atenderem às condições deste Edital, que oferecerem
alternativas de ofertas e cotações, bem como vantagens nela não previstas ou preços unitários
e/ou global superiores ao limite estabelecido, tendo-se como limite estabelecido o orçamento
estimado da obra ou ainda, preços unitários e/ou global manifestamente inexequíveis, assim

considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato,
bem como aqueles que não atenderem ao Artigo 44, § 3e, da Lei ns. 8.666/1993, serão
desclass ifica da s. Deverá ser observado o disposto no Artigo 48 da Lei ns.8.666/1993, em

especial o seu § 1e para apuração de preços unitários ou global inexequíveis.

12.19 Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope ne 02, deverão ser
entregues, encadernados e numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a
fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

L2.2O Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às

características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos
serviços, equipamentos e materiais, coeficientes de produtividade ou de qualquer outra
condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a

sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pela Comissão Permanente

de Licitação.

12.21 Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação quaisquer erros
aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o
total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro.

12.22 A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal
presente à reunião de abertura dos envelopes "Proposta" e com poderes para esse fim, sendo
desclassificado o licitante que não satisfizer tal exigência.

t2.23 AÍalta do CNPI e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles constantes

dos documentos apresentados dentro do Envelope n.e 01- "Documentação de Habilitação". A
falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles constantes
dos documentos apresentados dentro do Envelope n.s 01 - "Documentação de Habilitação".

13. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

13,1 A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar a declaração de enquadramento levando-se em consideração o último
ano-ca lendário já exigível,

13,2 Por força da Lei Complementar n 123/06 e do art. 34 da Lei np. 11.488/07, as microempresas -
MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas - COOPs que

Ne
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tenhâm interesse em participar desta tomada deverão observar os procedimentos a seguir
dispostos:

a) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá sêr apresentada, no respectivo envelope, toda a

documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal

e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento que

venha comprovar sua condlção de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,

EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas

âpresentadas por MEs, EPPS ou COOPS sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a

melhor proposta classificada.

Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte

modo:
13.3

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar proposta

verbal no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a abertura das propostas, sob pena de
preclusão;

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor
da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja aceitável e a

licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) A nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no prazo máximo de

24hs (vinte e quatro horas);

d) Não ocorrendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão

convocadas as MEs, EPPS ou CooPs remanescentes, na ordem classificêtória, para o exercÍcio

do mesmo direito;

e) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 13.3 deste Edital, alínea b, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

f) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto Iicitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

g) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

h) A nova proposta deverá ser apresentada de forma escrita no prazo máximo de 24hs
(vinte e quatro horas).

14 DOS CRITÉRIOS DE ,IULGAMENTO

14.1 No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor
Preço Global, como disposto no art. 45, § 1e, inciso l, da Lei n.e 8.666/93.

14,2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento
subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais
licitantes.

Ne
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L4.l Não se admitirá proposta que ãpresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor
zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o presente Edital não tênha estabelecido limites mínimos.

L4.4 As propostas serão veÍificadas quanto à exatidão das opêrações aritméticas que conduziram
ao valor total orçado, procedendo-se às correções correspondentes, nos casos de eventuais
erros encontrados, tomando-se como corretos os preços unitários. A licitante que não aceitar
as correções efetuadas terá sua proposta desclassificada.

14,5 A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitado pela

Comissão Perma nente de Licitação.

14.6 Obedecidas às disposições da Lei n.e 8.666/93, fica ressalvada à Comissão Permanente de
Licitação, o seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que

caiba às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens

a qualquer título, o direito de:

alJulgar livremente a presente licitação;

b) Propor motivadamente à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame;

c) Desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução satisfêtória
do objeto licitado, não atêndam às exigências deste ato convocatório e que contenham preços

excessivos ou manifestamente inexequíveis (art.48, incisos le ll, da Lei Federal n.e 8.666/93);

d) Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostâs forem desclassificadas,

a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis
para apresentação de nova documentação ou de outrâs propostas que não contenham as

irregularidades que geraram a inabilitação ou a desclassificação

15. DO CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIçOS - VTSITA TÉCNICA

15.1 Comprovãção emitlda pela Secretaria Municipal de Educação de que a empresa licitante visitou
o local onde serão desenvolvidos os serviços, para constatar as condições e peculiaridades

inerentes à natureza dos trabalhos e que assume inteira responsabilidade pela execução dos

serviços objeto destâ Licitaçãoi

L5.2 A Secretaria Municipal de Educação íornecerá atestado de visitâ técnica, conforme o modelo
constante Anexo lll deste Edital, o qual deverá ser apresentado juntamente com os

documentos de habilitação, documentos de qualificação técnica;

15.3 A realização de visita técnica deverá ser agendada previamente via protocolo com o gabinete
do Secretário Municipal de Educação e/ou através do contato telefônico: (99) 98116-3945;

15,4 O licitênte deverá formalizar solicitação neste sentido, até 03 (três) dias úteis antes da data
fixada para a sessão de abertura da licitação;

15.5 A Secretaria Municipal de Educação não oferecerá apoio logístico aos licitantes no decorrer das
referidas visitas aos locais das obras e serviços;

15.6 Todas as despesas incorridas pelo licitante com a visita técnicâ tais como locomoção,
hospedagem e alimentação, serão da exclusiva responsabilidade do mesmo;

u*,'
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15,7 A licitante não poderá, em hipótese alguma, pleitear a modificação dos preços e condições de
sua proposta sob a alegação de insuficiência de dados e informações sobre os serviços a serem
executados, condições da realização dos mesmos, bem como de qualquer falha na obtenção
dos dados sobre as condições encontradas;

15.8 Declaração da empresa, assinada por seu sócio(s), gerente(s), ou equivalente, de que não
visitou o local da obra, mas que mesmo assim tem conhecimento de todas as condições e
eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de
construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições
geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele
advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como .justificativa para
possíveis pedidos de aditivos.

16 DO CR|TÉRIO DE DESEMPATE

16.1 Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes, como critérios de desempate aplicar-se-
ão aqueles previstos no § 2s do art. 3s da Lei np 8.666/93;

16.2 Persistindo o empate, desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os

licitantes serão convocados (art.45, § 2s, da Lei np 8.666/93).

17 DTVULGAçÕES DOS RESULTADOS

L7.L O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na im prensa oficial, sa lvo se presentes

os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando poderá

ser feito diretamente aos interessados e lavrada em ata.

18 DO PRAZO RECURSAT

18.1 Eventuais recursos referentes à presente Concorrência deverão ser interpostos no prazo

máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petição
escrita dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, protocolado no
horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, no Protocolo Geral da

Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-
MA, ou via postâl com Aviso de Recebimento (AR) no endereço mencionado, ou pelo endereço
eletrônico atendimentocpl@hotmail.com.

L8.2 lnterposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis;

18.3 Recebida(s) a(s) lmpugnação (ões), ou pedidos de escla recimentos, esgotado o prazo para

tanto, a Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso/esciarecimento, devidamente
instruído, e respectiva(s) lmpugnação(ões)/esclarecimentos, ao Secretário Municipal de

Educação, que decidirá em 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento;

18.4 A impugnação dos termos do Edital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei

8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da dâta fixada para abertura dos

envelopes de habilitaçâo;

a - cEP 65.900-505
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b) Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação.

18.5 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório e
no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito;

18.5 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar dêsta licitação
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

L8.7 As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital estarão
disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes, bem como
no Portalda Tra nsparéncia;

18.8 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo como representantê dâ licitante;

18.9 5erá franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de
recursos até o seu término, vista ao processo desta Concorrência, em local e horário a serem
indicados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL;

18.10 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento de

Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de Licitação - CPL,

motivadamente e se houver interesse para o Chefe de Gabinete do Prefeito, atribuir efeito
suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisões;

18.11 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por qualquer

motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de

esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata,
que será publicada no Diário Oficialda União (quando íor o caso) e no Diário Oficial do Estado;

18.12 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na preparação

da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das mesmas, pelo

prazo que, na forma da Lei, exceto quando inq uestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas (Documentação e Preço).

19 DOS ENCARGOS LEGAIS

19.1 Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os

originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela

empregado na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e

securitária), ficarão inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não

mantendo a Administração qualquer vínculo com os empregados da mesma.

20 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

2O,! Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei ne

8.666/1993.

20.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e â retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-fina nceiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do

Art.65 da Lei n.q 8.666/93.

Ne

CPLLV

e,g3

Ruâ Urbano Santos, ns 1657 - BairÍo Juçara, lmperatriz/MA - CEP 900 505

Págrna 20 de 55

\



*'i
..íüÚ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SEcRETARTA MUNTCTPAT DE EDUCAçÃO
SEMED

21 SUBCONTRAÍAçÃO

2L,L É vedado todo e qualquer tipo de subcontratação.

22 DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

Zz,L No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações técnicas no
Anexo ldo Projeto Básico/Termo de Referência, a:

22.1.1 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida
pela Contratante, de forma global.

22,L,2 Respeitar o prazo estipulado Cronograma Físico Financeiro, conforme o Projeto
Básico/Termo de Referência.

22.t.3 Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.

22.L.4 Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

22.L,5 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a

terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita.

22,t,5 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção
dessas condições.

22,1.7 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das

sanções previstas no art.'81 na Lei 8.666/93.

22.t,8 A recusa inlustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adminístração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às

penalidades legalmente estabelecidas.

22.1,9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os êcréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1s; do art.65 da

Lei 8.666/93.

22.1.10 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução totalou parcial.

22.1.11 lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato,0l (um) preposto como

seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93\, aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
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22.t.t2

22.L.L3

22.1.14

2?.t.ts

22.1.16

22.L.17

22.1.L8

22.1.19

22.t.ZO

22,L,2L

22.1.22

22.r.2t

22.L.24

pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução do objeto.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreÇões,
erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução
do objeto.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidêde a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos

da garantia, mesmo expirado o prazo.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-

de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,

não eximirá a Contratada de total responsa bilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do

fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do

fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, va les-tra nspo rtes, vales-reíeições, e outras que

porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.
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22.r.25

22.L.26

22_1.27

22.L.24

22.L.29

Responsa bilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes,
fretes, equipamentos, seBuros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou
espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos
serviços contratados.

ResponsabilizaÊse por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem
como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contrata nte;

Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
desca rregamento dos materiais.

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.

Realizar os serviços nos locais determinados no pro.jeto básico.

Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da

assinatura do contrato-

Manter inalterados os preços e condições da proposta.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato-

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Projeto Básico/Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao

compromisso do fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às

solicitações de compras do governo municipal.

São expressamente vedadas à contratada:

a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia

autorização do Município;

b) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município,

durante o período de fornecimento.

Registrar a obra no CREA/MA;

Executar os Serviços na sede do município de lmperatriz - MA, obedecendo fielmente

o Pro.jeto, Planilha OÍçamentária e especificações;

Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas,

em especial o Código de Obras e de Postura do Município;

22.L.30

22.7.31

22.t.3z

22.t.33

22.L.34

22.r.3s

22.L.36

22.1.37

22.L.38

22.L.39

22.L.40
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22,L,41 Íomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização,
Advertência, Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes
ou outros imprevistos, conforme as especificações;

22.L,42 EÍetuat a matricula da obra junto ao INSS;

22.1.43 Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de Educação
(SEMED).

22.1.44 Atender as demais condições descritas no Projeto BásicoÂermo de Referência.

23 DOS DIREITO5 E OBRIGAçÕES DA SEMED/PMI

23.L Efetuar o pagamento na forma do item 26 Edital, após o recebimento definitivo dos materiais
e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,

trabalhistas e as demais disposições do Projeto Básico/Termo de Referência.

Z3.Z Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, conforme previsto no item 28 do Edital.

23.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas

21.4 Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos
constantes do Projeto Básico/Termo de Referência - Anexo l.

23.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da

execução do objeto do Projeto Básico/Termo de Referência, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

21.6 lnformar ã Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

23.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não haja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência, informando as ocorrências ao

Órgão Gerenciador.

23.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes no

Projeto Básico/Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do

pagamento dos serviços fornecidos.

23.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecídos, sob pena de decair o

direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas no art.81 da Lei 8.666/93 e suas

alterações.

23.10 Verlficar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmatura e

gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e

juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

23.11 prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução

do contrato;

.900-50s
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23.12 Permitir o livre acesso dos empregados dâ CONTRATADA, desde que sejam devidamente
trajados com uniformes em nome da emprêsa e/ou crachá de identificação, para a execução
dos serviços.

23.13 Proporcionar todas as condições para que a Contrâtada possa executar o objeto de acordo com
as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Projeto Básico /
Termo de Referência;

23.14 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

23.15 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

23.16 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

23.17 Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

23.18 As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro
apresentâdo pelã licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias;

23.19 A primêira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que

comprove que â obra foi matriculada no lNSS;

23.20 As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao

INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento.

24 DAVIGÊNCIADOCONTRATO

24.L O futuro contrato, que advir, vigorará por 04 (quatro) meses a contar de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, através de termo aditivo. Conforme disposições do art.57 da Lei ne

8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei ne 9.648/98. Havendo

necessidade o contrêto poderá sofrer acréscimos e supressões de alé 25o/o (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1e, da Lei

Federal ne 8.666/93.

25 DAS RESPONSAEILIDADES E GARANTIAS

25.L A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços

que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos. Durante a

execução dos serviços contratados não serão admitidas paralisações dos serviços por prazo,

parcelado ou únlco, superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior,

aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações'

26 CONDIçÔES DE PAGAMENTO

26.L O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilhas Orçamentárias

de Preços - Anexo I ao Projeto Básico/Termo de Referência'

26.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos

eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer

natureza, exceto nas hiPóteses;

26,3 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento'

Ns
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26.4 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-fatura mento, a CONTRATADA deve emitir
a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duosl vias, que deverão ser entregue na
Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, ne 1"657 - Juçâra, lmperatriz -
MA, para fins de liquidação e pagamento.

26.5 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária,
por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a

aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.

26.5 O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A EXECUCÃO

DOS SERVICOS, à medida que forem executados os mesmos, não devendo estar vinculado a

26.7

liquidação total do empenho.

Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTs,

com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a

quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive
quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços devidamente
autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabil:zação e apresentação,

ao fínãl de cada execução ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários
de controle dos serviços.

A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou

outro servidor designado para esse fÍm.

Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver

prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação

documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização

monetária.

A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação

de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,

cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes

a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 6%

a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples'

26.8

26.9

26.10

26.LL

26.L2

26.13

26.14

26.L5
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26.16 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx NxVP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; l= Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

DO PRAZO E CONDrçÔES DE EXECUçÃO

27.1 A execução do objeto terá início logo a pós o recebimento da "Ordem de Serviços" emitida pela

Contratante, de forma global ou parcelada.

27,2 Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais disposições do
Pro.ieto Básico/Termo de Referência.

27.1 A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a
solicitação formal pela Contratante.

27.4 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as

especificações e condições do Projeto Básico/Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

DA FISCALIZAçÃO, CONTROLE E ATESTOS

28.L A fiscalização e acompanhamênto da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por
servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente
designados, os fiscais anotaram em registros pÍóprios todas as ocorrências, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da

Lei ne 8.666, de 21.06.93.

28.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes a Administração.

28.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

28.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável

pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

DAS PENALIDADES

zg.L Pela inexecução total ou parcial do contrato, a coNTRATANTE poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à coNTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

ZI.I.L Advertência escrita: quando se tratar de iníração leve, a juÍ2o da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e respo nsa bilidades assumidas neste contrato ou,

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONÍRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave'

29.L.2 M ultas:

27

\-/ 29

28

al 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues com

atraso. Deconidos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidadê da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da

inexecução total;

rizlMA - cEP 65.900-505
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bl 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, nâo
abrangido pelas demais alíneas;

cl 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato;

dl 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;

el 70% (dez por cento,, sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato;

tl 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato -

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuêis - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias;

29.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedlmento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

29,t.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ressârcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

TNEXECUçÃO OU RESOSÃO DO CONTRATO

30.1 Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

30.1.1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I â XII e XVll do

artigo 78 da tei ne 8.666/93.

30.1.2 Rescisão amigável, por acordo entre ês partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administrâção Pública.

30.1.3 Rescisão.Judicial, nos termos da legislação.

30.1.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dors) anos.

30.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públíca,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

anterior.

30.1.6 Inclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.

30
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30.2 "O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da
Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspênsas (CEIS) e do
Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei
12.846/2013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas
as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

31 DA TEI ANTICORRUPçÃO

31.1 Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas físicas e
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, em atenção
à LEI Ne 12.845, DE 01 DE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela lN CRG 002/2015 e pela
Portaria CRG 1.332/2016 que independente de transcrição lntegra o presente instrumento.

32 DAS DISPOS|çÕES FTNATS

32,1 Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação o direito de no interesse da
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar
a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados
através de fax, e-moil, telegrama ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02
(dois) dias da data inicialmente marcada, como também o de alterar as condições deste Edital,
as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo
para apresentação das propostas, ou ainda revogar o processo licitatório por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e/ou anulá-lo
por ilegalidade de ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado, a qualquer tempo.

32.2 Em caso de discrepância entre os Anexos e o Edital, prevalecerá a redação do lnstrumento
Convocatório.

?2.3 Nos termos do êrt.48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.s 8.666/93, o

descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus Anexos,
poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, respectivamente.

,2.4 As decisões da Comissão Permanente de Licitações, bem como os demais atos de interesse dos

licitantes, serão publicadas no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente
aos seus representantes.

32.5 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas

fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito.

!2,6 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito

sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou

irregularidades que o viciaram.

32.7 O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,

social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à

Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados,

respondendo por si e seus sucessores.

32.8 A Secretaria Municipal de Educação fornecerá ao licitante vencedor todos os elementos

técnicos necessários à execução dos serviços objeto desta licitação.

900-505
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A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação pertinente
para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a perfeita
análise das propostas. Enquadram-se nesta estrategia, inclusive, a eventual solicitação dos
originais dos documentos, principalmentê referentes à Regularidade Fiscal, os quais deverão
estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura da
documentação de habilitação.

Quaisquer outras informações de caráter técnico serão prestadas aos interessados, junto à

Secretaria Municipal de Educação.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

A Comissão Permãnente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos

interessados nesta lícitação, sobre o Edital e seus anexos. Serão considerados os pedidos de
esclarecimento, providências ou impugnações protocolados no horário comercial, de segunda

a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, no Protocolo Geral da Comissão Permanente de
Licitação, Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro.luçara, lmpêratriz-MA, ou via postal com Aviso
de Recebimento (AR) no endereço mencionado, ou pelo endereço eletrônico
atendimentocpl@hotmail.com.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis mediante pagamento no valor de RS 50,00
(cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ãinda, ser
consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, np 1657, Bairro Juçara,

lmperatriz/MA - CEP 65.900-505, estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h
às 18h.

lm peratriz (MA) 12 de novembro de 20L9.

32.9

32.10

32.11

,2.t2

32.L3

Marcelo Caeta no Braga Mu z

Presidente da Comissão Perma nente e Licita çao

Ne
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coNcoRRÊNC|A N e. 010/2019 - CPL

ANEXO I

(PROJETO BÁSICO - TERMO DE REFERÊNCIA)

(Proposta de Preços - Modêlo da Carta de Apresentação)

de de 2019.

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de à Rua

n.s 

- 

inscrita no CNPJ/MF sob o número neste ato representada por
portador do CPF n.e e R.G. n.e abaixo assinado

propõe à Prefeitura de lmperatriz através da Secretaria Municipal de Educação os preços infra discriminados
para a Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para prestação de serviços de
construção de Escola Municipal no bairro Habitar Brasil, sito na Rua Diãmantê, S/N, Habitar Brasil, lmperatriz-
MA, objeto da coNCoRRÊNCrA PÚBLtCA Ne 010/2019-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta)dias, contados a partir da data de
sua abertura;

b) O prazo de execução será de 04 (quatros) meses;

c) Preço Total por extenso RS_ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

)t'r
..a'i l

)
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PROJETO BÁSICO /TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOOBJETOEFORMADEEXECUÇÃO
Contratacdo de

/s, \
q.-re

,ràq
í*ü#

emDfesa ESDCC tdIizada em servicos de enpenharia oara oreslacão de
servrcos de construcaode escol,a mun I no bairro HabiÍar Brasil. iÍo na Ruas
Diamente, S/li.H a bitar B ras il, I mperatriz-MÁ.
1.2. Os servigos e/ou materiais serão demandados, realizados e pagos de acordo com os
valores constantes da Tabela de Custos e Insumos SINAPI, ORSE e SEINFRA,
estabelecida para o Estado do lvÍaraúão. com a incidência do desconto ofertado pela
Licitante.
1.3. Os sen iços deverão ser executados no local mencionado no item 1.1 ;
i.4. Os serviços abrangerão os seguintes sistemas:
1.4.1. Arquitetura / Sistema Construtivo / Elementos Construtivos / Paredes ou Painéis de
Vedação / Concretagem i Estrururâ de Cobertura / Cobertura com Isolamento Termo-
Acústica / Esquadrias / Acabamento,iRevestimentos / Hidráulica / Instalações de Esgoto
Sanitário / Instalações de Gás Combustível / Sistema de Proteção Contra Incêndio /
Sistema Elétrico e etc.

2 - DA JUSTIFICATIVA
2.1. A presente contrâtação visa implementar ações previstas no Plano Municipal de

Educação - PME, decênio 2014 - 2023, no tocando a ampliação e melhoria da

infraestrutura das unidades de ensino que compõem o Rede Pública Municipal,

proporcionando a equiparação ao padrâo nacional de qualidade em educação;
2.2. Como uma das metas para consolidar o compromisso e a responsabilidade para com o
Ensino Público Municipal, a Secretaria Municipal de Educação vem tomando iniciativas
no sentido de ampliar a oferta da educação fundamental para poder responder à crescente
procura nos últimos anos desta modalidade de ensino. A construção desta Escola no bairro
Habitar Brasil se faz necessario uma vez que neste local não existe neúuma ESCOLA
para atender a demanda da região.
IMPERATRIZ;
2.3. Considerando por fim, que "Ter Infraestrutura Adequada" é objetivo eshatégico
prioritario do planejamento institucional da Prefeitura Municipal de Imperatriz 2019-2020,
para o qual a manutenção adequada das unidades é primordial.

3. DA LEI ANTICORRUPÇAO
3.1. Ficam responsabilizados de forma objetivq administrativa e civilmente as pessoâs

fisicas e jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal,
em atenÇão à LEI N" 12.846, DE 0l DE AGOSTO DE 2013; resulamentada pela IN
CRG 002/2015 e pela Portaria CRG 1.33212016 que independente de transcrição integra o
presente instrumento.

4. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÁO
4.1 . Modalidade de Licitação
4. 1 .1 . O certame licitatório será realizado na modalidade de CONCO NCIA

1,,'
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É
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PUBLICA em conformidade com a Lei Federal n" 8.666, de 21 de juúo 1993 e suas
alterações.
4.2. Tipo de Licitação
4.2.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIPO MENOR
PREÇO GLOBAL.

5. DA HABILITAÇÃO
5.1. Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os
documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28,29, 30 e 31 da Lei no

8.666/93.
5.2. Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante deverá
apresentar:
5.2.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da
administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa executou,
a contento, objeto compatível com o objeto da licitação.
5.2.2. Será admitida, para atingimento dos quantitativos Íixados, a soma de atestados.
5.2.3. Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se refiram a contratos ainda
em execução.

6. DOVALORESTIMADO
6.1. O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para a
prestação dos serviços foi de R$ 2.677,429,60 (dois milhões, seiscentos e setenta e sete
mil, quatrocentos e vinte e nove reais e sessentâ centavos).

7. DÂ DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRrA
02.08.00.12.361.0043.i063 CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLTAÇÀO E
EQUIPAMENTOS DE ESCOLAS . ENSINO FT]NDAMENTAL
Natureza: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.
Ficha:1957.
Fonte dos Recursos:0.1.15-00f 001 - RECURSOS DO PRECATÓRIO FUNDEF -
BANCO DO BRASIL - AGÊXCIA: 0554.1 - CONTA CORRENTE: 96.1I8.3.

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
8.1. A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar a declaração de enquadramento levando-se em

consideração o último ano-calendriLrio já exigível.
8.2. Por força da Lei Complementar n 123106 e do aú. 34 da Lei n". 11.488/07, as

microempresas - MEs, as empresas de pequeno poÍe - EPPs e as Cooperativas a estas

equiparadas - COOPs que tenham interesse em participar desta tomada deverão observar

os procedimentos a seguir dispostos:
a) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope,

toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à

regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem oomo alguma espécie de documento

que veúa comprovar sua condição de microemPresa ou empresa de pequeno Porte;

b) Como critéri o de desempate, será assegurada preferência de contratação

\
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EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até l0% (dez por cento)
superiores a melhor proposta classificada.
8.3. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do
seguinte modo:
a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar
proposta verbal no prazo miiximo de 5 (cinco) minutos após a abertura das propostas, sob
pena de preclusão;
b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em
favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja
aceitável e a licitante atenda as exigências habilitatórias;
c) A nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no przvo máximo
de 24hs (vinte e quatro horas);
d) Não ocorrendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior,
serão convocadas as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o
exercicio do mesmo direito;
e) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 10.3, alínea b, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

D Nu hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
g) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.
h) A nova proposta deverá ser apresentada de forma escrita no prazo máximo de 24hs
(vinte e quatro horas).

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via, redigida com clareza

em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entreliúas, devidamente datada e assinada

na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa'

9.2 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natueza, que

se façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os

abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.
9.3. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da

sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão

Permanente de Licitação.
9.4. Verificando-se discordância entre os preços unitiirio e total da PROPOSTA,

prevalecerá o primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores

numéricos e oi po, extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a coneção

de tais erros, sua PROPOSTA será rejeitada.
9.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e aplesentação da PROPOSTA serão de

responsabilidade exclusiva da licitante.
9.6. e planitha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá.ser

uaotuOu'pru a formulação da pioposta de preços, apresenta-se no Anexo II - dest§-ojeto

Basico / Termo de Referência. \

\
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, remover, reconstnrir, substituir, desfazer e refazer,
suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05
solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos,

erfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da

Ê

't,

r0. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA
10.1. No fomecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar
todo o empeúo e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos
que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas

especificações técnicas no Anexo I deste Projeto Brásico / Termo de Referência, a:

10.2. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço",
emitida pela Contratante, de forma global.
10.3. Respeitar o prazo estipulado Cronograma Físico Financeiro, conforme Anexo I
doProjeto Brásico / Termo de Referência.
10.4. Comunicar à fiscalização da ContraÍante, por escrito, quando verificar quaisquer
condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.
1O.5.Facilitar à FISCALIZAÇÁO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
10.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE
ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culpos4 sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
10.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a supeneniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condições.
10.8. A assinatua do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.o 81 na Lei 8.666/93.
10.8.1.4 recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retiraÍ o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida" sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
10.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei
8.666t93.
10.10. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou pücial.
10.11. Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (un) preposto
como seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela
Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente
e/ou via eletrônica/telefone, para acompaúar e se responsabilizar pela execuçáo do objeto.
10.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execução ou de materiais empregados;
10.12.1. Reparar, corrigir
prioritária e exclusivamente, às
(cinco) dias úteis, contados da
incorreções, enos, falhas e imp
execução do objeto.
10.13. Responsabiiizar-se pelos danos causados diretamente à Admini stração

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEp 65.900_505 PREFEITUhttD: nIDera z.ma.8 .br - ail:s lm IMPE
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terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não eiôlüindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão
interessado.
10.13.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados. ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da

garartiq mesmo expirado o prazo.
10.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.
10.14.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encaxgos trabalhistas,
fiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
10.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
10.16. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto sem a prévia e

expressa anuência da C ontratante.
10.17. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.
10.18. Pagar todas as despesas. tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
10.19. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalizagão do setor

competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento
das obrigações pactuadas entre as partes.
10.20. Relatar a Contratante toda e qualquer inegularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
10.2i. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
Iegislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes
do fomecimento do objeto tais como: saliírios, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales{ransportes, vales-refeições, e outras que porventura
veúam a ser criadas e exigidas por Lei.
10.22. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natreza ou
espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços
contratados.
10.23. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
10.24. Fomecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem
como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
10.25. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
10.26. Respeitar as norÍnas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
contratante;
10.27. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.
10.28. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalizaçâo por parte da Admi stração
Municipal.

I
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10.29. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Educação ou outro local designado
por esta.
10.30. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura
do contrato.
10.31. Manter inalterados os preços e condigões da proposta.
10.32. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
conkato.
10.33. Tomar todas as providências necessárias para o hel cumprimento das disposições
contidas no Projeto Básico / Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao
compromisso do fomecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de
compras do govemo municipal.
10.34. São expressamente vedadas à contratada:
a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização
do Município;
b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fomecimento.
10.34. Registrar a obra no CREA,MA;
10.35. Executar os Serviços na sede do município de Imperatriz- MA, obedecendo
fielmente o Projeto, Planilha Orçamentária e especificações;
10.36. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas,
em especial o Código de Obras e de Postura deste Município;
10.37. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização,
Advertência, Avisos, Tapumes. enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou
outros imprevistos, conforme as especificações;
10.38. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS;
Executff a obra./serviço no local designado pela Secretaria Municipal de Educação
(SEMED).
10.39. Atender as demais condições descritas neste Projeto Básico / Termo de Referência.

11. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE
11.1. Efetuar o pagamento na forma do item 13 deste Projeto Básico / Termo de
Referência, após o recebimento definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de
todas as obrigações legais, Íiscais, previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições
deste Projeto Básico / Termo de Referência.
1 1 .2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompaúar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item 18 deste projeto Básico / Termo de
Referência.
I 1.3. Promover o acompaúamento e a fiscalização do conhato, sob o aspecto quantitativo
equalitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas
I l-.5. Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especiÍicações não atendam os requisitos
mínimos constantes desse Projeto Básico / Termo dê Referência - Anexo I.
1i 6' Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades

:-o,ltt*r:r. da execução.do objeto deste projeto Basico / iermo de Referêncii. Ê; qr.
seJam adotadas as medidas corretivas necessárias.

U

11.7. Informar a Contratada.event*ais defeitos, identificados mesmo após o recedos materiais e exigir a sua substituição o,,"p*áçao, 
"ãnfo._. 

o .uro.
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11.8. Comunicar pÍontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas neste Projeto Básico / Termo de Referência,
informando as ocorrências ao Orgão Gerenciador.
11.9. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação as disposições
pertinentes neste Projeto Brásico / Termo de Referência, implicando em caso negativo no
cancelamento do pagamento dos serviços fomecidos.
11.10. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de

decair o direito à contmtação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 daLei 8.666193
e suas alterações.
1 1.1 I . Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessiiria.
I1.12. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para

a Íiel execução do contrato;
11.13. Permitir o liwe acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identiÍicação,
para a execuqão dos serviços.
11.14. Proporcionar todas as condições paxa que a Conüatada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Conhato, do Edital e seus Anexos, especialmente do
Projeto Brísico / Termo de Referência;
1 1 . 15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
1L16. Prestar esclarecimentos que se Íizerem necessiírios à Contratada.
1 i .1 7. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
11.18. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.
11.19. As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma fisico
financeiro apresentado pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias;
1 I .20. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que
comprove que a obra foi matriculada no INSS;
11.21. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento
junto ao INSS referente ao mês imediatamente anteriôr à solicitação do pagamento.

12. DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
l] | o trgro conrrato. que advir deste Projeto Básico / Termo de Referência, vigorará por
04. (quatro) meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, através-de teào
aditivo..co-nforme disposições do art. 57 da Lei no 9.666/93'e suas-alteiações portaore.,
com redação dada pela Lei n" 9.648/98. Havendo necessidade o contraio poderá sofrer
acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial àtualizado do
contrato, conforme previsto no artigo 65, §1", da Lei Federal no g.666/93.

13. DOPREÇOEDASCONDT ÇÔES DE PAGAMENTO13.1. O valor global estim
ição de Preços - Anexo II a este projeto Biísico / T

ado do contrato apresenta-se previsto conforme plan ilhas
ode
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Referência.
13.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os seniços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipóteses;
13.3. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
13.4. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-fatummento, a
CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fomecimento em 02 (duos)
vias, que deverão ser entregues na Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano
Santos, no 1657 - Juçar4 Imperatriz - MA, para fins de liquidagão e pagarnento.
13.5. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta)
dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais
devidamente certificadas pelo Agente Púbiico competente.
13.6. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE A EXECUCAO DOS SERVICOS. à medida que forem executados os
mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do empeúo.
13.7 . Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto
às notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os
serviços contratâdos, inclusive quanto o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS.
13.8. Para Íins de pagamento. a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização
e apresentação. ao final de cada execução ou período não inferior a um mês, pela
Contratada, dos formulários de controle dos serviços.
13.9. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
13.10. Havendo e.'o na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, aré que a coNTRATAbA prôr,idencie'as mêdidas
saneadoras.
13.10.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação
e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento Íiscal com as devidai .oorçõ'.r,
{ato e;ge que não poderá acanetar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE,'nem
devera haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRÂTADA.

lr":l]: .I.Py pugT.nt-o será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
oo.gaçao documental ou Íinanceira- sem que isso gere direito a reajusiamento dê preços
ou atualização monetiíria.
13'12 A C.NTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o serviço foi executado em 

"onrÀÃiaua. 
.o, 

", 
Ãp.ãiã"ãçü^à"

contrato.
I3.I3. A CONTRATANTE , observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, osvalores correspondentes a multas ressarctmentos ou indenizações devidas pelaCONTRATADA, nos termos do conÍrato.
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13.14. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante: encargos moratórios à taxa
nominal de 6%o a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
13.15. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeiia: 0,00016438; e VP =
Valor da prestação em atraso.

14. DOCRITERIODEREAJUSTE
14.1. Os preços registados serão fixos e ineajustáveis. exceto nas hipóteses decorrentes
e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei n" 8.666/1993.
14.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encaxgos
da Contratada e a retribuição da Administração para ajusta remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d"
do Art. 65 da Lei n." 8.666193.

15. DASUBCONTRATAÇÃO.
15.1. E vedada todo e qualquer tipo de subcontratação.

16. DO PRAZO E COND|ÇOES DE EXECUÇÃO
16.1. A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Serviços" emitida pela Contratante. de forma global ou parceiada.
16.2. Os serviçosserão executados observado o disposto nos Anexos e demais
disposições deste Projeto Básico / Termo de Reierência.
i6.3. A Contratada frca obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, após a solicitação formal pela Contratante.
16.4. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em paÍe, os serviços em desacordo com
as especificações e condições deste Projeto Básico / Termo de Referência. do Edital e do
Contrato.

17.2. O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão lici te não exclui a..

17. DO RECEBTMENTO, CONDIÇOES DE EXECUÇÃO E ACEITÀÇÃO
17.1. O (s) serviço (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
17.1.1. PROVISORIAMENTE: o recebimento provisório dar-se-á no prazo de até 05
(cinco) dias, após o termino da obra e/ou serviço quando eliminadas todàs as pendências
apontadas pela fiscalização, para fins de posterior verificação da conformidade das
especiÍicações dos servigos e/ou materiais.
17.1.2. DEFINITIVAMENTE: o recebimento definitivo dar-se-á no prazo de até 15
(quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação das especificagões,
qualidade e quantidades dos materiais e serviços cónseqüentemente aceitação, mediante
termo circunstanciado a ser elaborado pero fiscar do confato. a ser designado pela
Contratante.
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responsabilidade civil do fomecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s)

ou disparidades com as especif,rcações estabelecidas, verificadas, posteriormente,
garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. I 8 da Lei n.o 8.078/90.

18. DA FISCÀLZAÇÁO, CONTROLE E ATESTOS
18.l. A fiscalização e acompaúamento da execução do contrato, na forma integral,

serão feitos por servidores devidamente nomeados através de poÍaria e outros

representantes. especialmente designados, os fiscais anotaram em regiskos próprios todas

as ocorrências, determinando o que for necessiírio à regularização das faltas ou defeitos

observados na forma do AÍigo 67, da Lei no 8.666, de 2l .06.93.

18.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes a Adminishação.
18.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

18.4. A atestação de conformidade do fomecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

19. DASPENALIDADES
19.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida:

19.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no

caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste conÍato ou,

ainda, no caso de outras oconências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

l9.l .2. Multas:

19.1.2.1. 0,03% (rês centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá

decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da
inexecução total;

It
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19.1 .2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento,

não abrangido pelas demais alíneas;

19.1.2.3. 50Á (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo

não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato;

19.1.2.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório;

19.1.2.5. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecução parcial do contrato;

19.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do conhato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se

quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao

prazo limite de 30 itrinta.l dias:

19.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

19.1.5. Dectaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública

enquÍxrto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida

a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que o contratâdo ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

20, DARESCISÁODOCONTRATO
20.1 . Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

20.1 . 1 . Rescisão contratual unilateral, nos cÍsos enumerados nos incisos I a XII e XVII do

artigo 78 da Lei no 8.666193.

20.1.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no pÍocesso da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.
20.1.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
20.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dori) anos.
20.1.5. Declaração ds inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida
a sua reabilitação peranto a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida
sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sangão aplicada com base no inciso anterior.
20.i.6. Inclusão pelo município no Sistema Integrado de Registro do cEIS/cNEp.
'o sistema Integrado de Registro do cEIS/cNEp foi desenvolvido para publicar, no portal
da Transparência, os dados do cadastro Nacional de Empresas inidoneas e suspensas
(CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas punidas (CNEp), atendendo as
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determinações da Lei 12.84612013 (Lei Anticomrpção). O acesso ao Sistema é permitido
aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de
todos os poderes".

Franc ilva de Oliveira
o Financeiro
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21. DASDTSPOSTÇÔTSCOTUpIEMENTARES
21.1. As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,

sanções e as demais normas deste Projeto Brásico / Termo de Referência, deverão constar

em cláusulas da minuta do contrato.
21.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8,666/93,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justiÍicativas.

22 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
22.1. O Seúor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA poderá

revogar a licitação por razões de interesse público deconente de fato supervedente

deviáamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes

mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n" 8.666/93).
22.2. A autoridade competente para homologar, anular ou revogar a presente Licitação é o

Seúor Secretario Municipal de Educação da SEMED/IMPERATRIZ-MA.
22.3. Após a homologação da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinatura

do contrato.
22.4. Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário acerca do presente ?rojeto

Básico / Termo de Referência poderão ser prestados pela Secretaria Municipal de

Educação, no endereço: Urbano Santos, n" 1657 - Juçara, CEP.: 65'900-505 - lmperatriz -

MA. ./

Imperatriz - Ma, 16 de setembro de 2019.
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
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ITÊM

0r 01

01 02

L]1

01 06

01 07

101 11

i 01 r

a2 a2

02 03

a:!

t---
lo,

SiNAPI

SINAPI

SINF RA

S NAPI

7.466:!

534.73.7

aM

a3 02

I o: or

03 05

03 c6

03 07

03 10

)

CONSTRUÇAO DE ESCOLA MUNICIPAL HABITAR BRASIL
Data: SETE[.4BRO/2019RUA DIAMANTE S/N . BAIRRO HABITAR BRASIL

IMPERATRIZ ESTADO: MARAN o

SINAPI M2 ô.00 297.72 379,18 2 275.487 42A91001 PTACA DE OERA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

400 15.936 00 20 2S6 09 81 184.36cor\4P 01 ADIüINI O LOCAL À4És

456 5.8185Á22 PREPARO [,TANUÂL DE TERRENO S] RASPAGEI\4 SUPERFICIAL tA2 2 621 .82

2.690 755.00 422,54 538,1598534
METRO DE TRONCO I\,4AIOR OUPODA EM ALTURA DE RVORE COItl D

IGUAL A O 4Oi,! E MENOR QUE O 60 M

3.997 70lú-l 16 08 24.4472891 CARGA MANUAL DE ENTULHO ÉI,4 CAITINHAO BÁSCULANTE 6 M3

S]NAPI !,f3 195 20 587 7.44 1 463 1a

S NAPI 98459 M2 215,18 56,83 72,38 15 574 t3TAPUME coM TELHA METÁL|CA. (18ô,0 x h2,om)

01 08 S]NAP! 41598
ENTRAOA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREÂ TRIFASICA 4OA EM
POSTE I\,!AOEIRA

UNO T00 1 349.27 1.714,43

cr 09 SEINFRA UNU' 1.00 206 00 262 36c2u9 INSTALAÇÔES PRoVISÓRAs DE ESGoTo

899 1 1 145 09 1 145 0!SEIN FRA c2851 INSTALÂçÓES PRoVISÔRIAS DE ÁGUA UND 1.00

665.88 848 06SINAPI 93247
OE ESCR O EM CANTEIRO DE OERA EM CHAPA DE

MADETRA coMpENSADA NÃo rNcLUSo [,toBtLÁRIo E E0urpAMENÍos
EXEC

M2 48.00

186.00 31 60 4A 25SINAP 9,o059
LOCAÇAO CONVENCIONÂL DE OBRÁ UTILIZANDO GABARITO OE BUAS
coRRtDAs PoNTALEÍADAS A CADA 2.ooM - 2 uÍrltzAÇôEs

t.t

ÍoÍÂL 00 rrEM

5 467 9u02 01 SINFRA 14 00 306.67 390.57c3955 SONDAGEIV ROTATIVA P/ RECONHECIi'ENTO DO SUBSOLO

SINAP] 45 09 57 4393358
ESCAVAÇÀo IvTANUAL DE VALA coM PRoFUNDIDADE MENoR ou IGUAL A
1,30 M.

fl3

SINAPI t\42 209,27 3,95 5.03 1 052,3394098
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MÉNOR QUE 1.5 M, EM LOCAL
coM NívEL ALTo DE TNTERFÊRÊNcÁ.

88.68 6976Cr2ATERRo c/coMPAcTAÇÃo MECÂNICA E coNTRoLE, MIAT. oE AQUISçÁO
(H:30CM)

786 65 69 63

96995 u,82REATERRO MANUAL APILOADO CO[,, SOOUEÍÉ M3 911 27.34

ÍOTAL DO ITEM

SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS,
ESPESSURÂ DE sCM 209,27 21 63

SEINFRA c0074 Àt2 214.86 82.55 105,14 22 590 38

03 03 SINAPI 96396

ALVENARTA OE TIJOLO CERÂM|CO FURADO (9x19x1g)cm C/ARGAMASSA
ESP=20 cm

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM BRIIA
GRADUADA SIMPLES. EXCLUSIVE CARGÁ E TRANSPORTE,

rv3 157,54 108.7 138 44

SINAP! 68053 FORNECIMENÍO/INSÍALACAO LONA PLASTICA PRETA, PARA
IMPERMEABILIZACAO, ESPESSURA 150 MICRAS.

1.188 80 4,77 6,08

SINAPI 9708ô FABRICAÇÁO, I4ONTAGEM E OESIJONÍAGEM OE FORMA PARA RAOIER EM
ESI!4ADEIRA SER 4 UTIL

M2 43 84 67.84 86 40

SINAPI 96535 AB CA oM NT MÇÁo GE DEÉ NTsMo t\lG E FÔDE SAP f,,lE
MAD ES M UTIL25 I\4RRADA, ES

t!42 92 64 83.29 r06 08

S]NAPI 96536 FABRIcAÇÃo. MoNTAGEM E DEsMoNÍAGEIu DE FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME, EIV l\rlADEtRA SER ôEsRAOA E=25 MlV. 4 UT,L

M2 147.72 40 69 51 A2

03 08 SINAPI 9279-l coRTE E DoBRA DE AÇo cA-60, DÁMETRo DE 5 0 iilM, uTlLtzADo EM
ESTRUTURAS OIVERSAS , EXCETO LAJES

KG 265.40 5.-a 7.5',1

SINAPI 92793 coRTE E oOBRA DE AÇO CA 50, OTAMETRO OE 8,0 MM. UTtL|ZADO EM
ESÍRUTURAS DIVERSAS . EXCETO LÂJES

KG 583 48 604 769

SINAPI CORÍE E OOERA DE AÇO
ESTRUTURÂS DIVERSAS

cA-so, oÁMETRo DE 10,0 MM, uTtLtzADo Etv
EXCETO LAJES

-t 062 47 503 641

85562 I,tAC o TEEM il ACOE oS DÁ NDA E U DA o-92 CO -60CA
2MM. MAL H 5X t,1C dreTã

1743 50
c3 11 SINAPI

T2.66

4

SINAPI

SINAPI

01 t0

| 0l 09

TOÍAL

loi

,.z,r aal

40 706 8S

,, uon rol

7 654 8c

\

DF- scFlÇ.Áo Dos §ÀRvrcos)CCDICO

UND

lrnnrspoRte oe erruLHo coM cAMTNHAo BASCULANÍE 6 M3, RoDovtA
t zeuu lpnvnaelnoe. our o.s e t.o xlrt

I
I

c0328

I

95241

r
16.98

M2

92794
KG

9.94

I]

22 ai2 i 1i



M30* t;-,fr
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SEcRETARIA MUNtcrpAL oe eoucaçÃo - sEMED

PLANTLHA onçauelrrÁnra

Obra

Local

Cidadê

04 0t 01

04 01 04

l0402oô

04 02 09

100 436 rl

1A 1iô i2

6 288 85

288 113 53

2al4tt'

2 996 !5

3 439 62

coNSTRUÇÃo oe eSõoul lvruHrCIPAL HABITAR BRASIL
Data: SETEMBRO/2019RUA DIAMANTE SiN . BAIRRO HABITAR BRASIL

IMPERATRIZ ESTADO: MARANHÃO

575.7397094
CONCRETAGEM DE RADIER, PISO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA,
PARA ESPESSURA DE 1O CM. LANÇAMENÍO, ADENSAMENTO E

ACAEIAMENTO. (inc. câmpo)

ir3 174,45 452 05

367 0594965 M3 49,52 288,24CONCREÍO FCK = 25MPA, TRÂÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/AREA MÉDLôJ ERITA 1)

PREPARo MEcÂNlco coM 8ÊToNEIRA4oo L.(rnctuso campo)

I
231.918 58

-

I I II
ÍOTAL DO ITEM

INTERNO

SINAPI

04.01

5.03 641SINAPI 92794 coRÍÊ E DoERA DE AÇo cA.5o, DÁMEÍRo DE íO,O [,M, UTILIZADO ÉM
ESÍRUÍURÂS DIVERSAS. ÉXCEÍO L-A"JES.

KG 981,10

258 75 329.ífulERCADO coÍAÇÃo oo1 FoRNEcTMENÍo DE MóDULos {pERFrL) EM pvc, tNsLUStvE AcEssóRros M2 a14 29

ô2.97 80.19 70 109 32M2 874,29S NAP coMP 002 MoNTAGEM DE PAREDES EM MÓDULoS DE PVc.

367.05 24 3Aç 72M3 66.23 288 2AS]NAP] 94965 CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/AREIA À,ÉDW BRITA 1)

PRÊPARo MECÂNIco coM BEÍÔNEIRA4OO L,

120.95 154,04 1ô.2A2 A7l\43 66,23ca ô1 05 SINAPI 92873 LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADÉNSAMENTO E ÂCABAMENÍO OE

CONCREÍO ÉM ESÍRUTURÁS,

ur2 33 98 3S9.44 508,7304 01 06 SEINFRA DIVISÓRIA DE GRANITo CINZA E=2cm

Itt2 13,09 237.44 301.9504 a1 07 SEINFRA c4068 BANCAOA OE GRANITO CINZA E=2cm

2141 468,39 24O,4104 01 08 SE NFRA c2a24 PRATELEIRÁ DE [4ÁRMoRÉ NATURAL PoTIoA DE 2 FAcEs

04 02 ExTÊRNO (muro e outro§)

5 242 4')18 30 226.65 288 66lí,13a4 a2c1 SINFRA c1808 MURO DE ARRII.,IIO C/ ELOCOS OE CONCRETO ARTICULAOO

2.356 82tí3 404 1850.s295957
ExEcuÇÁo oE ESTRUTURAs DE coNcRETo ARMADo PARA ÉDlFlcAÇÂo
tNsÍtTUctoNAL ÍÉRREA, FCK = 25 MPA (muro de aríimo)

603.56 44 12 56,19

04c S NAP

SINAPIoa 02 o3l 87504 M2
ALVEIARAaE úÉDaÇÀo óE BLocos cERÂMrcos FURADoS NA
HoRT2oNTAL DE gxt 9xigcM {EspEssuRA gcM) DE PARÉDES coM ÁREA
LíeutDA MAtoR ou tcuALA 6M,

590 7.51a4 a2 04 S NAPI 92791
coRTE E DoBRA OE AÇo cA.6O, DÁMETRo DE 5,0 MM, UTILIZADo EM
ESTRUÍURA S DIVERSAS. EXCETO LAJES

KG 346 84

6 4104 02 05 SINAPI 92794 KG 965 ô1 5.03CORTE E DOERA DEAÇO CA.6O, Di,CMETRO DE 1O.O MM, UTILIZADO EM

ÊSTRUTURA S DIVERSAS EXCÊÍO LAJES

KG 389.72 6,04 769SINAPI 92793

04 02 07 92412 226.23 61.51 78.U
I\4oNTAGEM E DESIjoNTAGEIV DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARÉS E

ESTRUTURAS SIMILARES coM ÁREA MÉD|A DAs sEÇÓEs MENOR OU IGUAL
A 0.25 rv,, pÉ-otRErro srMpLEs. EM MAoETRA SERRADA. 4 urLrzAÇôEs

04 02 08 S]NAP 92448 79.21 100.88 17 725 62
IVoNTAGEM E DESMoNTAGE[,, DE FÔRMA oE VIGA. ESCoRAMENTO colu
PoNTALETE DE MADÉIRÂ. PÉ.DIREIÍo SIMPLES. EM MADEIRA SERRADA,4
UTILIzAÇÔES.

M2 175 71

SINAPI 5 ô63.5894965
CONCRETO FCK : 25MPA, TRAÇO 1 2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA MÊDl / BRITA 1)
PREPARo MEcÂNIco coi,l BEÍoNÉIRÂ 4oo L.

t\l3 15 43 288.24 367,05

a4 a2 10 S NAPI 92473 120 95 154,04
LANÇAMENTO COM USO DE AALDES. ADENSAMENÍO E ACAAAMENTO OÉ

CONCRETO EÀ' ESÍRUTURAS,
15 43

04 02 11 SINAPi 74202tOO2 42 0A 64 18 81.74
LAJE PRE.MOLDADA P/PISO, SOBRECARGA 2OOKGN.i!2, VAOS ATE
3,soWE=8Clú, C/IAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=2oi PA,4CM, INTER-EIXO
38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR,3X) E FERRAGEM NEGAÍÍVA

a4 02 12 SINAPI 95241 M2 30,47 16.98 21,63

T 530.501.07

GTI ÍOTAL DO ITEM

PORÍAS DE Ít.tADEIRA05 01

or r: I sneer

17 2a6 651

:.ssz sll

g:zr s:l

33.914 041

I

,r,rr.rul

2 37ô E4i

\

c4070

CORTÉ É DOBRA DE AÇÔ CA6O, DIAMEIRO DE 8,0 MM, UTILIZAOO EM

ESTRUÍURA S DIVERSAS, EXCEÍO LAJES

SINAPI

M3

lusrno oe corcnero MAGRo. ApLrcaDo EM prsos ou RADTERs

IESPESSURA DE 5cM
659 0;l



,Qcr# ( '3Cn

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . SEMED

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CONSTRU O DE ESCOLA MUNICIPAL HABITAR BRASIL
RUA DIAMANTE S/N . BAIRRO HAAITAR ERASIL

C;dade IMPERATRIZ ESTADO: MARÂNHÀO

05.03

05 03 01

03 02

03 03

loso:ce

Data: SETEMBRO/2019

I968 ei

t4 356,34

11 r2r. ô.)

1 5Cr ra

SINAP03D5

02

c

5.

"^2

0

tt5

jol o: "o ORSE

t
l0s0306

a5 04 01

05.05

05 05 01

05 06

05 06 01

t,5 0€ 02

06.01

c6 01 01

c6 0t 02

05

-1

7 154.3e,

30 009 s

1.r 87 041

'1 58.9 83..1 I

64.1C5 85i

-l
-l

TELHAMENTO COM TELHA METÁ'-ICA TÉRIIOACÚSTICA E

OLrra

Local

10 c0UND 996 88

1 A25,45UND 14 00 acs.16

SINAPI 90843

SINAPI 90844

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINÍI.IRA, SEMI.OCA (LEVE OU MÉDA),
PADRÂO MÉOO 8OX2lOCI\I, ESPESSURA DE 3,5CM IÍEIIS INCLUSOS:
DOBR,ADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÁO DO BATENTE, FECHAOURA COM
EXECUÇÂO 0O FURO , FORNÉCrMÊNTO E iNSTAIÂÇÁO. PM Ol)

KIT DE PORÍA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEITI.OCÂ (LEVE OU M

PADRÁO MÊDIO, 9OX21OCM, ESPESSURA DE 3,sCM, ITENS II,JCLUSOS:

DOBRADIÇAS, MONÍAGEM E ITISTALAÇÃO OO BATENTE FECHADURA COM

DrA)

32U

727.64 926,7290841 U ND

KIT DE PORTÂ DE MADEIPÁ PARA PINTIJRÁ, SEIJ|.OCA (LEVE OU MÊDIA),
PADRÁO MÉOIO, 6OX21CCI,1. ESPESSURÁ DE 3.sCT.I ITENS INCLUSCS:
OOBRAOIçAS, MONTAGEI\,I E INSTÂLAçÀO ÔO BATE}ITE. FÉCHATJURA COM
EXECUÇÂO DO FURO . FORNECIMET{TO E IN§E!âç4S_!rU_91-

PORÍÀ 03 ALUMINIO

SINAPI 4,10,77 548.639134i PORÍA EM ALUMÍNIO OE ABRIR TIPO VEIiEZIAIIA COM GUÀRNçÁO,
FIXAçÀO COM PARAFUSOS. FORNECIMENÍO E INSTALAÇÃO

t!12 c.24

JANELÂS OE ALUirllNlO

ÔRSE 11945/ORSE
BASCULÂNÍE EM ALUIUINTO, COR N/P/S, MOLDUÍIA,VIDRO. TIPO
CCNVENCIONAL OU PIVOTANTE, EXCLUSIVE VIDRO ÍJ Â,01 clnioíme píojeto

de arauitetuã)
il: 210,45

ORSE 11945/0RSE 600 214,45

268.03

263,03

ORS E 268.0311945/ORSE l\12 0,6c 210 45

ORSE 11945/ORSE N12 6.00 210,45 2ô8,03

11945/ORSÉ 2ô8 03rv2 33C 21A,45

ORSE 11945/ORSE

BASCULANTE EMALUMÍNIO, COR N/P/B, MOLDURA.VICRO, ÍIPO
CONVÊNCTONAL OU PIVOTANTÊ, ÊXCLUSN'E VIDRO (J A -o2crnÍcime píoieto

dê âtqu:tetura)
BASCULANÍE EMALUMiNIO. COR N/P/B. MOLDURÀ.VIORO, TIPO
CONVENCIONAL OU PIVOTANTE EXCLUSIVE VIDRO (J 4"03 ccnfoíÍie prcjeto

NIC, COR N/Pig IIOLOURA.VIDRO, TIPO
CONVENCIONAL OU PIVOTANTE, EXCLUSI\,'E VIDRO (l A 04 conlorme projeto

dê âquitetuÉ)
BAS.UúNTE ÉM À.In,!iNIo. coR ÚP/8, MoLÓURA.VIDRo, ÍIi,c
CONVENCIONAL OU PIVOÍANTE, EXCLUSIVE VIC,RO (i A-Cs ccnfor,nê projeto

lBÁscúúNraEM ÃauMiNro coR N/p/B DRo -, rrcr
CONVFNCIONAT OU PIVOTAI.ITt EXCLUSIvE VIoRO (J A-0€ conÍoeiro p.qeto
loe arqurtetura)

de arqqiietuÍa)
BASCULANTE EM AIUMI

de aÍquitetuÍa)

8,80 210,45 268,03vt2

05 03 07 11945/ORSE t\,12 87 12 210.45 268 03

05.04

BASCULANTE EM ALUr,,rÍNto. coR N/p/B, MoLouRA-vtóRo. Ilpo
CONVÉNCIONAL OU PÍVOTANTE. ÊXCLUSIVE VIDRO (J A-07 ccníorme pmjeto
de anquitelurâ)

PORTÀO [,lETALICO

S!NAPI 74100/001 PORÍAO OU GRAOÊ DE ABRI DÉ FÊRRO, CONFORMÊ PROJETO INCLUSICE
ÊERRAôENS E INIALAÇóES (2 por,ás do campo)

142 347.445i 493.44

MURC . GRADIL METÀLICO

SEINFRA GRAOE DE FERRO EM BARRA CI{ATÂ 3/í6" - CONFORME PROJETO DE
ARQUIÍEÍURA M2 132 78 324 02 112 67

VIDROS

SINAPI 84959 M:
"11,72

200.16 254 92

SINAPI 850C5

VIORO LISO COi,llUM TRANSPARENTE. ESPESSURA 6['[1

AT, ESPESSURÂ 4I!IM, COIJ PÂRAFUSOS OE FIXACAO SÊúESPELHO CRIST
MOLOURA ]V2 240 388 35 494 60

E ÍOTAL DO ITEM

COBERTIJRA
t E E

ORSE

ÊSÍRUTURA M
ÉM UDC 127,2
OXIDO FERRO
EXECUTAOA

VÂOS TAOA
ETO

LICA COBE RTU rRECfuIGAS L TT ElÇA SIERÇA
ÁG UAS tr'l

'rE
NRNI 1 0 10 20 !t.4 N D

2 D SITIAE ÍEL EPóxl BRA NCO EX RFO
-r

N LHAs 929 67 125.14 159 38

SEINFRA c1326

12509/0RSE

E§TRUTURA DE AÇO EMARCC VÂO OE 2OM (incluso campo) 47i.93 105,81 134.76

94216

M2

892 47 204 25

16 01 03 SINAPi
2 ÁGUAS, INCLUSO lÇAMENlO

30 IVM COM ATE
178 7., t- ',2

ÍOÍAL

I

l

I

05

I

rso a: 
I

2 75A 6ç'

2i 35a 7 tl

r48 17C 8ül

I

íTÉM I u,v loul

I

1r,0ol

,*l

I

ORSE

c3ô81

iT,''

I



z'x
(zn

Data: SETEIVBRO/2019

L

25 962 5:

1544:

sz.szo o-l

22 5A6 32

538.889.71

20a324t

M !w ô2
No

Úí

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNrcrpAL oe EoucaÇÃo - sEMED

!6 02 02

07 01

07 02

PLANILHA oRÇAMENTÁRIA

CoNSTRUÇÃo DE EScoLA MUNtcrpAL HAB|TAR BRASTL

IMPERATRIZ ESTADO: MARAN o

85.105.69

zo att ul
r l& ool

-l
10c1 .!

643306

Obra
Loca RUA DIAMANTE S/N . BAIRRO HABITAR BRASIL

39,57 50.40

EDI

-9"36%-,

Cidade

0ô 01 04

tTeM..

SINAP] 94213 ÍELHAMENTo coM TELHA DE A9o/ALUMÍND E = 0,5 MM, coM AÍÉ 2

ÁGUAS, TNCLUSO |ÇAMENTO. (incruso campo)
M2 515,13

60 74 77.36c6 01.05 SEINFRA c1002 cuMEErRÂ TERMoAcúsrcA 117.50

35 09 44 69SINAP 94231
nuro elrt cHlpl oe rÇo omvenzeoo NÚtueno za, conre oE zs cM,
INCLUSO TRANSPORÍÉ VERTICAL

N4 34 60

06 01 07 SINAPI M 209 56 114,52 145 8594229 cÀlnÀ ÉúcuÀpn oÉ açõ calvÀntãõo núúeno 24. oESENVoLVTMENTo
DÊ lOO CM, INCLUSO TMNSPORTE VERTICAL

FORRO

11679

12

t\{2 !95.99 91 70SEINFRA c4419 FoRRo Acúsrco EM ptAcAS DE F|BRA MrNERÁL c/pERFrL "T'EMAÇo -

FORNECIMENÍO E MONÍAGEM

429,51 41.14 52 4ASINAPI M296116
FoRRo EM RÉGUAS DE pvc, FRrsADo, PARA AMB|ENTES coMERctAls.
rNcLUsÍvÊ ESTRUTURA DE FrÍô,ÇÃo.

I ITOTAL OO ITEM

REVESTIMENÍO INÍERNO
II

1,54 r9607 0r 01 SINAPI tú2 1 A22 0688485 APLICAÇÃo DE FUNDo SEtADoRAcRILICO ÉM PAREDES. UMA DEMÁO

60.46 14.293 95i7 a1 .02 SiNAPL 872/'3
RÉVESTIMENTO CERÀMICO PÂRA PAREOES INTERNAS COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRÁ DE oIMENSÓES 33x45 c[, APLICADAS EM A[,BIENTES
DE ÁREA MÂIoR oUE 5M, NA ALTURA INTEIRÂ DAS PARÉDES,

\42 236.42 17.47

29 76c;0r 03 M 243 90 23 37ORSE 02255rORSÉ RODAIrÉlO DE MADEIRA 10x1,5C1\,i FORNECII\TENTO E INSTALAÇAO

REVESÍIMENÍO EXÍERNO

07 02 01 50487894
cHAPIsco APLICADo ÊM ALVENARIA (sEM PRESENÇA DE VÁOS) E
ESTRUTURÂS DE CONCRETO DE FÂCHADA, COlt! COLHER DE PEDREIRO
ARGAMASSA ÍRÂÇO 1 3 COM PREPARO EM BETONEIRÂ 4OOL,

lV2 1750 5l 3.96

87794
EI./,8OÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAIIIASSA ÍRAÇO 1:2:8, PREPÂRO
MANUAL, APLICADA MANUALMENÍE EM PANOS CEGOS OÉ FACHADA (SEI\,I

PRESENÇA DE vÃos), EspEssuRA DE 2s MM.

1.750.57 23 ô5 30 12

Í I
0üÍí

I I TOTAL DO ITEM

PISO INÍERNO

08 01.01 SINAPI 41642
CONTRAPISO ÊM ARGAMASSA TRAÇo .i4 (oll,=NTO E AREEITREMRo
MANUAL, APLICADo EIV ÁREAS sECAS so8RE LÁJE. ADERIDo ESPESSURA
4cM.

1058,91 32,65 41,58

0ô 0l 02 SEINFRÂ c3001 cERÁMrcA ESMALTADA RET|FtcADA c/ARG. PRÉ-FABRtcAoA ActMA oE
30x30 cm (900 cm1- PEI-5/PE|-4 - P/ PiSO

t"12 1.058 91 77 96 99 29

08 01 03 c1r 29
REJUNTAMENTo c/ARG PRÉ-FABRICADA JUNTÁ ENTRE 2mm E 6mm EIV
cERÂi,4lcÂ ATE 3ox3o ôm (900 cml (PAREDE/PISO M2 1 058 91 7,88 10,04 10 631 .16

SINAPI 886n9 RoDAPE cERÂÀ,Iico DE 7cM DE ALTURA coM PLAcAs TIPo ESMALTAoÂ
ExrRA DE DtMENSóEs 45x4scM. Li 441 96 6,08 774

08 01 05 c2286 SOLEIRÁ DE MARMORE L= 15cm NI 3518 44,81 r 133 69

08 02 PISO EXÍERNO

06 02 01 SINAPI 94990
EXECUçÃO DE PASSEIO (CALÇADÂ) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDAOO IN LOCO. FÊITO EM OBRA, ACABAMÉNÍO
coNvENctoNAL, NÁo ARMADo.

I\,43 48 68 464 73 591.88

oa a2 02 SINAPI s427s

NTO DE GUtA (MEIO-FtO) EM TRECHO RETO, CONFECCTONADA
EIV CoNcRÉTo PRÉ.FA8RICADo, DIMENsÔEs 1o0x15x13x2o cM
(corvPR|MENTO X BASE tNFERIOR X
URBANIzAÇÀo INTÊRNA DE EMPREE

BASE SUPERIOR X ALÍURÁ), PARA
NOIMENTOS.

ASSENTAME

M 105.60 32.20 41 01

08 02 03 92396 VADOEX E C o DE ASS toEUÇÁ túE ts0 RÍRAINTE oÀ,1c 810 o
ETR N UG CLAR Ro T RALU ED x2C 01 CM ES SPES U CM6

M2 301.04 52 2A 66.58
o8 a2 c4 SEINFRA c1a47

M2 17.17 67 86 86 43
SEINFRÁ c'1943

M2 17 17 45,74 58,31
c4849

PISO DE CONCRETO FCK=t3,5Mpâ ESp=7 cm, INCL. pRE

LEM N

PARO DE CAIXA

POLIMÊNTO E[.,l PISO INOUSTRIAL

S

tv2 509,60 ,zo,[z
08 02 06 SEINFRA

,ni

78 32A 42

o6

SINAPI

t zse *l

a ezz atl

52 721 17 )

44 o29 4ts|

105 139 :tl

342o7-l

,u r,rrrl
I

SINAPI

oe ou osl

I :cobtco i u'v.7ÇOS

l\.4

IJ
106.02 

01

l-

SINAPI

M2

aa,*tn^ 
|

serNrnn 
I
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Obra CONSTRUçÂO DE ESCOLA MUNICIPAL HABITAR BRASIL
Local RUA DIAMANTE S/N . BAIRRO HABITAR BRASIL Data: SETEIiIBRO/2019
Crdade IMPERATRIZ ESTADO: MAR,ANHÁO

ÍOTAL DO ITEM 298.346.79

3.431 ',,?,SINAPI 88485 APLICAÇÁO DE FUNOO SEI-ÂDOR ACRíLICO EM PAREDÊS, UIúA OÉMÃO lú2 1.750,57 1,54 1.96

11.ô3 14.81 12 948 2387414 PAREDÉS DÊ AMBIENTES DE ÁRÊA ENTRE 5M' E 1OMZ, ESPESSURA DE M2 474 29

1.754,57 15 46 19,69 34 468 i296135
APLICA I\iIANUAL DE MASSA ACR LICA ÉM PAREDES EXTERNAS DE
CASAS DUAS DE[/IÂOS,

t\l2

SINAPI 10 75 13,6988489
TEX ACR ICA ÉMAPLICAÇÃO MANUAL OE PINTURA COM TINTA

PAREDES. DUAS DEIúOS,
Nt2 2 624.86

09 c5 15.05 19,17 467 5679466 PINTURÂ COM VERNIZ POLIURETANO 2 DEMAOS M2 24.39

16 311 3109 36 SINAPI 74064fiA1 À,42 825.67 '15 44 19,66
FUNDO ANÍTCORROSTVO A BASE OE OXTDO 0É FERRO (ZARCAO), DUAS
DEMAOS

36.97SINAPI
PINTURÁ ESMALTE BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE METALICA
INCLUSIVE PROÍECAO COM zARCAO (1 OEMAO)

M2 642.95 29.03

21 93l\,42 95,44 17,22t9 08 SINAPL 74065/003
PINTURA ESMALÍÉ BRILHANTE PARÁ MAOEIRA. DUAS DEMAOS, SOBRÉ
FUNOO NIVETÂOOR BRANCO

698,25 889 29c9 09 UNO 2,00ORSE 06029/ORSE LOGOTIPO DA DESO EM ESTRUÍURAS ÍÉRREAS

131-202,71TOTAL DO ITE

25.06400 19.68r0 01 SlNAPI 896T3
ADAPTADOR CURTO COM BOTSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,
SOLDÁVEL, ON 75M M X 2,1/2, INSÍALADO EM PRUIúAOA OE ÁGUA.
FORNECIMENÍO E INSÍAIAÇÁO

9.66UND 2.0010 02 SINAPI 89595
ADAPTAOOR CURÍO COM BOTSA E ROSCA PARÂ REGISTRO, PVC,

SOLDÁVEL. ON 5OM M X 1 1/4, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENÍO E INSÍALAÇÂO,

60 66t'.94 10.T 18957C
DAPÍADOR CURTO COT.,I BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC,

SOLDÁVEL. ON 4OM M X 1 1/2, INSTALADO ÊM PRUMADA DE ÁGUA .
FORNECTMET{ÍO É TNSTALAÇÁO.

UND 2,00 535 68189391
BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC,

SOLDÁVEL. ON 32M M X 1. INSTALADO EM RAMAL OU SU8-RAMAL DE ÁGUA -
AOAPÍADOR CURÍO C

FORNECI[.4ENTÔ E

ra c5 S]NAPI 89383 3,92 4,99 998
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC,

SOLDÁVEL, DN 25M M X 3/4, INSTALADO EM RÂiIAL OU SU8-RAMAL DE
ÁGUA - FoRNEctMENTo E rNsrÂLAÇÀo

UND

r006 SINAPI 66684 7.11 327 06
ENGATE FLEXiVEL EM PúSTICO BRANCO, 1/2" X 3OCM . FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO,

UND 46,00 5.58

r0 07 SINAPl 89513
JOÉLHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM. INSÍALAOO EM PRUMAOA
DE ÂGUAFoRNEcIMENTo E INSTALAÇÂo.

UND 2CA 77 44 98,63 197 26

1C 08 SINAPI 89497 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVÊ1. ON 4OMM. INSTAIADO EM PRUMAOA
DEÁGUA FÔRNEcIMENTo E INSTA

UNO 600 732 9.32

t0 09 SINAPI 893ô7 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLOÁVÊ1, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU
SUB.RAMAL OE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO.

UND 7.00 7.18

r010 SINAPI 89362
SUB.RAMAL DÉ ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTAI-,AÇÃO

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLOÁVEL, ON 25MM. INSTALADO EM RAMAL OU
UND 55.00 6,52

10 11 S NAP 89366
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE I.ÁTÃO, PVC, SOLOÁVEL DN 25MM, X 3/4
INSTALADO EM RAMAL OU SUE.RAMAL DE ÁGUA. FORNECII,IENTO E
INSTALAÇÂO.

UND 35.00 10,08 12,84 44g aú

srNApr 89515 JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALÂDO EM PRUMADA
DE ÁGUA FoRNÊcIMENÍo Ê INSTAL,AÇÂo. UND 100 5t 82 73,64

10 13 SINAPI 89529
TE, PVC, SOLOÁ VEL, DN 75MM. INSIALADO EM PRUMADA DE ÁGUA.
FORNEC$irENTO É tNSÍALAÇÀO UND 4.00 56.89 72,46 289.64

10 14 SiNAPI 89623 TE PVC, SOLDÁ VEL DN 4OI\,,IM INSTALADO EM PRUMADA OE ÁGUA.
FORNECIMENT UNO E INSTA LÂÇÃO UND 14.00 11 58 14,75 a"'

89620 VEL, DN 32MM, INSTAIAOO EM PRUIüAOA OE AGUA.
FORNECIMÊNTO E INSTALAçÃO
ÍÊ, PVC SOLDÁ

UND 15 00 886 r32 90

ET PVC so VELDÁ DN NL 25Ml\t, ST D El\,io L ED ISTD BUR] DErÇÀo
G o N Ec ENTÀr Eo NST ÇÁo UND 800 5 51 28

23 769 36

2 093 0:n

1 774 58

100 24

i3 6.1

r01ô SINAPI

UN

I

IfEM TOTÁL

35 e34 331

24.601

63 98

SINAPI

95468

I
UNO

UND u*l

,.rl

6,9r

894,40
6,4I
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Obrâ CONSTRUÇAO DE ESCOLA MUNICIPAL HABITAR BRASIL
Local RUA DIAMANTE S/N . BAIRRO HABITAR BRASIL Data: SETEi,4BRO/201s
Crdade IMPERATRIZ ESTAOO: MARAN o

SINAPl 89585 30 26 38 54EúSTICA. FoRNEcIDo E INSTALADo EIú coNDUÍoREs VERÍICAIS DE

JU
UND 100

SINAPI 895.19 UNO 50c 890 11 34JUNTA E úSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
[,lMEXC NREDU

SINAPI 89433 UNO 16 0C 6.07 ii3LUVA OE REDUÇÁO, PVC, SOL EL. DN 4OMM X 32MM. INSÍAI-ADO E[,I

RAI\,IAL DE DISTRIBIJ OE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSÍ

4.98 634

1C 18

'a 2a SINAPI 89426
LUVA OE REDUÇÂO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSÍAIADO EM

RAMAL DE OISTRIBUIÇÁO OÊ ÁGUA. FORNÉCIMENÍO E INSTALAÇÀO,
UND 30 0c

84.131A21 CRSE 08323/CRSE UND 2.00 66.06REGISTRO TIPO ESFERA Ê[, PVC CiBORBOLETA. D = 2 1/2"

42.81.,4 22 SINAPI UND 't 00 33 6194492 ÁcuA D€ rDtFtcAçÃo euE possuA RES€RVATóRro Dt FTBRA/F|BRocrMENTo

FE I, DN

32 82 4t 80 125 a0'-. 2l SINAPi 944-o l UND 3C0
REGISTRO DE ESFERA, PVC. SOLDÁVEL, DN 40 MM, INSTALADO EM
RESERVAÇÀO DE ÁGUA OE EDIFICAÇÀO OUE POSSUA RESERVAÍÔRIO OE

FIBRTA.,/FIBROCIMENTO FORNECI[.l!ENTO E INSÍALAÇÂO,

2375 30,25SINAPI 9449C

REGISTRO DE ESFERA, PVC SOLDÁVEL. ON 32 MM, INSTALAOO EM
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EOIFICAÇÁO OUE POSSUA RESERVATÓRIO OE

FIBRÀFIBROCIMENTO FORNFCIIúENTO E INSTALAÇÀO

UND

26 34UND 1,00 20 68'c 25 SINAPl 89351
REGISTRO DÊ PRESSÂO BRUÍO, LAÍÂO, ROSCÂVEL, 3/4, FORNECIDO E

INSTALA OO EM RÂMAL DE ÁGUA

764[1 108 23 600r025 SINAPI 894C2
ÍUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM. INSÍAI.ADO EM RAMAL DE OISTRIBUçÃO
DE AGUA. FORNECIMENÍO E INSTALAÇÁO,

4,53 1241A 2l SINAPI a9447
ÍUBO, PVC, SOLOÁVEL, DN 32MM, INSTALÂOO EM PRUMADA OE ÁGUA,
FORNECIMÊNTO E INSTALAçÃO.

324.1524 41 10.43 1328SINAPI v89448
TUBO, PVC, SOLOÁVEL, DN 4OMM INSÍÂLADO EM PRUMADA DE ÁGUA '
FORNECII./IENTO E INSTATAÇÂO

[4 59 18 15 2889449
TUBO. PVC, SOL VÉ1, DN 50MM, INSTALADo El\,lPRUMADA DE

FORNECIMENTO E

L 4a78 41 85

S]NAPI

10 28

i0

]M SINAPI 89451
UATUBO PVC, SOL VEL DN 75MM INSÍALADO EM PRUMADA DÉ

FORNECIIVIENTO E INSTA o

r0 3T SEINÊRA UND 60c 206.79 263 37c0603 CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 ÍUOLO COMUM. LASTRO OE

CONCRETO Ê TAMPA DE CONCREÍO

1A 32 ORSÊ

sESERVATORIO EI-EVADO C/ CAIXA D'AGUA EM fIBRA DE VIDRO D€ 5.OOO TITROS

APOIAOO €M ESTRUTURA PRÊ,MOLDADA CONCRETO, COMPOSTA OE CAPIIEL

P/APOIO DA CÁlXÂ t PILAR CILINDRICO C/ÂLTURA UÍlL = 6,0OM, INCLUSO TRETE E

MONÍAGEM NO LOCA

UND 1C0 7 536.50 9.598 49

10 33 ORSE 01453/ORSÊ
RESERVATÓRIO INFERIOR V=1O,OOO L, INCLUINDOABRIGO I FORNECIMENTO /
INSTALAçÂO OE CONJUNTO OE MOTO 8OM8A sCV COM ÂCESSóRlos

UND 1.00 2176175 27.715 76

ÍOTAL DO ITEM 45 946.10

r1 01 SINAPI 89546
BUCHA DE REDUÇÂO LONGA, PVC, SERIE R, ÁGUA PLWAL, DN 50 X 40 MM,
JUNTA EúSTrcA, FORNECIDO E INSTALAOO EM RAI\4AL DE
EIICAMINHAMENTO.

UND 500 6.72 8.56

'r 02 SINAPI 74166/001 I\,lOLDADO DN 6OCI\I COM TAI\.,IPACAIXA DE INSPE O E[,l CONCRETO
H= 6OCM FÔRNECIMENTO E INSTALACAO UND 19 00 257 01 321 33 6 219.2i

1103 SlNAP 89482 CAIXA SIFONA DA. PVC, DN lOO X lOO X 50 I!!M, FORNECIDA E INSTALADA EIV
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA UND 8.00 1ô 19 20 62 164 95

rl04 SINAPI 89491
CAIXA SIFONADA. PVC, ON 150 X 185 X 75 MM. FORNECIOA E INSTALADA ÉM
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUV!{L, UND ..00 40 29 51 31

i105 SINAPI 89128

URTA 90 GRAUS, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOÍO PREOIAL, ON 40
MM, JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO E INSTALADO EM RA'úAL DE OESCARGA
OU RAMAL DE ES

CURVA C

GOT SANITÁRIO

UND 20.00 629 8,01

FORNECIDO E INSÍALADO EM RAMAT DE DESCÂRGA OU

L

JUNTA SOLDÁVEL UND ::]: 21 i 5.40
,r06 SINAPI

I

32 40

N" 3ll-.

ÍOfAL

42 B1l

I

2A5 2al.

27 71; -61

, sr8 árl
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Obra coNSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL HABITAR BRASIL
Local RUA DIAMANTE S/N . BAIRRO HABITAR BRÂSIL Data; SETEMBRO/201S
C dade IMPERATRIZ ESTADO: MARÂN

':fo'taL

SINAPI 89801 405 517
JOELHO 90 GRÁUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDAL, DN 50 M[/l,
JUNÍA EúsIcA FoRNEctDo E tNsrALADo EM pRUti4ADA DÊ EsGoro
SANITÁRIo oU VENÍIL AÇÁo.

UND 600

SINAPI 89602
JOELHO 45 GRÁUS, PVC SERIE NORIVAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,
JUNTA EúsTlcA. FoRNEcrDo E iNSTÂLAoo EM PRUMADA DE ESGoro
sANrrÁRro ou vÊNTTLAçÀo.

UND 18.0C 445 567 102.06

554 4089744
JOELHO 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREOIAL, ON 1OO [,llM,

JUNTA Ê úslcA. FoRNEctoo E tNsrALADo EM RÂMAL DE DESCARGA ou
RÂMAL DE Escolo SANITÁRD

UND 30.00 14.51 18.48

:1 10 SE IN FRA 65i i:c 1541 JOELHO OU CURVA PVC ROSC D=1 1/4" (40mm) UND 25 00 26,47

92 
^a

1t t1 SINAPI 89;97 UND 500 14 51 18.48
JOELHO 90 GRÂUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOÍO PREDIAL, DN lOO MM,

JUNTA € úSTICA. FoRNEcIDo E INSTALADo EM RÂMAL OE oESCARGA OU
RÂMAL DE ÉscoTo sANlTÁRIo

249 4a11 12 SEINFRA cr 576 UND 6C0 32.65 41 58JUNÇÁo srMpLES DÉ RÉDUÇÁo pvc piEscoro looxsomm (4"x?)-clANÉrs

12,76SINAPI 49427

JUNÇAO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL. ESGOÍO PREDIAL, DN 50 X 50 MM.

JUNTA EúslcA. FoRNEctoo E lNsrALADo E[.[ PRUMADA oE ESGoro
sAN,ÍÁRD ou vE
NTILAcÃo

I]N D 8C0 't0 02

98311 14 S NAPI UND 13,00 7.7285883 stFÀo Do lpo FLEXÍVEL EM pvc i x 1.i/2 - FoRNÉcrMENTo Ê lNsÍALÂÇÁo

39 201115 SEIN FRÂ UND 3.00 30 78C2341- ÍÊ PVC BRÁNCO C/REOUÇÃO P/ESGOTO D=lOOXsOmm (4"X2',)

1 1.41 14.53'1 16 S NAPI 32 0089711
ÍUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREOI,AL. ON 40 MM FORNECIDO E

INSTALÂOO EÀ.4 RAMAL OE DESCARGA OU RAIMAL DE ESGOTO SANITARIO

lr' 44.00 17.06 21 1311 17 S NAP a9712 TUBO PVC. SERIÊ NORMAL. ESGOÍO PREOIAL. DN 50 MM, FORNECIOO E

INSTALAOO EIú RAMAL DE DÉSCARGA OU RAi'AL DE ESGOTO SANITARIO

120 00 33.02 42 05SINAPI ngi 14
TUBO PVC. SERIE NORI\4A1, ESGOTO PREDIAL, DN 1OO MM, FORNECIOO E

rNSÍALADo EM RAMAL DE DESoARGA ou RAMAL DE ESGoÍo sANtrÀRro.

77 AA 36.22 46 13TUBO PVC SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIOO E

TNSTAIADo EM suBcoLEToR AÉREo DÉ ESGoÍo sANlrÁRto
1!l

9,21 9 2,1UND 100 i.23897r C

RALo sEco. pvc. DN 100 x 40 r\,rM. JUNTA soLDÁvEL, FoRNEctDo E

INSTALAOO EM RAIáAL OE DESCARGA OU EIV RAMAL DE ESGOÍO
sANrrÁRro

I223,72UND 100 7 242.24S NAPI 98057
TANoUE sÉprco crRcuLAR. EM coNcREÍo pRÉ-MoLoAoo, 0TAMETRo
INTERNO,2 88 M, ATÍURA INTERNA = 2,50M. VOLUME ÚTIL 14657,41

11 22 UND 100 9 449 89 12 035,38SINAPI 98093
FILTRo ANAERÔBIo RETANGULAR, EM ALVENARIA coM BLOCOS DE

coNcRETo, DIMENSÔES INTERNAS 1 6 x 5,6 x 1,67 M, VOLUME UTIL 10752

L (PARA 103 COM TRTBUINTES).

SINAPI UND 100 6 234 92 7 940.7998r01 SUMIDOURO RETANGUIÂR, EM ALVÉNARIA COM ELOCOS DE CONCRÉTO,
Dt[4ENsôEs |NTÊRNAS i,6 x 5 8 x 3.0 M. ÁREA DE |NFILÍRAÇÃo: s0 M.

r2 0l SEINFRA
I

1166.59
E

c4635 BAcrA sANrrÁRlA PARA cADEtRANÍEs c/ASSENÍo (ABERÍuRÀ FRoNTAL)

TOTAL DO IÍÊM

UND
I

200 915 98
I

1? A2 S NAPI 3593:
vAso sANrrÂRto srFoNADo coM cAtxA AcopLADA LouÇA BRANCA,
INCLUSO ENGATE FLEXiVEL EM PúSTIco BRANco 1/2 x 4ocM.
FoRNEcIMENTo E INSTALAçÂo

UND 14 00 376 85 479 96

12C3 SEINFRA cr 151 DUCHA P/ WC CROMAoO (tNSTALAoO) UNO 1,00 62,13

12 A4 SINAPI 14234tOA1
MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BFÁNCA COi/l PERTENCES, COM
REGISTRO DE PRESSAO 1/2" COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO
SII\,IPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO

UND 300 439 63 559 91

12 05 S]NAPI ..:I tÁvATôRto LouÇA BRÂNCA suspENSo, 29,5 x 39cM ou EoutvALENTE UND 200 109 83 139.88

86939
LAVAÍORrO LOUÇA BRANCA COM COLUNA,'44 X 35
POPULAR, INCLUSo SIFÀo FLEXÍVEL EM PVc, VÁLVULA E ENGÂTE FLEXíVEL
socM ÊM Púsrqo

5'CM PAORAO
UND 274.45 349,54

CUBA DE EMBUTIR OVAL ÊM LOUÇA ERANCA, 35 X 5OCM OU EOUIVALENTE .
FoRNEcIMENTo E tNsrALAÇÁo UND 600 10949 139.45 83ô.71

a23

'. 4'l S NAPI

1 0!6 i:

íTÉM

t_

102 Cr

127,-.

464 ehi

, *, o,l

I rz:
I

12 035 ;ól

7 940 79i

;9 5',

i:06 | stNApi

'.,:eoado w.o§

I

I

I
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CONSTRUÇ O DE ESCOLA MUNICIPAL HABITAR ERASIL
Data: SEÍEMBROi2019

!216

i217

13 06

t4 0l

1t e2

14 03

1.235 C6l

624 '. t

211 89

2 045 0.1

43't - 
'E,

36 59C :8

7

,.

Obra

local RUA DIAMANTE SiN . BAIRRO HABITAR BRASIL

ÍoRNETRA CRoMADA DE MESA 1/2" ou 3/4". PARA LÂvATóRro pADRÂo

MÉOIo FoRNEcIMENÍo E INSTALAÇÃo,

IMPERÂTRIZ ESTAOO; MARAN

17,00 74.08 94 35UND86915

oC dade

"2 
t8

ITE'T '

UND 16.00 24.31 30 96SINAPI 95544
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROI.I|ADO SEM TAMPA. INCLUSO
Frx,AÇÁo.

7 /2,59UND 200 606 62ORSE 12r 29/ORSE
BARRA oE Aporo PARA vAso sANlTÁRlo, DUPL , FIXA, DrREtrA ou
ESOUERDA, ÊM AÇO INOX, L=80CM, D=1 1/2", JACKWAL OU SIMILAR

2.00 484.87 617.53121280RSE
BARRA DE Apoto, pARÂ LAVATóRo,FtxÂ CoNSITUIDA DE ouAs BARRqS
LATERAIS ÉM 'U", EM AÇO INOX, 0=1 1/4', JACKWAL OU SlMll.ÁR

CJ

44.55 5674ORSE 04287/0RSE 11.00DISPENSER PARÂ TOALHA INTERFOLHADA

3A 27UND 7001213 95545 SAEONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMAOO. INCLUSO FIXAÇÃO

622 25 792_50UND 10046872
ÍANQUE DE LOUÇA BRANCA COI/1 COLUNA,3OL OU EOUIVALENTE -

FoRNECIMENTo E INSTALAçÂO

83,94 106,91UNC 6.001215 SINAPI 8S910
ToRNETRÁ cRoMAoA ÍuBo MôVEL, DE PAREoE.1tz' ou 314" PARÁ PIA 0E

cozrNHA, pAoRÃo MÉDro - FoRNECTMÉNTo E lNsrAtAÇÁo

2A4,17 361,92UND 5.00SINAP] 86936
CL]BA DE EI\,'BI]ÍIR DE AÇO INOXIóÁVEL MÉDlA, INCLUSO VÁLVUI.A ÍIPO
AMER|oANA E stFÂo rpo GARRAFA EM METAL cRoMAoo -
FORNECIMÉNTO E INSTALAÇÃO

2 045 04UND 100 1605.72ORSE

cuBA DÉ AÇO |NOX 304, DTMENSÓES 80 X 50 X 30CM, E=0,8MM, COM

VÁLVULA cRoMAoA, srFÃo cRoMADo (DECA REF c1680), ToRNEIRA
cRoMADÂ (DECA L|NHA c40 REF 1159) E ÉNGATE DE Púsrlco ou
SIi,lII-ARES

70.37 89 62UND 1009535
CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLÁSÍICO TIPO DUCHA
FORNECIMENTO E INSTALACAO

1,00 16,16 20,5812 i9 S]NAP] 86913
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANOUE, PADRÀO POPULAR '
FoRNEcTMÊNTo É rNSÍALAÇÂo.

35 52 106 56c2506 ToRNEIRA DE PREssÂo P/JARDIM DE 3/4" UND 300 27 89

24.19r tBre5-
SlNAPI 92ô88 27 31

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURq, CLASSE M
RoseuEADA, DN 20 (3/4) TNSTALADo EM RAMA|S É suB-RAMArs DE GÁs -

FoRNEcIMENTo E INSTALAÇÃo,

TOTAL DO ITEM

coNEúo
28 00

I
21.44

I

c125A SEINFRA
ENVELoPE DE coNCRETo PAnÁ PRoTÉÇÂo DE TUBos ENTERRADo
ESPESSSURA 3CM

M 25.40 13 56 17,27

r3 c3 ORSE 08708/ORSE REcuLAooR r. ESTÁGro co[,l MANoMETRo UND 1.00 134 6ô 171,50

ORSE !7835/ORSE RÉcuLADoR 2" ESÍÁGto coi, REGtSTRo UND 200 319.70 407 17 811 3,1

r3 05 ORSE 118531ORSE PIÁCA DE SINALIZAÇÂO EM PVC FOTOLUMINESCENTE, "PERIGO
INFLAMAVEL'TPROIBIDO FUÀ,IAR UND 20c 32 42 41 29

ORSE 10883/ORSE MANGUETRÁ MEÍAL|CA pARÁ cÁs D1/2" x120ctv UND 200 31 76 40,45 80 30

I E
EXTINÍOR OE CO2 6KG . FORNECIMENTO E INSTALACAO

TOÍAL DO ITEM

UND
I

668 32
I

851,17

2.345.75

1 702 34
I

200
I

S]NÁP] 83635 EXTINTOR INCENDIO TP PO OUIMICO 6KG. FORNECII\4ENTO E INSTALACAO UND 800 233 38 297 23 231i 81

SINAPI 79464 PTNTURA A oLEo, 2 DEMAoS (stNALtzAcAo DA ÁREA oos ExnNÍoRES ) M2 10.00 t4 ô3 18 63 186 3i
ORSÉ 12138/ORSE DN CA TIV ÉDE TIX NTo ÊR PVCl,4 0crn2Ax2 EORN t,c E TON

r,,to N GEiú UND 10 00 17.30 22 03 ,!..

I I ÍOTAL DO ITEM

ENTRÀOA DE ÉNERGIA
I I 4.486,78ru

SUBESTAÇÂo AÉREA DE 150 KVfui 3 8OO 380/220V COM OUADRO DE
MEDIÇÀO E PRoTEÇÃo GERAL, INCLUSIVE MALHA DE ATERRAME NTO

UND 100 28 729.88
\ssosa]

QUÀDR0 DE DISTRIBUtçÃO t

15.01

c4941

" 70ÍÃÍ

r oor ss]

I n12

SINAPI

1224

t-

495 -,i 
I

t:l:,rl

uo, oul

I

1.809.601

89 6.

zor se 
]

a2 5e

,o ,ul

| ,, o,

| 1J 04

SlNAPI

lauaur.

| .,*o",

lorr.
UND

I sruer

Il.,not,

04428/ORSE

I

UND

1..,*rno

!
M

72554

I I

I

(
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PREFEITURA MUNICÍPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA MUNrcrpAL DE EDUcAÇÃo - sEMED

PLANTLHA oRçauerurÁnra

CONSTRUçAO DE ESCOLA MUNICIPAL HABITAR BRASIL

IMPERATRIZ ESTADO; MARAN

15 C3 02

r5 03 03

15 03 10

15 04 01

2 395 0!

12159:!.

a at: t_

18::-

t M:-l-J--

Obra

Local RUA OIAMANTE S/N . BAIRRO HABITAR BRASIL DaIa: SETEMBRO/2019
CrdaCe

5t2a1 336 51 2 692 C8

':t.,:.íOTAL

SEINFRA

FONIE'..
o7/Í4i1:': ':9oyq9

QUADRo oE otsTRtBUtÇÁo DE LUz soBREpoR ATÉ 12 DrvtsôEs
255X31 5X1 35mm C/BARRAMENTO

UND 8C0 264 22

14,95 822 2574130/001
DISJUNÍOR TERMOIVAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEIVA (AIVERICANO)
10 A 3OA 24OV FORNECIMENTO E INSÍALACAO

UND 1174

60 25 76,73 153 á593670
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN CORRENÍE NOMINÂL DE 25A,
FORNEcIMENTO E INSTALAÇÁo

UND 2aa

15 02

15 3

rt it2 :2 S NAPI

SlNAPI

SINAPI

UND 11.00 62,60 79.7393671
OISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN CORRÊNTE NOMINAL DE 32A.
FoRNÊclMENTo E tNsrÂLÁÇÂo

15 02 05 71.20 90,68 453.r'0SINAPI 93673
DISJUNTOR TRIPOTÂR TIPO OIN, CORRENTE NOMINAL OE 5OA.
FORNECIMÊNÍo E INSTALAÇÁo

5,00

15.03 ELEÍRoDUÍos E AcESSóRros

672 1 344 0015 03 0l S NAP 9r 834
ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E M 200 00

6.74SINAP] Iú 450 00 429s1854
ELETRóDuio FLExivEL CoRRúGADo, pvc, DN 2s r/rM (3/4), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM PAREDE . FORNECiMENTO E

iNSTALÂÇÂO.

8.69SINAPI l!.4 800 00 68291856
ELEÍRoDUTo FLÊxÍvÊL coRRUGADo, pvc, DN 32 M[/t (1) PARA crRcutÍos
TERfu1INAIS, INSTALADO Ei.4 PAREDE - FORNECIMENTO É INSTALAÇÂO

irl 180,00 8.90 11.3415 03 04 S NAP] 91864
ELETRoDUTo RiGtDo RoscÂvEL. pvc, DN 32 MM (r), PARA crRcutros
TERMINAtS, lNsrALADo EM FoRRo - FoRNEct[rENÍo E |NSÍALAçÁo.

11 96 1435 2C[4 120 00 9,3915 43 05 SINAPI 91472 ELEÍRoouÍo RíGtDo RoscÁvEL pvc oN 32 MM (1), PARA ctRcutros
TERMINAIS, INSTALAOO EI\4 PAREDE . FORNECIMENÍO E INSTALAÇÁO,

120.00 14 19 18,07SINAPI tvl
ÉLETRoDUÍo RiGrDo RoscÁvEL. pvc. DN ôo rv[, (2) - FoRNEctMENTo E

INSTALAÇÃo

24.21 30 839301i i\l 120,00ELETRoDUTo RiclDo RoscÁvEL. pvc. oN 85 MM (3) - FoRNEctMENTo E

INSÍALAÇÁO

45,99 1379.70c1163 [,1 30,00 36 11DUTO PERFURADO - PERFILADOS CHAPA DE AÇO (25x25)mrn -

52 23 188C.28

r5.
r50

SINAPI

SEINFRÂ

SEINFRA

c1165 DUÍO PERFURADO - PÉRFILADOS CHAPA 0E AÇO (38x38)mm tú 36 00 41.01

SINAPI 150.65 4 971 4583446 CA1XA DE PASSAGEM 3OX3CX4O COM ÍAMPA E ORENO ERITA UND 33 00 118,29

15 03 11 SINAPI 1 641 0C91940 cAtxA RETANGULAR 4" X 2" BA|XÂ (1.30 M DO P|SO), pVC. |NSÍALÂo4 EL
PAREDE. FORNEcIMENÍo E INsÍALAÇÂo. UND r50 00 8.59 10.94

15 0312 S NÂPI 91939
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM
pAREoE - FoRNEC|MENTo E rNsrALAÇÃo UND 25.00 16 00 20 38 509 5C

15 03 13 S]NAPI 91941 cAlxA RÉÍANGULAR 4" X 2" BA|XÁ (0 30 M DO P|SO), pVC, TNSTALADA E[.ll
PAREDÉ - FoRNEcTMENTo E tNSÍALAçÂo. UND 140.00 581 7,40 1 036 00

i5 0314 SINAPI 91936
CAIXA OCTOGONAL 1" X4', PVC. INSÍALADA EM IAJE. FORNECIMENÍO E
rNsTArÁÇÀo UND 110.00 794 10.11

15 04 caBos E Fros {coNDUToREs)

SINAPI 91S26
I(LAI'9 UE UUBKE I.LEIIVbL IS'ULÃUO,2:5XI!![.,TT[TECfIÃ1i[§45U7
PARA CTRCU|TOS TERM|NAIS - FORNEC \.|ENTO E tNSÍAtÁÇÃO (ictuso li 4150.00

r5c402 SINAPI 91928 CABO DE coBRE FLEXIVEL ISoLADo, 4,0 MM,, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUIToS IERMINAIS. FoRNEcIMENTo E INSTALAÇÃo

tvl 500 00 376 4.79

r5c403 SINAPI 9193C
cABo DE coBRE FLExivEL tsoL,ADo, 6,0 MM,. ANÍI,CHAMA 450t7 50 v. PARA
CIRCUITOS ÍERMINAIS - FORNECIIVENTO E INSTALAÇÀo l\4 800 00 514 6.55

15 04 04 S NAP 91934 cABo oE coBRE ÊLExivEL tsoLADo, 16.0 [{M,. ANÍt-cHAMA 4so,?s0 v
PARA CIRcUIToS TERMINÂIS. FoRNECIMENTo E INSTALAÇÁo, NI 400 c0 12 96 16 51

r50405 S]NAPI 92983 cABo DE coBRE FLÉxlvEL tsoLAoo, 25.0 irM..
PARÂ CIRCUITOS TERMINAIS. FORNECIi'ENTO

ANTI,CHAMA 450'50 V,

E INSTALAçÁo. /\4 15.19 '19,35

r5 04 06 SEINFRA c0544 cABo r ócrco^/tDEo coAxtAL 50 (oHMs) - M 150.00 9.58 12.20

ILUMINAÇÃo E ToMADAS

ToMADA MÉDA DE EMBUTTR (t MóouLo). 2p+T t0A, tNCLUtNDo supoRTE
E PLÁCA FoRNECIMENTo E tNsrALÂÇÃo UND 60 00 20 06 1iI'

3 033 Ca

6.952 NC

I oss ocl

r5 05 0l SINAPI 91996

0 0

1 533 00

2 oa1.2a'j

z ree rol

,roto;l

ts.os I

t, o,l

1 112 101

5 2aC 00

I

1s3s.ool

ITEM. .UN :

c2072

"*l

,*o 
I

Ú o:.osl 93009

I

,**l

I

)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO . SEMED

PLÂNILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra

Loca

Cidade

15 C5 02

1s 05 06 SINAPI

15 05 08

15 C511

16 05

17 A2

527 at

2134 55

787 CC

753 36

4 8-Q 1 32

26.286 00

28 055 0a

1, 825 2i,

3' i 75

1 017 32

4 338 60

102.145,7 4

1 2z 2al

la

corusrnuçÃo oe escor-a lrlt UNICIPAL HABITAR BRASIL
Data: SETEMBRO/2019RUA DIAMANTE SiN . BAIRRO HABITAR BRASIL

TorltADA MÉDIA DE EMBUTR 0 MóDULo). 2p.Í 20 A, tNcLUtNoo supoRTE
E pLACA - FoRNECtMENTo E |NSTALAÇÁo (incruso)

IMPERATRIZ ESTADO: MARAN

91997 27,76UND 1S 00 21,80

92404 UND 65 00 33,03 42.47ToirADA MÉotq DE EMBUÍIR (2 MóouLos), 2p+T 10 A. rNcLUrNDo supoRTE
E pLAcA - FoRNEcTMENTo E rNsrALAÇÂo

r5 c5 03

r ! 05 stNAPt UND 30,90 39.3591957
rNrÉRRUproR srlrplEs (1 MôouLo) coM |NÍERRUpToR PARALELo (1

MóDULo). 1oÁJ250v rNcLUrNDo supoRTE É pLAcA - FoRNEctMENTo E

INSTALAÇÂo

34 40 275 ?a15 C5 05 SINAPI 91959 UND 8.00 27,41
TNTERRUpToR sIVpLEs (2 MôDULos), 10tu2s0v. rNcLUrNDo supoRÍE E

PLAoA FoRNEoTMENTo E TNSTALAÇÃo

47,11 94 )r:91967 2.40 36,99TNTERRUpToR sfl\rpLEs (3 MóDULos), Íotu2sov, rNcLU|NDo supoRTE E

PL,ACA FoRNECIMENTo E INSTALAÇÁo.

176,79 225.16 4 503 20SEINFRA c4105
ARÂNOELA PARA FLUORESCENTE COMPACTA 18W EMALUMiNIO
ANoDIzAoo E PINTADo PoR PRocEsso ÉLEÍRosTÁTIco coM UM VISOR
EM VIDRO FOSCO

20.00

254 44 25 Ê9e 44SINAPI 73953/008 101.00 199,78
LUMINARIAS TIPO CALHA. OE SOBREPOR, COM REÂTORES DE PARTIDA
RÁpr0A E úMpADAs FLUoRESCENTES 2x2x36w. coMpLETAS,
FoRNEcTMENTo E rNsrALAÇÃo

188.34ra c5 c9 SINAPI UND 400 r!7 8873953/004
LUI,INÁRIAS TIPo CALHA oE SoBREPOR. COM REAÍORES DE PARTIDA
úptoA E úMpADAs FLUoRÊscENTEs 2x2xlBW, coMpLETAs,
FoRNECIMENTo E INsÍALAÇÃo

148.55 742?515 05 r0 SINAPI UND 500 116 ô483479
LUMINARIA ÊSTANOUE . PROTECAO CONTRA AGUA, POEIRA OU IMPACÍOS "

TIPO AOUAÍIC PIAL OU EOUIVALENÍE

S]NAPI UND 12.00 283 91 361.5974246t441
REFLETOR REÍANGULAR FECHAOO COM LAMPAOA VAPOR METALICO 4OO

W (cãmDo)

Í216.943.77

2 6A2 4,.UND
I

1.00
I

2106,23 2 682 49
I

c42A8
I

TOÍAL DO ITEM

135 E7KG 36 00 106,68c1406 FoRNECIMENÍo E INSTALAÇÁo DÊ BARRAMENÍo oE coBRE 3/8"

15.07 19 1916

l6 01 SÉINFRA

SINAPI

SEINFRA

72263 UNO 92 00

49,34 2 269 6416 04 SINAPI 96985 UND 46,00 34,74}I,.§ I ts UE AI EI{IÍ.\MEN I('Dlõ TÂr(A >TUA . TUXNtsUIMEN IU E

S NAP 34.40 43 8196973 coRDoALHA DE coERE NU 35 MM.. NÃo ENTERPADA. coM IsoLÂoOR,
FoRNEcTMENTo E rNsÍALAÇÁo

M 600 00

16 C6 56.11SINAPI 96974
coRooALHA DE coBRE NU 50 MM,, NÂo ENÍERRÂDA. coM ISOLADOR.
FoRNEoMENTo E tNsrALAcÃo

lvl 500 00 44 06

16 07 304 2104718/ORSE UND 6,00 238,86CAIXA DE INSPEÇÃo EM Pvc 3oOMM

16 C8 ORSE 244.78 311 7509051/ORSE
cArxA oE EouALtzAÇÃo P/ATERRA|\,|ENTo 20x2ox1ocM DE soBREpoR p/11

TERMINAIS DE PRESSÃo c/BARRÂMENTo
UND 10n

1t 01

f
SEINFRA
I

2 315,2'l 2.948,65

68.086.94

2 948 65

-

I
cc864 coNJUNTo DE t ASTRo p/ TRÊs BANDE|RAS E pEoEsÍAL

TOTAL OO ITEM

UND
I

1.00
I

ORSE I895 6602387iORSÊ ouÂDRo EscoLAR EM FORMTCA BRÂNCA COM MOLDUM (í 30X2 50M) N{2 265 64

17 03 SEINFRA c1354 UND 1,00 1 483 39 1889,25 1 889 25EXAUSToR ELETRoMEoÂNICo INDUSTRIAL D= 4oOMM

-i 04 SEINFRA c1349 CJ 1,00 882,35 1123.76 1 T23 i6ESTRUTURA METÁLIoA DE ÍRAVES oE FUTSAL

17 05 ORSE a2427 IORSE 324.32 324 321.00 254 65

17 06 SE NFRA cr430

RÉOE DE NYLON PAREA TRAVE DE FUTEAOL

GRAi,4A EM PLACAS E=6 CM FORNECIIrENÍO E PLANÍIO M2 58.00 13,77 17 54

1i a7 SEINFRA c0035 234 52 79 06-o 3eALAI\,IBRADO C/ TUBO OE AÇO GALVANIZÂOO 2", INCLUSIVE PINÍURA M2 331.50 187.28

17 08 SEINFRÂ c0112 43.96ARsusros oRNAMENÍArs EM GERAL. ci ALTURA MINtMA DÊ socM UND 35 00 34.52

17.09 SEINFRA c1152 HERBÁCEAs oRNAMENÍAts Eit GERAL UND 20.00 170,33 216,93

18.01

I
ÔRSE

I
10719/ORSE

I
PLACA IDENTIFICACAO ACRILICO 25X8CM BORDA POLIDA - FORNECIMÉNTO
E COLOCACAO

TOTÂL DO ITÉM

UND

I
26 00 37.06

I
47 20

I

ITEM CADÊA

t,:

1 765 48

1 s38 5ol

I

ÍPTAL

SINAPI

SINAPI

,*l

,"o 
I

UND

lrenutur ou corecroR oE pRESsAo . eARA cABo soMM2 -

I FORNECIMET'ITO E INSTALACÂO

[-]
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SEcRETARTA MUNrcrpAL oe eoucaÇÃo - sEMED

PLANILHA oRÇAMENTÁRIA

CONSTRUÇ O DE ESCOLA MUNICIPAL HABITAR BRASIL

IMPERATRIZ ESTADO: MARANHAO

Dâta: SETEMBRO/2019

i, 17t 4Q

5 620 3ú

8.024.90

2.677 _429_64

J, !iun-,r^ il,, ü ,,,1Í-
leôr felrrlorr i'r,rec Il e SiluÍ

Côâr'i,, ,,,i,,r tj0 LSE
\f I '(l/ 16-4

rnq i,vrl ORta 111574035-0

Obra

Local RUA DIAMANTE S/N . BAIRRO HABITAR BRASIL

100 924 41 1.177 4A

Cidade

ia a2

ITÉM

ORSE 1198610RSE
PLACA INAUGURACAO EM ALUMINIO O.4OXO.ôOM FORNECIMENÍO Ê
coLocAcAo UNO

2 590,00 1.10 2,17r3 03 CRSE 02450/ORSE LIMPEZA GERAL I'12

TOÍAL DO ITEM

TOÍAL OESTE ORÇAMENÍO

ÇaucÕ ,o oos §ERvlÇos

f

ÍOTAL

\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SEcRETARtA MUNrcrpAL oe eoucaçÃo - sEMED

MEMORIA DE CALCULO

CONSTRUçÃO DE ESCOLA MUNICIPAL HABITAR BRASIL

IMPERATRIZ . MA

Ôi 03

| 01 04

01.05

02 04

05

03 c1

ô!0
n0c

504

195.24

21518

, ooi

2A9.27

786 65

9....

209.2:

Obrâ

Local RUA DIAMANTE S/N . BAIRRO HABITAR BRASIL SETEMBRO/2019

Cidade

M2PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

01.02 MÊsADM|NtsrRÁÇÁo LocAL

PREPARO MANUAL DE TERRENO S/ RÂSPAGEÀ/l SUPERFICIAL í\,12

UNDpoDA EM ALÍURA oE ÁRVoRE coM D|AMÉÍRo DE ÍRoNco MAroR ou rGUAL A 0.40M E MENoR ouE 0,60 M.

À,43CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANÍE 6 M3

01 06 À,43TRANSPORTE DE ENTULHO COI\,i CAI\4|NHAO BÂSCULÂNTE 6 l\r13. RODOVIA PAVIMENTADA, DMT 0 5 A 1 0 KIV

01.07 TAPUME coM TELHA [,tETÁlrcA. (i86,0xh2,0m)

UND
ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA ÍRIFASICA 4OA EM POSTE lv,tAOEIRA

1.0001 09 INSTALAÇÔES PRoVISÓRAS DE EsGoTo UND

01 10 UND T00INSÍALAÇÔES PROVISÓRIAS DE ÁGUA

M201 1T
ExEcuÇÁo oE EscRÍóRD EM cÀNÍErRo DE oBRA ÉM cHApA DE MAoE|RA coúpENsADA. NÁo rNCLUSo
tvoBrLÁRto E EeutPAi,rENTos

l\4

I
L4

186 00

14 00
I

01 12

a2 01
I

LocAcAo coNVENcroúÀa DE oBRA. urLzANDo GABARTTo DE ÍfBuAS coRntDAS PoNTALETADAS A oADA 2,00M - 2

uTlLrzAÇóEs.

SONDAGEIU ROTATIVA P/ RECONHECIIJENTO DO SUBSOLO

lr302.42 ESCAVAÇÃo MANUAL DE VALA coM pRoFUNDTDADE rüÊNoR ou TGUAL A i,30 M

À,4202 03 pREpARo oE FUNDo oE VALA coM LARGURA MENoR ouE r,5 M, EM LocAL coM NÍvELALÍo oE |NÍERFERÊNCA.

AÍERRo c/coMpACÍAÇÂo MECÀNrcA É coNTRoLE MAÍ DE AoutsrÇÁo (H=30c[r)

l!,í3

I
LÂSÍRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RAOIERS, ESPÊSSURA DE sCM

REAÍERRO MANUAL APILÕADO COI\! SOQUEÍE

214.86M2

lvl3 157.54

03 02
ALVENARTA OE TTJOLO CERÁM|CO FURADO (9x19x1g)cm C/ARGAIViASSA ESP=20 crh-ll-execuçlo 

E coMpACTAÇÁo DE BASE E ou sue BAsÉ coM BRIÍA GRADuADA srMpLES - ÊxcLUSrvE CARGA E
TRANSPORTE

03 04 tü2 1 188 8C
FORNECIMENTOi INSTALÂCAO LONA PTÂSTICA PRETA, PARÂ IMPERMEABILIZACAO. ESPESSURA 150 [IICRAS

03 05
FAERICAçÃo, IVoNTAGÉM E OESIüoNTAGEM DE FoRI!!A PARA RADIER. EM IIADEIRÂ SERRÂDA,4 UTILIzAÇÔÊs

4,ê r34

03 06 FABRIoAÇÁo, MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE FôRMA PARA sApATA. EM MAoETRA SERRADA, E=25 MM. 4
UTILIzAÇÓES.

t\r2

03 07 lú2FABRICAÇÁO, MONÍAGEM E DESMoNTAGÊM DE FÔRMA PARA VIGA BALoRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM,4
UTILIzAÇÔEs

03 08 KG 265.40
çO CA.6O, OIAMETRO OE 5.0 MM, UTILIZADO EM ESÍRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJESCORTE E DOBRA DE A

03 09 KG 583 46
coRÍE Ê DoBRA DE AÇo cA-so, oÁMETRo DE s,o MM. úTtLlzAoo EM EsÍRuÍuRAs DrvERsAs, ExcETo LAJES

03 r0 KG 1 462 4/
CORTE E DOBRA DE AÇo CA,5o, DIÂMEÍRo oE 1o,o MM. UÍtLIzADo EM ESÍRUTURAS DIVERSAS, ÊxCETO LAJÊS

03 11
ARMACAO EIU TELA OE ACO SOLDAoA NERVURÂDÂ Q-92, ACO CA-60, 4,2MM, Íi.lALHA 15X1sCM (radíeô incluso cámpo

M2

CONCRETAGEi.ll DE RAOIER, PISO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA, PARA ESPESSURA OE IO CM - IANÇAMENTO
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. (inc. campo)

t\,13(

?*

1.743.50

01 cl

195 20

48 00i

I 01 08

I

s.2 oo I

ITE": , DESCÊ/çÂO rOS SÉRWçOS. :

À13

03 12 1i4 1:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SEcRETARTA MUNrcrpAL oe eoucaÇÃo - sEMED

MEMORIA DE CALCULO

CONSTRUçAO DE ESCOLA MUNICIPAL HABITAR BRASIL

IMPERATRIZ - MA

')4.01

-t 01 01

04 a1 02

c4 0i 06

04 02.03

14 02.04

!.4 02.06

839

603 56

346 !.1

965.61

30..1I

KIT OE PORTA DE MAOEIRA PARA PINTURÂ. SEMI OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÁO MÉDrc, 8OX21OCM, ESPESSURA OE3,sCM, TTENSTNCLUSOS: DOBRADTÇAS, [40NÍ-ACeU e rNsrnrnçÃo oo ôareNii, riineounn cola execuÇAo oóFURo. FoRNEcIMENTo E INSTALAÇÃo, (PM o1)

I

ocl
1

J1

Obra

Locai RUA DIAMANTE S/N - BAIRRO HABITAR BRÂSIL

C Cade

ITEfuI' .

49 5203 r3 CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTOi AREH MÉOW BRIÍA 1) PREPARO MECÀNICO COM BETONEIRÁ
400 L ncluso cám

N43

I
KG 981.1C

coRTE E ooBRA oE AÇo cA-so DÁMETRo DE 1o,o MM uÍrllzADo EM ESTRUÍURAS DrvERsAs. ExcETo LAJES

874 29M2FoRNEcr[rENro oE MóDULos (pERF|L) ÊM pvc tNsLUStvE AcESsóRtos

04 01 03 M2 87429MoNTAGEt\i DE PAREDÉs Er,,! [4óouLos DE pvc

0r.01 04 M3 66 2.'CONCRÉTO FCX = 25MPA, ÍRAÇO 1:2.3:2.7 (CIMENÍOi ARE!,A MÉDÀ BRTÍA 1) PREPARO MECÀNICO COM BETONEIRA
400 L.

66 2304.0í 05 Itl3
LÁNÇAMENTO COIí USO DÉ BALDES, ADENSAMÊNTO E ACABAMENÍO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS

M2 33 S8DvtsóRA DE GRANtTo clNzA E=2cm

44.01 a7 13 09BANCADA OE GRANIÍO CINZA E=2cm l\12

PRATELEIRA DE MÁRMoRE NATURAL PoLIDA DE 2 FÂCES tú2

04.02 EXTERNO (nuro e outros)

l\r3 18 30IúURO DE ARRIMO C/ SLOCOS DE CONCRETO ARTICULÁDO

0a a2 02 1,43ÊxEcuÇÃo DE ESÍRUTURÂs oE coNcRETo ARMADo PARA EDrFtcAÇÃo tNSTtrucloNAL TÉRREA. FcK = 25 MpA

ALVENARTA DE vEDAÇÂo DE BLocos cERÁMrcos ÊuRADos NA HoRTzoNTAL oE 9x19x1gcM (ESPESSURA gcrr) DE
PAREDES coM ÁREA LÍQUIoA MAIoR oU IGUALA 6M,

tú2

KGcoRTE E DoBRA DE AÇo cA-60, DÁMETRo DE 5 0 MM uÍrlrzADo EM ESTRUÍURA s orvERSAS, ExcEÍo LAJEs

04 02 05 coRÍÊ É DoBRA DE Aço cA-60, DÁMETRo DE io,o Mtv, ulLtzADo E[,l ESTRUTURÂ s DtvERsAs, ExcETo LAJES KG

38-c i:CORÍÉ E DOERA DE AÇO CA-6O, DIAMETRO DE 8.0 MM, UTILIZADO EM ESÍRUTURA S DMERSAS, EXCETO LAJES KG

a4 a2 07 [,12 226 23
MoNÍAGEM E oESMoNTAGEM DE FôRMA DE prrARES RETANGULARES E EsÍRUÍuRcs S|M|LARES coi,! AREA [rÉDA
oAS sÊÇôES MENoR ou rcuAL A 0,2s M,, pE-otREtro s[vpLES, Et\t MADETRA sERRADA, 4 uILtzAÇôEs

04 02.08
MONTAGEM E DESMoNTAGEM DE FÔRMA DE VIGA. ESCoRAMENTo coM PoNTALEÍE DE MADEIRA PÉ.DIREITo
srMplES ÉM MADETRA SERRADA,4 uTlLtzAçôEs M2 175.11

04 02 09
CONCRET
400 L

K = 251úPA T 1 2 3.2 7 (C'MENTO/ARE|A M Nlco cot\4 BETTE
t\.i3 15 43

a4 0210 I.ÂNÇAMENTO COM USO DE BALOES. AOENSAMENTO E ACABAMENTO OE CONCRETO EM ESTRUTURAS Í\r3 15 43

040211 LAJE PRE'MOLDAoA P/PlSO, SOBRECARGA 2ooKG/M2, VAOS ATE 3,50À,VE=8CM. C/LAJOTAS E CAp.C/CONC
FCK=2oMPA.4CM lNÍER,EtXO 38CM, CiÊSCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATTVA

142

a4 4212

0s.01
I

LASTRO DE CONCREÍO MAGRO, /PLICAOO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 5CM

PORTAS DE MADEIRA

M2

05 01
UNO

04 01 08

I a4 a2 01

\

INÍERNO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

MEMORIA OE CALCULO

CONSTRUÇ O DE ESCOLA MUNICIPAL HABITAR BRASIL

IMPERATRIZ . MA

05 c2

05 c3

05.04

05 04 01

Obra
Local RUA DIAMANTE S/N . BAIRRO HABITAR BRASIL

Crdade

UNO 14,00
KIl DE poRTA DE MADETRA PARA ptNTURA, sEMr-ocA (LEVE ou MÉDÁ), pADRÁo MÉDo. 9ox2rocM. EsPEssuRA DE
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONÍÂGEM E INSTALAÇÃO DO BATENÍE. FECHAOURA COM EXECUÇÀO DO
FURo - FoRNEcTMENTo E tNsrAtAÇÃo. (pM 02)

UNO 12AC
KIT DE poRÍA DE MAoEtRÂ pÀRA PINTURA, sEMr-ocA (LEVE ou MÉDIA), pADRÀo MÉoto. 60x2iocM, EspESsuRA 0E
3.5CM, lÍENS TNCLUSOS: OOBRAOIçAS, MONTAGEM E tNSÍÂt-ÁçÁO DO BATENTE, FECHAOURA COIII EXECUÇÀO DO
FURo - FoRNEoMENTo E tNsTAtAÇÀo. (pM 04)

05.02 PORÍA DE ÂLUMINIO

M205 02 01
PORÍA EM ALUMiNIO OE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIçÁO, FIXAÇÀO COM PARAFUSOS . FORNECIMENTO E

INSTÂLAÇÁO

05 03 JÂNELAS DE ALUMINIO

M2c5 03.01
BASCULANÍE EM ALUM|NIo, coR N/P/B. MoLDURA-VIDRo, ÍIPo CoNVENCIONAL OU PIVOÍÂNTE, EXCLUSIVE VIDRO (J
A{1 confoÍme poeto de ãÍquitetura)

M2 6C0MSCULANTE EM ALUMINro, coR N/p/a, MoLDURA-vrDRo, Trpo coNVENcroNAL ou prvorANTE, ExcLUSrvE vrDRo (J

A -o2confoÍme projeto de arquitelura)

M2!5 C3 03
BASCULANÍE EM ALUMíNro, coR N/p/B. MoLouRA-vroRo, Ítpo coNVENctoNAL ou prvorANTE. ExcLUStvE vtDRo (J

A-03 conforme projeto de aÍquileluÍa)

60cc5 03 04 M2
BASCUIÂNTE EI,1 ALUMiNIO, COR N/P/S, MOLOURÂ-VIDRO, TIPO CONVENCIONAL OU PVOÍANÍE. EXCLUSIVE VIDRO (J

A-04 confoíme projeto de aquiletura)

M2 33005 c3.05
gascuLANTE EM ALUMÍNro. coR N/p/B. MoLouRÁ-vrDRo. Trpo coNVÉNcroNAL ou prvorANTE. ExcLUstvE vlDRo (J

A-05 conÍorme projeio dê arquitetuÍa)

05 03.06 M2BASCULANTE EM ALUMINIo, coR N/P/B. MoLDURA.VIDRo, ÍIPo CoNVENCIONAL OU PIVOÍANTE, EXCLUSME VIORO (J

A-06 conÍorme projeto cle aquitêtura)

05 c3 07 M2 Ei 12BASCUI.ANTE EM ALUMiNIO, COR N/P/B, MOLOURÂ.VIORO. ÍIPO CONVENCIONAL OU PIVOTANTE, EXCLUSIVE VIDRO (J

A-07 coníorÍne projeto c,e arquiletura)

PORTAO METALICO

rú2PoRTAo ou cRADÉ DE ABR| oE FERRo coNFoRÀrE pRoJETo rNcLUstcE FERRAGENS E tNÍALAÇôEs

05.05 MURO . GRADIL METALICO

05 05 01 tÁ2GRADE DE FERRO ÉM EARRA CHATA 3í6". CONFÔRT,IE PROJETO OE AROUITETURA,

05.06 vtDRos

t?VIDRO LISO COT.4UIt,í TRANSPARENIE, ÉSPESSURA 6MIú

05 06.02

06.01
l

M2

I
ESPÉLHO CRISTAL, ESPÉSSURA 4MM COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM MOLDURA

COBERTURA

06 01 01 M2 929 5lESTRUTURA IVÊTÁLICA P/ COBERÍURA CIr'IGAS.ÍRELIÇA PRAÍÍ É ÍERÇAS EM UDC I27. 2 ÁGUAS SEM LANTERNIN,
VÁOS 10,01 A 20 o[,, PINTAoA 1 D oXIDo FÉRRo + 2 D ESIúALTE EPÔXI BRANco. ExcETo FoRN ÍELHAS. EXEoUTADA

06 01.02 t\42 41i 93ESÍRUTURA DE AÇO ET.,! ARCO VÀO OE 2OM

06 01.03 IV2 892 41TELHAMENÍO cOM TELHA METÁLICA TERI,IoACÚSTICA E = 30 IVI,. CoM AÍÉ 2 ÁGUAS. INoLUSo IÇAI\iIENTO

06 01.04 M2 515 13ÍELHATTENTo cor\.4 TELHA DE AÇoiALUMíNto E = o s [,tM, cotv ATÉ 2 ÁGUAS, tNcLUso rÇÂt\4ENTo (incruso campo)

06 01 05 M 117 50cU[,IEEIRA TER[.4oAcÚSÍIcA

06 01.06 RUFO EM CHAPA OE AÇo GALVANIzADo NÚMERo 24, coRTE DE 25 cI\,I, INCLUSo ÍRÂNSPoRTE VERTICAL NI 34 60

0ô 01 07 CALHA Etv cHAPA DE Aço GALVANTzADo NúMeno zq. oeselrvoLVitr,4EúÍo DE 100 crr. rNcLuso TRANspoRTE
VERTICAL

lú

06.02

06 02.01 495 '09

06 02.02 4?J a'ryFORRO EM REGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIÉNTES COI\rlERClAlS, INCLUSIVE ESTRUTURÂ DE FIXAÇÃO

REVESTIMENÍO INÍERNO

|,,12

I

14 50

209 5li

I
J

07.01

1 o8l

I

louo,oz

I 8 80j

2 4ol

c5 06 01

FORRO

M2lronno ncúsrtco eu pLAcAS DE FrsRÂ MrNÊRAL c/pERFrL ''r' EM Aço - FoRNEct[rENTo E MoNTAGEM
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MEMORIA DE CALCULO

CONSTRUÇÂO DE ESCOLA MUNICIPAL HABITAR BRASIL

IMPERATRIZ . MA

07 01 01

07 01 02

'c1 03

97.02

07 0201

08 01 05

08 02 01

1 750 57

10589:l

25 3Al

48 aa

17 1i

1 750 57

2 624 e6

24 39

642 !5

Obra

Local RUA DIAMANTE S/N - BAIRRO HABITAR BRÁSIL

Cidade

M2 1 022 AôAPLícAÇÁo DE FUNDo SELADoR AcRiLIco ÉM PARÉDES, UMA DEMÂo

236 42M2REVESTMENTo cERÂMrco PARA pAREDES tNTERNAS coM pLAcAs Ítpo ESMALTAoA ExrRA DE oIMENSôES 33x45
CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIoR oUE 5M, NA ALTURA INÍEIRA DAS PAREDES.

NI 243 9ARODAMEIO OÊ MADETRA 10X1,sCM FORNECTMENÍO E TNSTALAÇAO

RÊVÉSTIIUENÍO EXTERNO

M2
CHAPISCO APLICAOO ÊI\4 ALVENARIA (SEM PRÉSÉNÇA OE VÀOS) E ÊSTRUÍURAS DE CONCREÍO DE FACHADA, COII
COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA TRAÇO 1 3 COI\,1 PREPARO EM EETONEIRA 4OOL,

07 a2 02

08.01
I

M2
EMBoÇo ou TVASSA úNrcA Er\,r ARGAMASSA TRAÇo 1 2:8, pREpARo TTANUAL, APLTCADA MANUALMENTE EM PANos
CECOS DE FACHADA (sEI\4 PRESENçA oE VÃos) ESPESSURA oE 25 MM

PISO INTERNO

08 c] 01 1 058 91
CONTRAPISO EM ARGAI\4ASSA ÍRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO IUANUAL, APLICAOO Ei,l ÁREAS SECAS
SOBRE LAJE, ADERIOO. ESPESSURA 4CM,

lú208 01 02 cÉRÂMrcA ESi/ALTAOA RETTFTCADA C/ ARG PRÉ-FABRTCAOÀ ACTMA DÉ 3Ox3O cm (9OO cm1 - PEI-5/PE|-4 - P/ PISO

08 01 03 N,42
REJUNTAMENTO C/ ARG PRÉ.FABRICADA. JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CEúIIIICA, ATÉ 3Ox3O cm (9OO cm1
(PAREDE/PISO

Ll08 01 04 RODAPÉ CERÂMICO DE 7cM DE ALTURA CoM PLÁcAs TIPo ESMALTADA EXTRA DE OIMENSÔES 45X45CM

[4SOLEIRÁ OE IúARMORE L.15cnr

08.02 PISO ÉXTERNO

M3
EXECUÇÁO DE PASSEIO (CALÇAOA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRÉTO MOLDADO IN LOCO, FEITO ÉM OBRA,
ACABAMENÍo coNVÉNcloNAL, NÂo ARMADo

Nl 105 6C
ASSENTAMENÍO DÉ GUIA (I.ltEIO-FIO) EI\4 TRECHO RETO, CONFECCIONADA ÊM CONCREÍO PRÉ.FABRICADO
OIMENSÔES 1OOX15X13X2O CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURÂ). PARA URBANIZAÇÁO
INTERNA DE EMPREENDIMENTOS.

08 02 03
EXECUÇÀO DE PASSEIO EM PISo INTERÍRAVADo. coM ELoco REÍANGULAR coR NATURAL DE 20 x 1o CM
ESPESSURA ô CM

M2 301 C4

08 02 04 PISO OE CONCRETO FCK=13,5MPa ÉSP=7 cm INcL PREPARo OE oAIXA tú2 1,-.1 t-

0a c2 05 POLIMENÍO EM PISO INOUSTRIAL

0e 02 06

09.01
I

GRAMA SIN I I TICA ESDORTIVA PARA FUTFEOL EM POL'ÉIIL ENO .OM AIÍÚM 4 I\IM

APL:CAçÀO DE FUNOO SÊLÁDOR ACRÍLICO EM PAREDES, UI\.,IÁ DEMÁO

GÕ.RN Ê,c r-MENÍo--
M2

Àr2

509 6C

09.02 APLICAÇÀO MANUAL DE GESSO DÉSÉMPENÂDO (SEM ÍALISCÂS) Ei/! PAREDES DE AMBIÉNTES OE ÁREA ENTRE 5M' E
1OM?. ESPESSURÁ OE O,sCM, M2

09 03 APLICAÇÂo MANUAL DE MASSAAcRiLIcA EM PAREDES EXTERNAS DE cAsAs, DUAs oEMÁos IV2 1 750 5r
09 04 ApLtcAÇÀo MANUAL DE ptNTURA coM TTNTA úrEX ACRíLtcA EM pAREoEs. DUAS DEMÁos lvl2

09 05 PINTURA COM VERNIZ POLIUREÍANO, 2 DEMAOS M
09 06 FUNDO ANTTCORROSTVO A EASE OE OXTDO DE FERRO (ZTqRCAO), DUAS DÊMAOS M 82! Ê:

09 07
PINTURA ESiV|ALTÉ BRTLHANTE (2 DEIúAOS) SOSRE SUPERFICIE METAL|CA. |NCLUS|VE PROTECAO COM ZARCAO (1
DEMAO) ft2

09 08 PINTURÂ ESMALTÊ BRILHANTE PARA MADEIRA DUAS DÉMAOS, SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO lú2

09 09

10 01

I
AOAPÍADOR CURÍo colu BoLsA E RoScA PARA REGISTRo, PVc, soLoÁVEL, oN 75M Iv x 2,1/2, INSÍALADo Ei,
PRUMADA DE ÁGUA , FoRNEcIMENTo E INsTALAÇÃo,

LOGoTIPo DA DEso EM ESÍRUTURÂS ÍÉRREAS UND

UND

2at

4 0!r

AOAPTADOR CURTo CoM EoLSA E RoScA PARA REGISÍRo. PVc. soLoÁVÉL DNsOMMx1,114 INSTALADo EM
PRUMADA DE AGUA FoRNEcIMENTo É INSTALAÇÁo UND 2ta

t
10 02

'd

95 14

í N"''
,fr),\fcd

. 080202

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO - SEMED

r75o 571

, ost n,l

874 29

I

I ouorr.ITÉM "; ,ESCRIQÃO oOS SÊÂv'Çôs

tv2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO . SEMED

MEMORIA DE CALCULO

CONSTRU O DE ESCOLA MUNICIPAL HABITAR BRASIL

IMPERATRIZ . MA

r004

018

10 19

Obra

Local RUA DIAMANTE Si N - BAIRRO HABITAR BRASIL

Cidade

ITEM I

10 03 UND 6 oilADAprAooR cuRTo coM BoLSA E RoscA pARÁ REGtsrRo, pvc, soLDAvEL, DN 4oM Lí x 1 1/2, lNsrALADo EM

PRUMADA OE ÂGUA . FORNECIMENTO E INSTALAÇÁo

UND 2.00
AOAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC. §OLDÁVEL, ON 32I\4 Iu X 1. INSTATADO EM RAMAL
OU SUB.RÂMAL DE AGUA. FORNECIMENTO E INSTAÇÀO,

UND
ADAPÍADOR CURÍO COM EOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC. SOLDÁVEL, DN 25M [,t X 3i4. INSÍALADO EM RAMAL

OU SUB.RAMAL DE ÁGUA - FORNECIiJENTO E INSTALAÇÀO,

10.06 UND 46 ClENGATE FLEXiVEL EM PúsTIcO BRANCo. 1/2" X 3ocM, FoRNECIMENTO E INSTALAÇÃO

10 07 UND 200JoELHo 90 GRAUS, pvc, soLoÁvEL oN 7sMM, tNsrALAoo EM pRUMAoA DÉ ÁGUAFoRNEoMENÍo E lNsÍALAÇÀo

r0 08 UND 600JOELHO 90 GRAUS, PVc SoLoÁVEL, oN 4oMM. INSTAtAoo EM PRUIVTAoÁ DE ÁGUA FoRNECII,ENTo E INSTALAÇÀo

1C 09 UND i00JoELHo s0 GRÂus. pvc soLDÁvEL. DN 32MM. rNsrALADo EtV RAMAL ou suB-RAI,AL DE ÁGuA . FoRNEcÍttENTo E

INSTALAÇÀO,

55 r.!10 10 UND
JoÊLHo 90 GRAUs, pvc, soLoÁvEL, oN 25MM, rNsrALAoo Erlt RAMAL ou suB-RAMAL DE ÂGUA - FoRNEctMENÍo E

INSTALAÇÁÔ.

UND10 11
JOELHO 90 GRÁUS COM BUCHA DÉ LAÍÀO, PVC, SOLDÁVEL, ON 25M[I. X 3/4 INSTALADO EM RAI\,IAL OU SUE.RAMAL DE
ÁGUA - FoRNEcTMENÍo E rNsÍArAÇÂo

1001A 12 JoÉLHo 4s GRAUS pvc soLoAvEL, oN 75MM rNsÍALAoo EM pRUitADA DE ÁcuA FoRNECTMENÍo E rNSÍALAÇÃo

10 13 4 CL.TE, PVC SoLDÁVEL, DN 75MM, INSTALAoo EM PRUMADA oE ÁGUA . FORNÉCIMENTo E INSTAI.ÁÇÂO

r0 t4 UND 14 01.TE, pvc. soLDÁvEL. DN 4oMM. rNsrALAoo EM pRUMADA DE ÀcuA , FoRNECIMENT uNo E tNsrat-AÇÂo

10 T5 UNDTE, pvc, soLDÁvEL, oN 32À,rM, rNsÍALADo EM pRU[,,IADA DE ÁGUA - FoRNEcTMENTo E TNSTALAÇÁo

10 16 UND 80tTE, PVC, SOLDÁVEL, oN 25IVM, INSÍALADo EM RA[.,IAL DE DISTRIBUIÇÂo DE ÁGUA FoRNECIIVENTo E INSTALAÇÀo

t0 r7 UND I 0llJUNÇÀO SMPLES, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL. DN 75 x 75 M[/, JUNTA EúSTICA FORNÊCIDO E INSÍALADO ET,

CoNDUToRES VERTIcAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS,

UND
REDUÇÂO EXCÊNIRICA. PVc SERIE R. ÁGUA PLUVIAL, DN 75 x 50 MM. JUNTA E úSTICA, FORNECIDO E INSIALADO
EM RAti4AL DE ENCAMINHAMENTO.

UND
LUVA oE RÉDUÇÂõ, pvc, sotDÁvEL-otllolaM x gzirir, rxsrALADo EM RAMAL DE DÉTR|áÚtCÀo oE ÀGUA -

FORNEÔIMENTo E INSTALAÇÁo,

r0 20 UND
LUVA DE REDUÇÃo. PVc SoLDÁVEL, DN 32MM x 25MM, INSTALADo EM RAMAL DE DISTRISUçÀo DÉ ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO

1421 UNDREGISTRO ÍlPO ESFERA EM PVC C/BORBOLETA, D = 2 l/2'

1A 22 UND 100
REGrsrRo DE EsFrRA, pvc, soLDÁvEL, oN so MM, tNsraLADo EM RESERVAçÂo DE ÁGUA DE EDtFtcÂçÃo euE possua

StsERVATóRro Dt FrgRA/HBRocrMtNTo FoRNEctMtr\iro F tNsralAcÃo.

r0 23 UND 300
REGrsrRo DE EsFÊRA, pvc, soLDÁVEL, DN 40 vrM, rNsraLADo EM REStRVAçÃo DE ÁGUA DE ÉolFlcaçÃo euÉ possuA

RESERVATóRro DE FrBRA/rrBRocI\rtNTo roRNEclMtNTo E tNsÍALAçÁo.

ia 24
REGrsÍRo DE ESFERA, pvc, soLDÁvEL, oN 32 MM, tNsralAoo EM REsERVAçÂo oE ÁGUA DE EDtFtcAçÂo euE possua

RtSTRVATóRlo DE fl BRA/FlBRocrMENTo FoRNEctMENTo E lNsrALAçÁo.
UND 200

1.00

r0 26
TUBo, pvc, soLDÁvEL, DN zsMM, rNsrALADo Et\t RAMAL DE DtsrRlBUlÇÁo oE ÁcuA - FoRNECTMENTo E
INSTALÁÇÁO,

tí r08 23

1A 21 tú 4.53TUBO, PVC SoLDÁVEL DN 32MM, INSTALAoo EM PRUMADA DE AGUA . FoRNEcIMÊNTo E INSTALÁÇÀo

10 28 i,t 2411TUBo. PVC. soLoÁvEL, DN 4orMrr, rNsrAt-ADo E[,t PRUMADA DÊ ÁcuA - FoRNEcTMENTo Ê lNsrALAÇÀo

10 29 IM 59 r8TUBO, PVC, SoLDÁVEL, DN 5oMI\4. INSTALADo EM PRUI,TADA oE ÁGUA. FoRNECIMENTo E INSTALÂÇÀo

10 30 Itl 40 78ÍuBo, pvc, soLDÁvEL. DN 75MM, TNSTALÀDo E[, PRUITADA DE ÁGUA - FoRNECIMENTo E tNsrALAÇÂo

10 31 UNO 6.00CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60êm) DE 1/2 TIJOLO COMU|\rl, LASTRO DE CONCRÉÍO E TAMPA DE CONCRETO

10 32 100UNO

RESERVATORIO ELEVAOO C/ CAIXA D'AGUA EM FISRA DE VIORO D€ 5,OOO I.IÍROS APOIADO EM €SIRUTURA PRE.MOLDAOA

CONCRETO, COMPOSTA DE CAPITIL P/APOIO DA CAIXÂ E PILAR CltlNoRlCO C/ALIURA UÍlL = 6,00M, INCLUSO FRETE t
MONTAGEM NO LOCAL,

r0 33
RESERVATÓRIO INTERIOR V=1O.OOO I,INCLUINDO AERtGo E FoRN€CIMEI.,Tol INSTATÂÉo DE coNJUNTo DI MOÍO BOMEÁ sCV

coM AcEssóRros
UND

2CC

l6 !r!

ú U

10c

I

10 25

r5 t0

50!

UND

UND

lREGrsrRo DE pRrssÁo BRUTo. LATÃo RoscÀvEL J/4 FoRNÉctoo E |NSTALA Do EM RAMAL DE ÁGUA UND

.;a-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SEcRETARTA MUNtcrpAL oe eoucaçÃo - sEMED

N,1

60c

44aa

77 40

1i0

MEMORIA DE CALCULO

coNSTRUçÃo DE ESCoLA MUNICIPAL HABITAR BRASIL

IMPERATRIZ - MA

11 02

103

11 04

tr 10

11 12

11 13

11 14

1]15

11 16

Obra

Local RUA DIAMANTE SIN . BAIRRO HABITAR BRASIL

Cidade

i1'É$ .

5.00UND11.01
BUCHA DE REDUÇÀo LoNGA, PVc, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 50 x 40 MM JUNTA EúSÍICA. FORNECIOO E

INSTALADO ET./l RAMAL DE ENCAMINHAMENTO,

19 00UNOCAIXA DE INSPEÇÃo EM coNcRETo PRE.MoLoADo oN 6oCM COM TAMPA H= 6OCM FORNECIMENTO E INSTALACAO

UNOCÂIXA SIFONADA, PVC DN 1OO X lOO X 50 MM. FORNECIDA E INSÍATADA EM RAMAIS DE

PLUVIAL
ÉaaAMrN HÂrllENÍo DE ÁGUA

UNDcArxA srFoNADA, pvc, oN 150 x 18s x 7s MM. FoRNEoTDA E rNSrÂLADA EM RAMATS DE ENCAMTNHAMÉNÍo DE ÁcuA

UNDrr 05
cURVA cURTA so GRAus. pvc sERrE NoRMAL. EsGoÍo PREDIAL, DN 40 MM. JUNÍA soLoÁvEL, FoRNÉctDo E

TNSTALAoo EM RAMAL DE DESCARGA ou RAMAL oÉ EScoro sANnÁRro

UNDr106
ORNECIDÔ E ]NSÍALADO

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIo

UND 60t1101 JoELHo 90 GRÁus, pvc, sERtE NoRt\.,tAL, ESGoro PREDIAL, DN 50 MM. JUNTA EúsIcA, FoRNECtDo E lNsrALADo
EM pRUMAoA DE EsGoro sANtrÁRro ou VENTTL AçÁo

UND 18 0CI08 JoELHo 45 GRAUS, pvc, SERIE NoRMAL, EsGoÍo PRED|AL, DN 50 MM, JUNÍA EúsrlcA. FoRNECIDo E INSTALADo
EM pRUMAoA DE ESGoro sANlTÁRto ou VENTTLAÇÃo

UNO 3C::1109 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORIi,IAL. ESGOÍO PREDIAL, DN 1OO MM, JUNTA E úSTIÕA, FORNECIOO É INSTALADO

EM RAMAL DE DESCARGA ou RAMAL DE Éscoro sAN[ÁRlo

UNO 25 0ÕJOELHO OU CURVA PVC ROSC D:1 1/4" (40mrn)

1t 11 UNO
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN lOO MM JUNTA E TASTICA, FORNECIOO Ê INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA oU RÂMAL DE ESGoTo SANITÁRIo,

UNDJUNÇÀO SIMPLES DE REDUÇÀo PVc P/ESGoTo lOOxsOmm (4"x2,')-c/ANÉIs

UND 80!JUNÇÃo srrípLEs, pvc, sERrE NoRtuAL, Escoro pREorÀ1. oN 50 x so MM, JUNTA EúsTrcA, FoRNEcrDo E
|NSTALADo EM pRUMADA DE Escoro sANrÁRlo ou vENTtLAÇÁo.

UNOstFÁo Do rpo FLEXÍVEL EM pvc 1 x 1 1/2 - FoRNEcu\rENTo Ê TNSTALAÇÃo

300TÊ PVC BRANCO C/REDUÇÀO P/ESGOÍO ô=1OoXsOmm (4"/ú") UND

f,4 32 CC
ÍUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, ON 40 IVIÀI. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU
FÁMAL DE ESGoro sANrÁRto

1117 TUEO PVC, SERIE NORMAL, ÉSGOTO PREDIAL, DN 50 I\,IM FCRNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU
RÂMAL OE EsGoTo sANITÁRIo.

t1 18 t/l
TUBO PVC, SERIE NORi/1AL. ESGOTO PREDIAL, ON 100 MM, FORNECIDO E INSÍALADO EM RAI\4AL DE oESCARGA OU
RAMAL DE ÊSGoTo SANITARIo.

11 19
TUBo pvc. sERrE NoRMAL. Escoro pREDIAL, oN i50 MM, FoRNEcrDo E tNSÍALAoo EM suBcoLEÍoR AÉREo DE
EsGoro sANITÁRto.

RALO SECO, PVc, ON 1oo x 40 MM, JUNÍA sotDAVEL, FoRNEcIDo E INSTALADo EM RAIVIAL DE DÉSCARGA oU EM
RAMAL DE EscoÍo sANrrÁRro

UND 1tc

11 2'1 UND
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR EM coNcRETo PhÉ,úotDAobS-MÉTRo INTERNo = 2§s ú ALÍÚRA INTERNÁ = 2 50
Ir, voLUME úTtL: 146s7,4 L

"122
UND

FILTROANAÉRÓ8IO RETANGIJLAR, EM ALVENARIA coM Blocos DE coNcRETÔ DIMENSÔÊs INÍÊRNÂS: 1.6 x 5,ô X
i,67 M, voLUME úÍrL: 107s2 L (pARÂ 103 coM ÍRtBUtNTÉs).

11 23 UND i:lSUMIDOURO REÍANGULAR. EI, ALVENARIA coM Blocos DE CoNcRETo, OIMENSÔES INTERNAS: 1.6 x 5,8 x 3,0 M
ÁREA oE TNFTLTRAÇÀo: 50 M,

12 C1

I
20c

-

L]ND

I
aAcA sANfÁRÁ PARA CADETRANTES c/ AssENTo (ABERTURA FRoNTAL)

TOTAL DO ITEIÚ

1202 UND
vAso sAN|TÁRD srFoNADo coM cAtxA AcopLADA LouÇA BRANCA, INcLUso ENGATE FLExivEt- EM púSTtco
ERANco 1/2 x 40cM - FoRNEctMENTo E tNSTALAÇÀo

12 03 UND r!cDUCHA P/ WC CROMADO (INSTALADO)

12 04
MICTORIO SIFONAOO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM REGISTRO DE PRESSAO 1/2" COM CANOPLA
CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO FORNÉCIMENÍO E INSTALACAO

UND 3N0\
UND 20!\

^t
LAVAÍôRro LouÇA BRÂNcA suspENSo, 29.5 x 3gctv ou ÉouIVALENTE.

l)

r2 05

120.001

r ool

rr ool

i

8 c0l

q ool

trl
6 001

IM

11 2A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. SEMED

MEMORIA DE CALCULO

CONSTRUçAO OE ESCOLA MUNICIPAL HABITAR BRASIL

IMPERATRIZ . MA

12 08

r2.09

1214

13 01

13 A2

13 03

Obra

Local RUA OIAMANTE S/N . BAIRRO HAAITAR BRASIL

C dade

tÍ.ifEM

3001206 UND
ÇA SRANCA COM COLUNA,'44 X 3s 5' CM. PAD

VÁLVULA E ENGAÍE FTEXIVEL 3ocM EI\4 PúSTrco
E COM TORNEIRÂ CROMADA PADRÁO POPULAR. FORNECIMENTO E INSTALACÀO

úvAióRió Lou O POPULAR. INCauso §aÁ.0 FLEx-Ni ÉL ENr PVC

600UNDCUEA DE EMBUÍIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 5OCM OU EQUIVALENTE. FORNECIMENTO É INSTALAÇÀO

17 00UNDTORNÊIRA CROIVADA DE MESA, 1/2' OU 3/4". PARA LAVATÓRIO, PADRÁO MÉDIO FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO

16,00UNDPAPELEIRA DE PARÊDE EM MEÍAL CROMADO SEIV ÍAITPA, INCLUSO FIXAçÃO

UND 2.00BARRA DE APOIO, PARÂ VÂSO SANITARIO. DUPtA, FIXA. OIREIÍA OU ESOUÊRDA, EM AÇO INOX, L=SOCM, D='I 1/2"

JACKWAL OU SIMILAR

CJ 200'12 11
BARRA DE APOIO, PARA LAVATÔRIO,FIXA, CONSTITUIDA DE DUAS BARRÂS LATERÁIS ÉM'U", EMAÇO INOX. D=1 1/4",
JACKWAL OU SIMILAR

11 0012 12 UNDDISPENSER PARA TOALHA INTERFOLHADA

70012 ',t3 UNDSABONÉTEIRA OE PAREOE EM METAL CROI\4ADO, INCLUSO FIXAçÂO

UNO 10c1214 TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EOUIVALENÍE. FORNECIMENTO É INSÍALAÇÁO

6001215 TORNEIRA CROI.IIADA ÍUBO MÓVEL. DE PAREDE. 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA. PADRÁO MÉDIO .
FORNECT[rENÍO É TNSTALA9ÂO.

1216 CUEA DE EI\.,IBUÍIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDA, INCLUSO VÁLVULA TIPO AI\,IERICANA E SiFÂO TIPO GARRAFA ÉII'I

METAL CROMADO - FORNECí\TENTO € rNSÍALAÇÁO.

UND12 17
CUBA DE AÇO INOX 304, DIMENSÔES SO X 50 X 3OCM, E=O.8MM. COM VÁLVULA CRON4ADA, SIFÃO CROMADO (OECA REF
c1680), TORNETRA CROMAOA (OECA LTNHA C4O REF 1159) E ENGATE DE PúSTICO OU SIMILARES

121A CHUVEIRO ELETRICO COI.íUM CORPO PLASTICO TIPO DUCHA. FORNECIMENTO E INSTALACAO

UNO 1001219 TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE. PADRÁO POPUI-AR. FORNECIMENÍO E INSTALÁÇÁO

M

UND

I
23 Ca

I
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA. CLASSE MÉOIA. CONEúO ROSQUEAOA. DN 20 (3i4), INSTALADO EM
RAMAIS E SUB,RÁMAIS DE GÂS - FORNECIMÉNÍO E INSTALAÇÁO,

ÍORNEIRA DE PRESSÂO P/JARDIM DE 3/4"

25.00i,lENVELOPE DE CONCRETO PARA PROTEÇÃO DE TUBOS ENTERRAOO, ESPESSSURA 3CM

UND 100REGULADOR 1O ESÍAGIO COI\4 iT4ANOMETRO

13 04 UNOREGULADOR 2'ESTÁGIO CO[,l REGISTRO

13.05 UND 2:.tPLÂCA DE SINALIZAçÃO EM PVC, FOÍOLUMINESCENÍE, "PERIGO INFLAMÁVEL'YPROIBIDO FUMAR

r306

r4 01

I
UNO

UND 2AA
I

MANGUEIRÂ À.4ETALICA PARA GÁS 01i2" X12OCM

ÊXTINÍOR OE CO2 6KG . FORNÊCIMENÍO E INSTALACAO

11 A2 800ÉXTINTOR INCÉNDIO TP PO OUIIVICO 6KG . FORNECII.,IENÍO E INSTATACAO

')4 C3 PINTURA A OLEO 2 OEMAOS {SINALIZACAO DA ÁREA DOS EXTINTORES) fí2

14 04

15.01
I

10 a0

-

UND

I
PLACA INOICATIVA DE EXTINTOR EM PVC 20r0crn (FORNECIMENTO E MONTAGEM)

ENTRADA OE ENERGIA

UND 100suBEsTAÇÂo AÉREA oE 150 KVtu/r3.800-380/220v coM ouADRo DE MEoçÁo E pRoTÉÇÃo GERAL, lNcLUStvE MALHA
OE ÀTERRAMENTO

15.01 01

15.02

15 02 0l UND 8 0,1oUADRo DE DlsÍRrBUrÇÃo DE LUz SoBREPOR AÍÉ 12 DrvrsÔEs 255X315X135mm, C/BARRAMÉNTo

15 ô2 02 UND
DISJUNTOR TÉR|VO|\.,!AGNET|CO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERTCANO) 10 A 30A 240V. FORNECI\,,!ENTO É

INSTALACAO

UND 2.00OISJUNTOR TRIPOLAR ÍIPO OIN CORRÊNTE NOMINAL DÉ 25A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO

15.02.04 UND 11 00DISJUNTOR ÍRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOIÍINAL DE 32A. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

15 02 05 UND 5 0-.DISJUNTOR TRIPOLAR ÍIPO OIN. CORRENTE NOMINAL DE 5OA . FORNECII\4ENTO E INSTATAÇÁO

1s.03 ÊLÉTROOUÍOS E ACESSÓRIOS

lvl 200 0!ELEÍRoDUTo FLÊxívEL coRRUGAoo, pvc. DN 2s MM (3/4), PARA ctRcutTos ÍÉRMtNArs. tNSTALADo Etr FoRRo -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO, ^ I

500

1.001

100t

15 03 01

5J<q1

,z't

I ioj

3 ool

2ta

r0 0ol

sr oul

oesônrçiió oôs'sÉnúçô§ UN

UND

UND

UNO

UNO

ouÂDRo oE DrsÍRtButçÃo

15 02.03

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO . SEMED

MEMORIA DE CALCULO

CONSTRU O DE ESCOLA MUNICIPAL HABITAR BRASIL
RUA DIAMANTE S/N . BAIRRO HABITAR BRASIL
IMPERATRIZ . MA

í5 03 03

'150304

15 !3 05

50403

15 04.04

Local

Cidade

QUANT.

15 03 02
ELETRODUÍO FLÊX|VEL CORRUGAOO, PVC, DN 25 MM (3i4), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE .
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,

tú 800 00ELETRODUÍO FLEXiVEL CORRUGAOO. PVC, DN 32 MM (1'), PARA CIRCUITOS TERMINÂIS, INSÍALADO EM PARÊOE.
FORNÊCIiIENTO E INSTALAÇÁO,

tú 180 0aELETRODUÍO RíGIDO ROSCÂVEL, PVC, DN 32 MM (1) PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALÂDO EM FORRO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO,

124 Ar[,1
ELETROOUTO RíGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1) PARA CIRCUIÍOS ÍERMINAIS, INSTAL.ADO EM PAREOE.
FORNECIMENTO E INSTALAçÁO

M 120 00r50306 ÊLEÍRODUTO RíGIDO ROSCÁVEL, PVC. DN 60 MM (2). FORNECIMENTO E INSÍALAÇÂO

15 C3.07 ELETRODUTO RiGIOO ROSCÁVEL. PVC. ON 85 MM (3) . FORNECIMENÍO E INSTALAÇÀO

tú 30 ccDUIO PERFURADO - PERFILAOOS CHÁPÂ DE ÂÇO (2slüs)mm -

Mr5 03 09 OUÍO PERFURAOO, PERFILAOOS CHAPÂ DE AÇO (38x38)mm

UND 33:ai5 0310 CAIXA DE PASSAGEI\,I 3OX3OX4O COM TAMPÂ E ORENO SRITA

UNO 15C 0a15 03 11 cArxÂ REÍANGULAR 4'X 2" BATXA (1,30 M DO P|SO), pVC, TNSTALAOA EM PAREDE - FORNECTMENTO E TNSTAI-ÂçÂO

UND 25 0C15 03 12 CAiXA REÍANGULÁR 4" X 2" ALTA (2,00 À,,l DO PISO), PVC. INSTALADA EM PAREDE . FORNECIMENTO É INSTATACÂO

140 00UND15 03 13 CAIXÁ REÍANGULAR 4" X 2" BAIXA (0.30 M OO PISO), PVC. INSÍAI,ÂOA EM PAREDE . FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO

110 0l15 03 14 UNDCAIXA OCTOGONAL 4" X 4" PVC INSTALÂDA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSÍALAÇÃO

15.04 CABOS E FIOS (CONOUTORES)

r5 04 01
(CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 2,5 Mtr,l'. ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO
E INSTALÂÇÂO (ictuso campo)

15 04.A2
CAAO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4,0 MM', ANTI.CHAMA 450/750 V, PÂRA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTÔ
E INSÍÂLAÇÃO.

M

80C OC[,1
CAEO DE COERE FLEXíVEL ISOLADO, 6,0 MM', ANTI.CHÂMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS ÍERMINAIS , FORNECIMENÍO
E INSTALAÇÀO

tú
CABO DÉ COBRE FLEXíVEL ISOLADO, 1ô,0 MMI, ANTI-CHAMA 45OU5O V, PARA CIRCUIÍOS TERMINAIS . FORNECIMENTO
E INSTALAçÀO,

15 04 05
CABO DE COBRE FLÊXÍVEL ISOLADO, 25,0 MM', ANTT.CHAMA 450'50 V, PÂRA CIRCUITOS ÍERMINAIS . FORNECIMÉNÍO
E INSÍALAÇÃO,

15 04 06 CABO LÓGICOA,/iDEO COAXIAL 50 (OHMS) . M 150 00

15.05 ILUMINAçÃO E ÍOMADÂS

15 05 01 UND 60 0cÍOMADA MEOIA DÊ EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+Í 1O A. INCLUINDO SI]PORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

15 05 02 t9 00
ÍOMADA MEDIA DE EMBUTIR i1 MÓDULO), 2P+Í 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
(incluso)

UND

i5 05 03
TO|\,AOA [4ÉOlA DE EMBUTTR (2 MÔDULOS), 2P+T 1O A tNCLUINDO SUPORTÉ E PTACA - FORNECIITENTO E
INSTALAÇÃO,

UND 65 00

15 C5.04 2a aoUND

15.05 05 UNO 800TNTERRUPTOR Sr!{PLES (2 MÓDULOS), 1OÂJ25oV, tNCLUINDO SUPORÍE E pLACA FORNECTMENTO E INSTATÁÇÃO

15.05 0ô UND 2 A'.,INTERRUPÍOR SII\IPLES (3 MÓDULOS), 1OÁ,/250V, INCLUINDO SUPORÍE E PLACA FORNECIIúÉNTO E INSTALAÇÀO

15.05 07
ARANOELA PARA FLUORESCENTE COMPACÍA 18W EM ALUMíNIO ANODIZADO E PINTADO POR PROCESSO
ELETROSTÁTICO COM UI\,T VISOR EM VIORO FOSCO

15 05 08 UNO 10i c0
LUMINÁRAS TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATORES DE PARTIDA RÁPIOA E úMPADAS FLUORÊSCENTES
2X2X36W COITPLETAS, FORNEC \4ENTO E TNSTALAÇÀO

15 05 09
LUMINÁRhS TIPO CALHA, DE SOEREPOR, COM REATORES DE PARTIDA RÁPIOA É úMPADAS FLUORESCENTES
2X2X18W COIVPLETAS FORNECIMENÍO E INSTALAÇÂO

UND 4!0

15 05 10 LUMINARIA ESTANOUE . PROTÉCAO CONTRA AGUÀ POEIRA OU IMPACTOS . TIPO AOUAÍIC PIAL OU EOUIVALENTE UND

15 05.11 REFLETOR REÍANGULAR FECHADO COI\4 LAMPÂDA VAPOR METALICO 4OO W (CâMPO) 12AA

5!1_ '

20.00

\ 5.0c

ri \

@t
\,a,J-Ç.'Yy

I 150308

ortoool

rso ooi

120 ún

3€ 001

aoc ooi

,oo ool

orscarcÁo oos seÀvrgo§

M

INrennuelon srueres (1 MÓDULo) coM tNTERRUpToR PARALELO (1 MÔDULO), 1oA,/250V, tNCLUTNDO SUPORTE E

IPLACA. FORNEcII\,IENTo E INSTALAÇÂo

UND
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPER,ATRIZ
SEcRETARTA MUNtctpAL oe eouclçÃo - sEMEo

coNsrnuçÃo DE EScoLA MUNtctpAL HAB|TAR BRASTL

IMPERATRIZ . MA

16 03

701

1i 04

18 01

BA2

303

Ob1ía

Local RUA DIAMANTE S/N . BAIRRO HABITAR BRASIL

_!y_,
pARA-RAro rpo FRANKLIN c/ stNALtzAooR (FoRNEctMENTo E tt'roMrAGEM)

;,:'QUA$T;

r6 02 FoRNEcI\,tENTô E TNSTALAÇÁo oÊ BARRAMENTo DE coBRE 3/8, KG 36.00

TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO. PARA CABO 5OMM2. FORNECIMENTO E INSTALACAO UND 92.0C

HAsÍÊ DE ATERRAMENÍo 5/8 PARA spDÂ - FoRNEctMENTo E TNSTALAÇÁo UND 4ô.0c

CORDOALHA DE coBRE NU 35 MM,. NÁo ENTERRÂDÂ, coI\.,I ISoTAooR. FoRNECIMENÍo E INSTALAçÃo M 600,0c

16 06

rô 07

coRDoALHA DE co8RE NU s0 MM', NÃo ENTERRADA. coM tsolAooR - FoRNECIMENTo E rNsrALAÇÀo M 500.0c

CAIXA DE INsPEÇÃo EM PVc 3OOMM UND 6.0c

16 08 cArxA DÉ EouÁLrzAÇÀo P/ATERRAMENTo 2ox20x1ocM oE soBRÉpoR p/11 TERMTNATS DE pREssÃo c,tsARRÂMENTo

CONJUNTo oE MASTRo P/ TRÊs BANoEIRAS E PEDESTAL

UND

UNO

1.00

I
100

,,T A2 ouÀDRo ESCOLAR Eii FORI?í|CA BRANCA COM MOLOURÁ (1 30X2.50M) M2 29 25

17 03 ExAUsÍoR ELETRoi.,rEcÂNico tNDUsÍRIAL D=4o0MM UND 100

ESTRÚTURA METÁLICA OE TRAVES DE FUTSAL CJ 1,00

17 05 REDE DE NYLON PAREA TRÁVE DÊ FUTEBOL 100

r7 06 GRÂ1i,4Â EM PLACAS E=6 C[.4 FORNECIMENTO E PLANTIO M2 58 00

17 A7 ALÂMERADO C/ TUBO OE AçO GALVANIZADO 2", INCLUSIVE PINTURA M2 331 50

17 08 ARBUSTOS oRNAMENTÀIS EM GÊRAL c/ALTURA MÍNI[,,1A DE soc[.| UNO

17 09 HERBÁcEÂs oRNAi.íENTArs Erv GERAL

PLACA IDENTIFICACAO ACRILICO 25X8CI!I BORDA POLIOA - FORNECII.4ENTO E COLOCACAO

UND

I
UND

20 00

26.00

PLACA INAUGURACAO EM ALUMINIO O,4OXO,6OM FORNECIMENTO E COLOCACAO UND 1.00

LII,IPEZA GERAL 2590 00
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ANEXO I

PROJETO BÁSICO / TERMO DE RXFERÊNCIA

ESPECTFTcAÇóss rÉcxrces

OBR4

coNrRareçÃo DE EMrRESA ESIECIALIZADA IARA rxacuçÃo Dos sERVIÇos
DE ACoRDo coM o pRoJETo DE coNsTnuçÃo DE EScoLA MUNICTrAL No

BAIRRO HABITAR BRASIL

LOCAL

RUA DIAMANTE S/I{ - BAIRRO HABITAR BRASIL

IMPERATRIZ / MA
SETEMBRO/20I9

\É.

Rua Urbano Santos, no 1657 _ Juçara, Imperarriz - MA - CEp 65.900_505 Ê
PREFEITURA DE

OBRA CUSTEADA COM RECURSOS DO PRECATORIO
FUNDEF N" 2015579420184019198

SECRETARTA MUNTCLPÁL DE EDUC. ÇÃO - CNPJ. 06 074.091i0001-96
BANCO DO BRASIL - AGENCIA: 0554-1 - CONTA CORRENTE: 96.118-3

http .ma. .br - E-mail:semedimperatriz@email.com
IMDERÂTRIZ
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ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARIA MI 1\.]IC]PAL DE EDUCAÇÀO

'- -t ()

I. OBJETIVO DO DOCUMENTO
l.l. O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto, tem a finalidade de
caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a

sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto e suas

particularidades.
1.2. Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do
projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações.
1.3. Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, poÍarias,
códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e

municipais, ou por concessionárias de serviços públicos.

2. ARQTTITETURA
2.1. coNsrDERAÇÕES GERAIS
2.1.1. O Projeto da escola com 08 (Oito)salas de aula tem capacidade de atendimento de até 560

alunos, em dois tumos (matutino e vespertino). A proposta básica refere-se a uma edificação
simples e racionalizada. atendendo aos critérios básicos para o funcionamento das atividades de

ensino e aprendizagem. Na escola de 08 (Oito)salas de aula, o dimensionamento dos ambientes
atende, sempre que possível, as recomendações técnicas do FNDE.
2.1 .2. A técnica construtiva adotada é o SISTENA CONCRETO PVC - (Metodologia
Inovadora). possibilitando a construção em série, reduzindo o tempo em 40yo da construçâo
convencional-
2,1.3. As vedações são em Módulos de PVC, preenchido com concreto armado de 20 Mpa
tomando as paredes da edificação em elementos estrufurais. A cobertura será em estrutura
metálica, com telhas Termo acústica e telhas metálicas, conforme projeto de coberta.
2.1.4. O conjunto da edificação é formado por 06 (seis) blocos distintos, sendo todos
conectados por passarelas de ligação. Para o revestimento do piso, especificou-se cerâmica
resistente à abrasão e antiderrapante, facilitando ainda a limpeza do local.
2.1.5. As portas são especificadas em madeira pintada ou alumínio. A maior parte das
esquadrias é do tipo basculante, em alumínio. A opção possibilita regular a ventilação natural e
fomece mais segurança à escola.

2.2. PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS
2.2.1. Para a elaboração do projeto e definição do paÍtido arquitetônico foram
condicionantes alguns parâmetros, a seguir relacionados:
2.2.2. P r ogr ama arquitetônico :

Elaborado com base no número de usuarios e nas necessidades operacionais cotidianas básicas
de uma unidade escolar de pequeno porte;
2.2.3. Volumetria dos blocos:
Derivada do dimensionamento dos ambientes e da tipologia de coberturas adotada, a volumetria
é elemento de identidade visual do projeto;
2.2.4. Ãreas e proporções dos ambientes internos:
Os ambientes intemos foram pensados sob o ponto de vista dos usuários. Os conjuntos
funcionais da edificação são compostas por salas de aula e atividades. ambientes
administrativos e de serviço;
2.2.5.Layoú:
O dimensionamento dos ambientes internos foi realizado levando-se em consi
equipamentos e mobilitirio adequados ao bom funcionamento da escola;
2.2.6. Tipologia das coberturas: 1

\"

!
ÊRua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEp 65.900-505

PREFEITURA DE
h ,'r'r'vww.im tz.ma. ov.br - E-maii:se med imoeratriz ail.com IMPERATRIZ

N'
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Foi adotada solução simples de telhado em duas águas, para a maioria dos blocos, de flicil
execução em consonância com o sistema construtivo adotado. Foi adotado beiral, que ameniza
a incidência solar direta sobre a fachada, diminuindo a carga térmica incidente no interior dos

espaços. Do mesmo modo, o uso das telhas termo acústica e forro mineral de 1,5mm que nos
ambientes intemos que impede a transferência direta do calor oriundo da cobertura, através de

um colchão de ar;
2.2.7. Esquadrias:
Foram dimensionadas levando em consideração os requisitos mínimos de iluminação e

ventilação natural em ambientes escolares. O posicionamento das janelas viabiliza uma
ventilação cruzada nas salas de aula. amenizando assim o calor.
2.2.8. Elementos arquitetônicos de identidade visual:
Elementos marcantes do partido arquitetônico, como pórticos, volumes, revestimentos e etc.

Eles permitem a identificação da tipologia;
2.2.9. Funcionalidade dos materiais de acabamentos:
Os materiais foram especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e

aplicação: intensidade e característica do uso, conforto antropodinâmico, exposição a agentes e

intempéries;
2.2.10. Especificações das cores de acabamentos:
Foram adotadas cores que privilegiassem atividades escolares e trouxessem conforto ao

ambiente de aprendizagem;
2.2.1 I . EspeciÍicações das Iouças e metais:
Para a especificação destes foi considerada a tradição, a facilidade de instalagão/uso e a

existôncia dos mesmos em varias regiões do país. Foram observadas as características Íisicas,
durabilidade, racionalidade construtiva e facilidade de manutenção.
2,3. ACESSIBILIDADE
2.3.1. Com base no artigo 80 do Decreto Federal N"5.296, de 2 de dezembro de 2004. a
acessibilidade é definida como "Condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou
assistida, dos espaços, mobiliarios e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de
transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida".
2.3.2. O p§eto arquitetônico baseado na noÍrna ABNT NBR 9050 Acessibilidade a
edificações, mobiliririo, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com
dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na norma,
tais como: banas de apoio, equipamentos sanitiirios, sinalizações visuais e táteis.
Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê:
Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido;
Sanitários PcD (feminino e masculino) para pessoas com deficiência fisica.
os sanitários contam com bacia sanitríria específica para estesusuários, bem como barras de
apoio nas paredes e nas portÍrs pÍua a abertura / fechamento do ambiente.
2.4. REFERENCIAS NOR.NIATIVAS
2.4.1 . ABNT NBR 9050, Acessibitidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos
urbanos,

3. SISTEMACONSTRUTIVO
3.1. CARACTERTZAÇôES DO STSTEMA CONSTRUTTVO
3.1.1. Em vim-rde do crescente número de alunos a serem atendidos e da maior agili
execução do projeto, optou-se pela utilização de algumas das premissas deste pioj
aplicação direta no sistema construtivo adotado: ,1
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3.1.1 .1. Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos;
3.1.1.2. Garantia de acessibilidade as pessoas com deficiência em consonância com a ABNT
NBR 9O5O;

3.1.1.3. Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fircil manutenção;

3.1.1.4. Obediência à legislação pertinente e noÍnas técnicas vigentes no que tange à

construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE,MEC.
3.1.1.5. Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execugão da obra em

todas as etapas. o sistema construtivo adotado foi o SISTEMA CONCRETO PVC (metodologia
inovadora), a saber:
3.1 .1 .6.Fundação em laje Tipo Radier;
3.1.1.7. Paredes Estruturais em Módulos de PVC preenchido com Concreto Armado de 20Mpa;
3. i.1.8. Cobeúa em Esffutura Metálica e Telhas Termo acústica.
3.2. AMPLTAÇÕES r lnrqUAÇOES
3.2.1. Devido a características do sistema construtivo adotado, eventuais ampliações e

adequações ao projeto podem ser facilmente executadas.

3.3. VIDA UTIL DO PROJETO
3.3.1 Estrutura > 50 anos
3.3.2. Pisos Inlemos: l3 anos

3.3.3. Vedação vertical extema > 40 anos

3.3.4. Vedação vertical extema > 20 anos

3.3.5. Cobertura > 20
3.3.6. Hidrosanitririos > 20

3.4. REFERÊNCIAS NORMATIVAS
3.4.1. Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de EdiJícios Públicos Federais, SEAP
Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio;
3.4.2. Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive
normas de concessioniírias de sen'iços públicos;
3.4.3. ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações - Procedimento.

4. ELEMENTOSCONSTRUTIVOS
4,1. SISTEMA ESTRUTURAL
4.1.1. Considerações gerais
Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural adotado, composto
de elementos estrutuais em concreto armado.

Quanto à resistência do concreto adotada:
Fundação e Paredes de PVC - 20 MPa

4.1.2. Caracterização e Dimensão dos Componentes
4.1.2.1. Fundações
A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é em função das cargas da
edificação e da profundidade da camada resistente do solo.

4.1.2.2. Fundações tipo "RADIER"
A fundação padrão terá a seguinte composição e sequência exe
F Execução de um contorno de conlenção em formas de
o ateÍro que servirá de apoio ao Radier;
F Em seguida, com uso de equipamento apropriado
executada uma base com espessua mínima de 10 cm de b

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-505
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graduada, poderá ser utilizado concreto magro com no mínimo 7 cm de espessura, conforme

indicado em nota no projeto;
D Em seguida devem ser preenchidos os espaços com areia, que servira como colchão
para acomodagão perfeita do concreto, e sobre o mesmo colocou uma lona plastica, para

impedir a drenagem da água do concreto, permitindo uma perfeita cura do mesmo, para que

possamos atingir o fck pré-determinado em projeto, "20MPa";
F Continuando o processo será executada toda a armação, inclusive as barras de

transferência no caso de CBR <25% na posição dos cortes das juntas senadas, e, finalmente se

lançara o concreto na espessura de l0 cm;
F Após 48 horas se iniciara a implantação das paredes de PVC, dando sequência a obra.

4.1.2.3. Componentes da Fundação:
F Contenção de aterro em Forma de tabuas de madeira.
F Base de brita graduada ou camada de concreto magro
F Lona plástica
) Laje armada tipo Radier, com 10 cm de espessua.
F Malha para ferragem negativa tipo Q92 e Q75
) Espaçador do tipo treliça, caranguejo, concreto ou Plástico para apoio das barras de

transferênci as.

) Barras de transferências de CA 25 - diâmetro de 12,5mm
) Concreto de 20 MPa
) Relação agua cimento :<0,65
F Consumo mínimo de cimento 260 kg/m3

Sequência de execução/lnterface com demais sistemas construtivos

4,1.2.4. Execução da laje Armada "seqüência"
) Aplicação do colchão de brita graduada l0 cm, sobre a base e nivelamento, ou, na falta
deste, camada de 5 cm de concreto magro;
) Aplicação de lona plástica em toda iirea que será executada a laje;
F Aplicação das fenagens positiva em todas as paredes de PVC, com exceção das
paredes extemas;
) Aplicação de espaçadores para apoio das banas de transferências;
F Aplicação de ferragem negativa em toda a área, utilizando a malha Q92 ou Q75;D Aplicação de concreto de 20Mpa.

Na concretagem do Radier, deverá observar o nível do mesmo, atendendo aos desniveis do
projeto de arquitetura. Sempre que possível iniciar a concretagem em dias frios, não chuvosos,
e de preferência no início do período da tarde, desta forma, evitara uma exposição do piso as

intempéries, garantindo a sua qualidade e confiabilidade.
Outro fator importante e solicitar junto a central de concreto, ou no local da fabricação do
concreto para que não haja mudança na marca do cimento. No controle tecnológico deverá
observar à dosagem utilizada, a trabalhabilidade, as características dos materiais constituintes,
resistência mecânica, e apresentação pela a contratada de relatório de concretagem de toda a
edificação, assinado pelo engeúeiro responsável pela empresa, dando prova dos resultados
planejados.

4.2. REFERÊNCIAS NORMATIVAS
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ABNT NBR 5681, Controle Tecnológíco da execução de atetos em obras de edificações.

ABNT NBR 6122, Projeto e execução de fundações.
ABNT NBR 6484, Solo - Sondagens de simples reconhecimeníos com SPT -Método de

Ensaio.

5. PAREDES OU PAINÉIS DE VEDAÇÂO
5.1. MONTAGEM DOS PAINÉIS CONCRETO PVC
Nas paredes está o foco principal do sistema de construção escolhido, que tem como base o

Sistema Construtivo Inovador em CONCRETO/PVC (Módulos/peús de PVC -, que podemos.

apresentar da forma a seguir:
As paredes são esÍruturais e constituídas de painéis compostos por perÍis de PVC, preenchidos
com concreto armado. Existem sete tipos de perfis de PVC: modulo básico, modulo de

acoplamento. multifuncional modula de acabamento, modulo canaleta, modulo acabamento das

aberturas e modulo especial para passagem de tubulações. A ligação entre perfis de PVC ocone
pelo sistema de encaixe tipo "fêmea e fêmea", travando-se com um peúl de acoplamento.

Os perfis ou módulos caracteristicos de PVC são apresentados a seguir:

5.1,1. Modulo básico (Modulo "I"):
Perfil com 200 mm de largura, com duas nen'uras intemas a cada 65 mm, resultando em seção

transversal compartimentada em três divisões o modulo basico tem seção transversal com
largura de 80 mm; a altura e definida conforme projeto. A espessua das faces extemas do
perfil de PVC e de1,80 mm e das nervr.ras e de 1,40mm. As nervuras, também de PVC, têm
seção longitudinal vazad4 com furos oblongos de 120 mm de altura por 38 mm de largura.

Esses firros servem piua pÍssagem de armaduras, além de permitir a comunicação entre

módulos e entre painéis, permitindo o preenchimento horizontal com concreto dos painéis
justapostos;

5.1.2. Modulo de acoplamento ("Perfil acople"):
Perfil com seção transversal tipo "I", utilizado para acoplar ou fazer a junção entre dois
módulos básicos; entre os módulos básicos e os módulos multifuncionais; e entre painéis;
5.1.3. Modulo multifuncional:
Perfil responsável por fazer as ligações entre paredes(encontro entre paredes do tipo "T",
"L" ou "f"). Sâo módulos com seção transversal de 80 mm x 80 (mm, constituídos por lâminas
de PVC com espessura de 1,8 mm):
5.1.4. Modulo de acabamento:
Perfil com espessura de 1 ,8 mm. utilizado para dar acabamento nas faces dos módulos
multifuncionais;
5.1.5. Modulo canaleta:
Perfil utilizado dentro dos módulos brásicos, para permitir a passagem de fios e cabos. A base e
o topo devem ser fechados, para não serem preenchidos com concreto. A seção transversal
deste perfil e trapezoidal, com base menor de 40 mm, base maior de 55 mm e 40 mm de altura;
5.1.6. Modulo de Acabamento das aberturas:
Perfil "U" com 90 mm de largura, com 29 mm de aba de cada lado e 5 mm de espessura, usado
como acabamento ao redor das âberturas de janelas e portas;
5,1.7. Modulo Especial:
Perfil no qual e passada a tubulação hidráulica, são módulos de 100 mm x 75 mm, constituídos
por liâminas de PVC com espessura del,Smm; nesses perfis são previstas duas tampas, para não
permitir o vazamento de concreto. sendo uma intema e outra encaixada ("clicada") de forma
que possa ser removida para realizar serviços de manutenção da instalação e reposicionada após
reparos. í\
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A ancoragem da parede a fundação e realizada com banas de aço de 10 mm de diâmetro
(C450) a cada 800 mm essas banas de aço tem 600 mm de comprimento, sendo,que deverá ser

executada a fixação da bana na espessura do radier.
A fixação da bana de aço a fundação e realizada por ancoragem química, com adesivo

estrutural a base de resina epóxi. Tais armaduras de ancoragem são previstas nos encontros

entre paredes (cantos) e a cada 800 mmA ancoragem da parede a fundação e realizada com

barras de aço de 10 mm de diâmetro (CA50) a cada 800 mm essa barra de aço tem 600 mm de

comprimento, sendo, que deverá ser executada a fixação da barra na espessura do radier.

A fixação da bana de aço a fundação e realizada por ancoragem química, com adesivo

estrutural a base de resina epóxi. Tais armaduras de ancoragem são previstas nos encontos
entre paredes (cantos) e a cada 800 mm.

5.2. LIGAÇÃO ENTRE PAREDE E ELEMENTO DE FUNDÀÇÃO:
A ancoragem da parede ao radier e realizada com barras de aço de i0 mm de diâmetro (CA 50)

e 600 mm de comprimento, a cada 800 mm A parte inferior da barra, de comprimento igual a

i00 mm e fixada ao radier, com adesivo estrutural a base de resina epóxi, conforme já descrito

anteriormente. Os painéis de PVC são apoiados ao elemento de fundação, o qual deve ter
planicidade adequada (< 2 mm/m) para não gerar desvios de aliúamento, de prumo ou
de cota entre os painéis, tanto na base da parede quanto na altura de respaldo e

estanqueidade final e garantida pela união entre as faces de contato do concreto já curado da

laje de concreto com o concreto novo lançado no interior das paredes e apoiado na laje do piso.

5.2.1. Ligação entre parede e forro:
Esta ligação será processada através de um perfil tipo "L" fixado na parede, na liúa inferior do

contato entre o forro e a parede, servindo de apoio à extremidade do forro e fechamento as

interfaces, forro/paredes.
5.2.2. Interface entre parede e piso:
As interfaces entre paredes e pisos serão fechadas através da aplicação de rodapés de cerâmica,
e aplicação de rejunte flexível, na região das juntas entre paredes e piso, nas iireas molhadas.
5.2.3, Interface entre paredes e instalações elétricas:
O perfil canaleta e inserido no Modulo I, vedada a extremidade superior para que o concreto não

a preencha e após concretagem das paredes, a fiação e passada internamente nas canaletas.
5.2.4. Interface entre paredes e instalações hidráulicas:
A tubulação de alimentação de água fria e posicionada intemamente aos perÍis especiais
(modulo especial). A tubulação de esgoto de pias, lavatórios, tanque, com no máximo 50 mm
de diâmetro.e posicionada intemarnente nos módulos especiais.
5,2.5. Interface entre parede e instalações de gás:
A tubulação vertical de gás e posicionada extemamente as paredes (aparente).

5.3. REFERÊ,NCIAS NORMATIVAS
Práticas de PÍojeÍo, Construçõo e Manutenção de EdiJícios Públicos Federais, SEAP.
Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio.
Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais,
normas de concessionárias de serviços públicos.
ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações - Procedimento.

inclusive

6. CONCRETAGEM
6.1. CARACTETÍSTICAS DOS MATERIAIS E DIMENSÔES DOS COMPONENTES
Concreto fluido alto adensável - fck 20MPa.
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Composição:

Cimento - consumo mínimo: 319 Kg
Areia - quantidade: 5621
Brita - Tipo: 01 - Quantidade: 674 I
Agua - quantidade: 207 I
Massa especifica do concreto: 2.500 Kg por m3

Fator agua./cimento: 0,48 I
Aditivo Plastificante: (0,25 I a 1,25 I por cada 100 kg de cimento)

Seqüência de execução/lnterfaces com os demais elementos construtivos:
Concretagem das paredes: a concretagem e iniciada na parte de baixo das janelas, onde,

posteriormente, são posicionados os escoÍamentos. Segue-se com a concretagem continua de

tergo em terço das paredes. O tempo máximo entÍe a concretagem dos terços de uma mesma

parede e de 45 minutos. Utilizam-se acessórios (Funil e Bomba de lançamento) para facilitar
lançamento do concreto no interior das formas de PVC, evitando-se que haja deformação do

perfil pela pressão do concreto e escorrimento sobre as faces das paredes;

Limpeza das faces das paredes imediatamente após concretagem: adotam-se procedimentos que

não danifiquem a superffcies dos perfis de PVC (lavagem com
agua correnle e uso de esponjas macias);

6.2. REFERENCIAS NORMATIVAS
ABNT NBR 6118, Projetos de estrutura de conteto * Procedimento.
ABNT NBR 8953, concreto para fins estruturais - Classificação pela massa específica, por
grupos de resistência e consisÍência.
ABNT NBR 12655, concreto de Cimento Portland - Preparo controle e recebimento -
Procedimenlos.
ABNT NBR 7212, Execuçdo de concreto dosado em central.

7. ESTRUTURAS DE COBERTURA
7.1. CARACTENJSTTCNS E DIMENSOES DO MATERIAL
A estrutura de apoio ao telhado adotado, foi à estrutura metálica. O Conjunto de estruturas
forma varia coberturas em duas águas, com inclinação de 15% no geral, outro ponto chave do
projeto e a cobertura do pátio que se sobrepõe as coberturas do bloco administrativo e do bloco
de serviços, todas as treliças apoiam-se sobre paredes de concreto PVC, conforme indicação
nos deseúos de detalhes de arquitetura.

7.2. REFERENCIAS NORMATIVAS
Para consideração das ações nominais foram utilizadas as seguintes normas:
NBR 6123:1988 . Forças devidas ao vento em edificações;
NBR 6120:1980. Cargas para o cálculo de estruturas de edificações.

Para o dimensionarnento dos elementos estruturais foram utilizadas as seguintes normas:
NBR 8681:2003 . Ações e seguranÇa nas estuíuras - Procedimento;
NBR 8800:2008. Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aÇo e conoeto
ediJícios;
NBR 14762:201 0. Dimensionamento de estruturas de aço constituídas por perfis
formados a frio - Procedimento;
ANSVAISC 360-10. Specificdtion íor Structural Steel Buildings.
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ANSI 5100-07. North American
SteelStructural Members.

v lbt.#
Specification for the Design of Cold-Formed

8. COBERTURA COM ISOLAMENTO TERMO-ACÚSTICA
8.I. CARACTERÍSNCAS DOS MATERIAIS E DIMBNSÓTS NOS COMPONENTES
8.1 .1. Serão aplicadas telhas do tipo "TERMOROOF" ou similar, composta de 2 (duas)

faces em aço galvalume pré-pintada na cor branca (Ral 9003) interligadas por um núcleo
isolante em "PIR" (Espuma de Poliisocianurato) com retardante de chama, cujo isolamento
possui massa específica aparente moldada (MEAM) entre 37 a 42Kglm3.
8.1,2. Seqüência de execução/Interface com os demais elementos construtivos, Os
procedimentos que gârantem a execução dos serviços de cobeúura e a integridade física
dos materiais utilizados são os seguintes:
8.1.3. O local aonde deverá ser armazenado os materiais deverão ser protegidos de ventos e

terra, devendo estar plano e limpo. desta forma evitando deixar as telhas desequilibradas e

desniveladas.

8.1.4. O Descanego deverá ser executado manualmente, tendo o cuidado para evitar ananhões
na chapa e danos no revestimento da telha.
8.1.5. As telhas deverão ser manuseadas pelas laterais. evitando sustentá-las somente pela
chapa extema.
8.1.6. Para a acomodação das telhas sobre o piso aonde será colocada, recomenda-se utilizar os
calços utilizados durante o transpofle da mesma.
8.1.7. As tergas aonde serão colocadas deverão estar todas niveladas entre si, respeitando
linearmente a inclinação do projeto de cobertura.

8.2. PROCEDIMENTO PARA MONTAGEM DAS TELHAS;
8.2.1. A Montagem das telhas devera obedecer ao alinhamento frontal, garantindo o
aiiúamento dos trapézios e o encaixe das cumeeiras.Posicionar a primeira telha sobre as terças,
considerando o esquadro de cada Bloco da unidade e o esquadro em relação à estrutura
meúlica já executada e o alinhamento ao longo da calha de águas pluviais.Fixar a telha com
parafuso passante em cada terça, sobre o trapézio da telha.
8.2.2. Deverá aplicar uma camada de selante de vedação com diâmetro de aproximadamente de
6 mm ao longo do lado intemo do trapézio lateral que irá sobrepor a telha já montada fora da
liúa de fixação.
8.2.3. Posicionar a segunda telha. transpassando a chapa lateral sobre a primeira telha,
pressionando-a lateralmente para uma perfeita união entre ambas às partes.
8.2.4. Proceder à fixação com parafuso passante sobre o trapézio.
8.2.5. No assentamento da cumeeira. deverá instalar o perfil fixando-o com parafuso passante
em cada terça.
8.2.6. No assentamento do Espigão, posicionar o perfil cumeeira ao longo do espigão e

marcar com um lápis a lateral da cumeeira na telha, retire a cumeeira, e posicione operfi Z a2
cm para dentro se sua marcação, onde irá ser aplicado o perfil Z com o uso de rebite.
8.2.7. Manter sempre as especificações mencionadas anteriormente para o assentamento das
demais telhas.
8.2.8. Aplicar uma camada de selante de aproximadamente de I cm a uma distância de5cm do
topo da telha instalada que irá receber a próxima telha, sendo que nas junções com os trapézi
deverá ser aplicada uma camada com maior volume de selante, evitando a infiltração pel
laterais dos trapézios.
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9. ESQUADRIAS
9.1. ESeUADRJIS »r u,uuÍNro (poRTAs E JANELAS)
9.1.1. Características e Dimensões do Material
As esquadrias (anelas e portas) serão de alumínio na cor natural, fixadas em vãos requadrados

e nivelados. Os vidros deverão ter espessura mínima 6 mm e ser temperados nos casos de

painéis maiores.
F Os perfis em aluminio natural variam de 3 a 5 cm, de acordo com o fabricante.
) Vidros liso comum incolor e mini boreal incolor com 6 mm de espessura.

9.1.2. REFERÊNCIAS NORMATIVAS
ABNTNBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1: Terminología;
ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos e

classificaçõo.

9.2, PORTAS DE MADEIRÂ
9.2,1. Características e Dimensões do Material:
As foihas de porta deverão ser executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento
sarrafeado, semi-ôca, revestidas com compensado de 3 mm em ambas as faces.

Os marcos e alisares (largura 8 cm) deverão ser fixados por intermédio de parafusos, sendo no

minimo 8 parafusos por marco.
As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio cobre, magnésio e zinco, com partes

de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar com folga o peso das

portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas.
Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas extemas, para

obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas intemas
poderão utilizar cilindros comuns.
Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados puxadores

especiais, nos dois lados (interno e extemo) de cada porta.

9.2.2. Seqüência de execuçáo:
Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser lixados e receber
no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e polimento, até possuírem as

superficies lisas e isentas de asperezas.

9.2.3. NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS:
ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada;
ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para ediJicações - Parte l: Terminologia e

simbologia;
ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte I: Requisitos.

9.3. TELAS DE PROTEÇÁO EM NYLON
9.3.1. Características e Dimensões do Material:
Tela de proteção tipo mosquiteiro em nylon, como objetivo de evitar a entrada de insetos
áLreas de preparo e armazenagem de alimentos, cor cinza. O conjunto é composto de tela
cinza, barra de alumínio para moldura, kit cantoneira e corda de borracha para vedação.
) Dimensões variáveis conforme detalhamento de esquadrias.

9.3.2. Seqüência de execução:

nas
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Instalar a moldwa em alumínio na fachada extema nas esquadrias especiàcadas em projeto. A
tela deverá ser fixada na bana de alumínio, utilizando-se a corda de bonacha para vedação. A
moldura deverá ser executada de acordo com o tamaúo da esquadria, com acabamento nos

cantos, com kit cantoneira em borracha.

I(). ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS
Foram definidos para acabamento materiais padronizados. resistentes e de fácil aplicação.

10.T. PINTURA DE SUPERFÍCIES METÁLICAS
10.1.1. Características e Dimensões do Material
As superficies metálicas receberão pintua a base de esmalte sintético conforme especificado
em projeto e quadro abaixo:
F Material: Tinta esmalte sintético CORALIT ou similar;
D Qualidade: de primeira liúa;
D Cor: Conforme descrito em projeto;
) Fabricante: Coral ou equivalente.

10.1.2. Seqüência de execução
Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou equivalente Pintura de

acabamento Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessiirias para um
acabamento perfeito, no mínimo duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo entre
duas demãos subseqüentes indicados pelo fabricante do produto. Deverão ser observadas as

especificações constantes no projeto estrutural metálico de referência.

10.T3. NORMAS TÉCNICAS R.ELACIONADAS:
ABNT NBR 11702: Tintas para construçõo civil - Tintas para edificações nõo indusÍriais -
Classificação;
ABNT NBR 13245: Tintas para construçdo civil - Execuçõo de pinturas em
edificações não industiais - Preparação de superJície.

10.2. PAREDES EXTERNAS E INTERNAS - PINTURA ACRÍLICA B PVC
10.2.1. Características e Dimensões do Material
As paredes receberão revestimento de pintura acrilica ou de PVC conforme detalhado
em projetos e planilha orçamentária em ambientes e extemos.

10.2.2. Modelo de Referência:
Tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou equivalente, nas cores indicadas no
projeto arquitetônico.

10.2.2. NORMAS TÉCNICAS RELÀCIONADAS:
ABNT NBR 11702 Tintas pdra construçõo civil - Tintas para edificações não industriais -
ClassiJicação;
ABNT NBR 13245: Tintas para construÇão civil - Execução de pinturas em ediJicações
não industriais - Preparação de superJície.

10,3. PISO EM CERÂMICA 4OX4O CM
10,3.1. Caracterização e Dimensões do Material:
) Pavimentação em piso cerâmico PEI-5;

I
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) Peças de aproximadamente: 0,40m (comprimento) x 0,40m (largura);
D Modelos de Referência: Marca: Eliane ou similar; Coleção: Cargo Plus White ou

similar, Cor: Branco. (450 mm x 450 mm);
) Modelos de Referência: Marca: Eliane ou similar; Coleção: Cargo Plus Gray ou

similar, Cor: Cima. (450 mm x 450 mm) Ou;
F Modelos de Referência: Marca: Incefra Técnica Alta Performance ou similar -
ref.PS30910 (415mm x415 mm).

10.3.2. Seqüência de execução:
O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05, assentada com argamassa

industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores plásticos em cruz de

dimensão indicada pela modelo referência. Será utilizado rejuntamento cinza platina com
dimensão indicada pela modelo referência.

10.3.4. NORMAS TÉCNICAS RNLACIONADAS:
ABNT NBR 981 7 , Execução de piso com revestimento cerâmico - Procedimento;
ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento - Terminologia;
ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas pdra revestimento - Especificação e métodos de
ensaios,

I0.4. SOLEIRA EM GRANITO
10.4.1. Caracterizâção ê Dimensões do Material:
Trata-se de um material de aita resistência, com pequena porosidade, resistente à água, de fácil
manuseio e adequação às medidas do local.
Dimensões: L (comprimento variável) x 8cm (largura) x 20Ínm (altura)
Modelo de Referência: Granito Cinza Andoriúa.

10.4.2. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:
As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A espessura usual do
granito acabado é 2 cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser polida, pois ficará aparente
quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível inferior.

10.4.3. NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS:
ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos,

I0.5. PISO EM CIMENTO DESEMPENADO
10.5.1. Caracterização e Dimensões do Material:
F Pavimentação em cimento desempenado. com argamassa de cimento e areia, com 3 cm
de espessura e acabamento camwçado;
) Placas de: aproximadamente 1,00m (comprimento) x 1,00m (largura) x 3 cm (altura).

10.5.2. Seqüência de execução:
Serão executados pisos cimentados com 3 cm de espessura de cimento e areia, traço l:3,
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de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos verticais revestidos
com cerâmica.
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acabamento camurçado, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os pisos levarão juntas
de dilatação com perfis retos e alinJrados, distanciadas a cada 1,00m. Deve ser previsto um
traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um acabamento liso e pouco
poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em direção às canaletas ou pontos
de escoamento de água. A superficie final deve ser desempenada.

r0.6. LouÇÂs
Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das cubas e dos

lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e com as seguintes
sugestões, conforme modelos de referência abaixo:

10.6.1. Metais / Plásticos
Visando facilitar a aquisição e fururas substituições das torneiras, vasos sanitiírios com caixa§

de descarga acopladas e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da

escola sejam de marcas difundidas em todo tenitório nacional, conforme modelos de referência
abaixo.
Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os complementos
(ex.: siÍões. válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros) deverão ser incluídos na
planilha orçamentaria, seguindo o padrão de qualidade das pegas aqui especificadas.

I0.7. BANCADAS E PRATELEIRAS EM GRANITO
10.7,1. Caracúerísticas e Dimensões do Material: Granito cinza andorinha, acabamento
Polido.
F Dimensões variáveis, conforme projeto.
) As bancadas deverão ser instaladas a 90 cm do piso.
) Espessura do granito: 20 mm.

A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas
(realizada pela marmoraria).

10.8. ELEMENTOS METÁLICOS
10.8.1. Portões de Acesso Principal

10.8.1.1. Caracterização e Dimensões do Material
Portões formados por perfis em metalon de seçáo l0 x 10 cm, pintados com tinta esmalte
sintético na cor azul França. (conforme projeto).
Gradil e PoÍtão metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço
galvanizado a fogo, tipo industrial, requadros para fixação da tela em barra chata
galvanizada e fechamento de Tela de arame galvanizado em malha quadrangular com
espaçamento de 2".
) Dimensões: Quadros estrutwal em tubo de aço galvanizad o - A:1 ll2" e=2 mm;
) Requadros para fixação da tela em barra chata galv Nrizada - 314,, e=3116',;
F Batedor em barra chata galvanizada - 314" e=3116"
) Trava de fechamento em barra redond a galvanizada a fogo (A=l D',\
) Porta-cadeado em barra chata galvanizada (t 114" e=3116"):
) Tela de arame galvanizado (Íio 10 : 3,4mm) em
espaçamento de 2".

t\
\j
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10.8.1.2. Seqüência de execução:
Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de solda elétrica em
cordões corridos por toda a extensão da superficie de contato. Todos os locais onde houver
ponto de solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura, graxa, sabão,

femrgem ou qualquer outro contaminante. A tela deverá ser esticada, transpassada e amÍurada

no requadro do portão.

10.8.1.3. Fechamento Metálico Fixo Principal
Trata-se de gradil fixo formado por fios de arame liso. (conforme projeto).

10.8.1.4. Mastros para bandeiras
10.8.1.4.1. Caracterização e Dimensões do Material
Conjunto com 3 ma§fos para sustentação de bandeiras em feno galvanizado, cor natual,
medidas conformes especificação em projeto.

1I. HIDRÁULICA
11.1. TNSTALAÇÓES DE ÁCU.l rrua
Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto, foram consideradas as populações

equivalentes aos números de usuarios previstos paÍa o estabelecimento.

II.2. SISTEMA DE ABASTECIMENTO
Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi considerado
um sistema indireto, ou seja, a água proveniente da rede pública não segue diretamente
aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios, que têm por Íinalidade
principal garantir o suprimento de água da edificagão em caso de intemrpção do abastecimento
pela concessioniiria local de água e uniformizar a pressão nos pontos e tubulações da

rede predial. A reserva que foi estipulada é equivalente a quinze consumos diários da

edificação.
A água da concessionaria local, após passar pelo hidrômetro da edificagão, abâstecerá

diretamente o reservatório inferior e elevado d'água, instalada em local especificado
em projeto, com capacidade para 30.000L. A âgu4 a partir do reservatório, segue pela coluna
de distribuição predial para a edificação, como consta nos deseúos do projeto.

1I.3. RAMAL PREDIAL
Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1,50m, no mriximo, da testada do
imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O hidrômetro terá
dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionaria local de água e esgoto.
A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25 mm, em PVC Rígido, para abastecer o
reservatório. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Águas ao local do hidrômetro de
consumo.

ú.!ü\
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11.4. RESERVATÓRIO
O reservatório é desrinado ao recebimento da água da rede pública e à reserva de água
consumo.
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I1.5. REFERÊNCIANORMATIVA
ABNT NBR 5626, Instalação predial de águaf ia.:

ABNT NBR 5648, Tubo e conexões de PVC-U com junta soldável para sistemas prediais de

ógua fria - Requisitos;
ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de PVC rígido;
ABNT NBR 5683. Tubos de PVC - Veri/icaçõo da resistência à pressão hidrostática

internd;
ABNT NBR 9821, Conexões de PVC rígido de junta soldável para redes de distribuição de

água - Tipos - Padronização;
ABNT NBR 14121,Ramal predial - Registros tipo macho em ligas de cobre -

Requisitos;
ABNT NBR 14877 , Ducha Higiênica - Requisitos e métodos de ensaio;

ABNT NBR 14878, Ligações /lexíveis para aparelhos hidróulicos sanitários

Requisitos e métodos de ensaio;
ABNT NBR 15097- I , Aparelhos sanitários de mdterial cerâmico - Parte I : Requisitos e

métodos de ensaios;

ABNT NBR 15097-2, Aparelhos sanitários de material cerâmico - Parte

2 : Procedimentos para instalação ;
ABNT NBR 15206, Instalações hídráulicas prediais - Chuveiros ou duchas -Requisitos e

métodos de ensaio;
ABNT NBR 15423,I/álvulas de escoamento - Requisitos e métodos de ensaio;

ABNT NBR 15704'1, Registro - Requisitos e métodos de ensaio - Parte l: Registros de

pressão;
ABNT NBR 15705, Instalações hidraulicas prediais - Registro de Saveta - Requisitos e

métodos de ensaio;
DMAE - Código de lnstalações Hidráulícas;
EB-368172 - Torneiras;
NB-337/83 - Locais e Instalações Sanitárias Modulares.

12. TNSTALAÇÓOS Or ESGOTO SANrTÁRIO
A instalação predial de esgoto sanitiirio foi baseada segudo o Sistema Dual que consiste na

separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector, conforme ABNT
NBR 8160 - Sistemas prediais de esgoto sanitrlrio - Projeto e execução.
As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas extemas dos blocos e fora das
projeções dos pátios. No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial para receber os
efluentes provenientes das pias da cozinha. Todos os tubos e conexões da rede de esgoto
deverão ser em PVC rígido.
A destinação final do sistema de esgoto sanitiírio deverá ser feita em rede pública de coleta
de esgoto sanitario, quando não houver disponível, adotar a solução individual de destinação
de esgotos sanitários.
O sistema predial de esgotos sanitiírios consiste em um conjunto de aparelhos, tubulações,
acessório e desconectares e é dividido em dois subsistemas.

12,1. SUBSISTEMA DE COLETA E TRÁNSPORTE
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Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto sanitiírio
devem possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma declividade
constante. Recomendam-se as seguintes declividades minimas:
1,5% para tubulações com diâmetro nominal iguai ou inferior a 75 mm;
1% para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100 mm.
Os coletores entenados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado,
compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano à

tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala possuir

material rochoso ou inegular, aplicar uma camada de areia e compactar, de forma a garantir o

nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. Após instalação e verificação do

caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento mínimo de 20 cm. Em
ríreas sujeitas a trafego de veículos. aplicar camada de l0 cm de concreto para proteção da

tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala recoberta com solo normal.

T2.2. ST]BSISTEMA DE WNTILAÇ,íO
Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em suâs

extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As
extremidades abeÍas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais tipo
chaminé. que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de ventilação.

12.3. NORMASTECNICASRELACIONADAS

ABNT NBR 7229, Projeto, construção e operaçõo de sistemas de tanques sépticos;
ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto - Parte
2:Requisitos para tubos de PVC com parede maciça;
ABNT NBR 7367, Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para sistemas de

esgoto sanitário:
ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de rede de

distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoío e interceptores - Padronização;
ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução;
ABNT NBR 905i, Anel de borracha para tubulações de PVC rígido coletores de esgoto
sanitório - Especificação;
ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoÍo sanitárío -
Procedimento;
ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário, Procedimento;
ABNT NBR 9814, Execução de rede coletora de esgoto sanitário - Procedimento;
ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de esgoto
sanitório - Tipos e dimensões - Padronização;
ABNT NBR 12266, Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água
esgoto ou drenagem urbana - Procedimento;
ABNT NBR 13969, Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar,.
ABNT NBR 14486. Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário - proieÍo de

§^.
/*:
itg

redes coletoras com tubos de PVC;
Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Titulo II, da CLT, relativas à Segurança e
Medicina do Trabalho:
NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho;

,/'.
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Resolução CONAMA 377
Es gotamento Sanitário.

Licenciamento Ambienral Simplificado de Sistemas de

13.INSTALAÇÕNS NT GÁS COMBUSTIVEL
O projeto de instalação predial de gás combustivel foi baseado na ABNT NBR 13.523

- Central de Gris Liquefeito de Petróleo - GLP e ABNT NBR 1.5.526 - Redes de

Distribuição intema para Gases Combustíveis em Instalações Residenciais e Comerciais -
Proj eto e Execução.
O ambiente destinado ao projeto de instalação de gás é a coziúa, onde será instalado um

fogão de 4 ou 6 bocas com fomo, do tipo doméstico. O sistema será composto poÍ cilindros
de GLP e rede de distribuição em aço SCH-40 e acessórios conforme dados eespecihcações

do projeto. O abrigo do grís deverá ser executado, conforme detalhado no deseúo.
Quando não houver disponibilidade de fomecimento de botijões tipo P-45 de GLP, deverá ser

adotado o sistema simples de botijões convencionais tipo P-13. A instalação será direta entre

botijão e fogão, conforme os detalhes apresentados no projeto.

I3.I. NORMASTÉCNICASRELACIONADAS
ABNT NBR 8613, Mangueiras de PVC plastificado para instalações domésticas de gás

liquefeito de petróleo (GLP);
ABNT NBR 12712, Projeto de sistemas de transmissão e distribuição de gás combustível;
' ABNT NBR 13523, Central de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP;
ABNT NBR 14177, Tubo fiexível metálico para instalações de gás combustível de baixa
pressõo;
ABNT NBR 15526, Redes de disÍribuição interna para gases combustíveis em instalações

residenciais e comerciais - Projeto e execução;
ABNT NBR 15923, Inspeção de rede de distribuiçõo interna de gases combustíveis em

instalações residenciais e instalação de aparelhos a gás para uso residencial -
Procedimento;

14. STSTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO
A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos de ensino
é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do país.

São exigidos os seguintes sistemas:
Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e advertem os
usuários da edificação.
Extintores de incêndio: para todas as areas da edificação os extintores deverão atender a cada
tipo de classe de fogo A B e C. A locação e instalação dos extintores constam da planta baixa
e dos detalhes do projeto.
Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos, com autonomia
mínima de t hora, instalados nas paredes, conforme localizaçáo e detalhes indicados no
proieto.
SPDA - Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema adotado, concepções,
plantas e detalhes constam no projeto.

14.1. NORMASTECNICASRELACIONADAS

NR 23 - Proteção Contra Incêndíos;

Q.u.*
Rua Urbano Santos, n" 1657 Juçara, Imperâtriz . MA - CEP 65.900-505 PRÉFÊITURA DE

tn - E$4ll :semedimperatriz@smail.com IMDERATR.IZ



, ar(.

ffi§B

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO /\

NR 26 - Sinalização de Segarança;
ABNT NBR 5419, Proteçõo de estruturas contra descargas atmos;féricas;

ABNT NBR 7195, Cores para segurdnça;
ABNT NBR 9077 , Saídas de Emergência em EdiJícios;
ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;
ABNT NBR 12693, Sistema de proteÇão por extintores de incêndio;
ABNT NBR 13434-1, Sinalização de segurança coníra incêndio e pônico - Parte
1: Princípios de prujeto;
ABNT NBR 13434-2, Sinalização de segurança contra incêndío e pônico - Parte
2: Símbolos e suas Íormds, dimensões e cores;
ABNT NBR 15808, Extintores de incêndio portóteis;
Normas e Diretrizes de Projeto do Corpo de Bombeiros Local;

15. E,LÉTRJCA
1s.r. rNsrÀLÀÇoEsELÉTRrCAS
No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminiírias, pontos

de força. comandos, circuitos. chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à edificação
foi considerado em baixa tensão. conforme a tensão operada pela concessionária local em

220 V. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de queda de tensào
máxima admissivel considerando a distância aproximada de 20 metros do quadro geral de

baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os alimentadores
deverão ser redimensionados.
Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos,
conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade para garantir a

facilidade de manutenção e durabilidade.
A partir dos QDL, localizado no pátio coberto, que seguem em eletrodutos conforme
especifi cado no projeto.
Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de alta
sensibilidade para garantir a segurança. As luminiirias especificadas no projeto preveem
lâmpadas de baixo consumo de energia como as fluorescentes e a vapor metálica, reatores
eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção harmônica.
O acionamento dos comandos das luminiírias é feito por seções. Dessa forma aproveita-se
melhor a iluminação natural ao longo do dia. permitindo acionar apenas as seções que se

fizerem necessária, racionalizando o uso de energia.

15.2, NORMASTÉCNICASRELACIONADAS
NR 10 - Segnrança em Instalações e Serviços em Eletricidade;
ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores;
ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão:
ABNT NBR 5413, Iluminância de interiores;
ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais;
ABNT NBR 5461, Iluminaçdo;
ABNT NBR 5471, Condutores elétricos;
ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais;
ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;
ABNT NBR IEC 60081, Lômpadas Íluorescentes tubulares para iluminação geral;
ABNT NBR IEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais e

(fl,
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similares - Parte2-l : Requisitos pdrticuldres - Interruptores eletrônicos,'

os sewiços previstos da obra. observ'ando a forma de definição da base de cálculo do tribu
prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva aliquota do ISS, que será

Rua Urbano Santos. no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA , CEP 65.900-505
il*\,.
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16. ESPECIFICAÇÓES TECNICAS PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA DE
PREÇOS
16.1 A Planilha de Encargos Sociais poderá ser com ONERAÇÀO ou DESONERAÇÃO da
lolha de pagamento de acordo com o regime tributrírio adotado pela empresa licitante, com
base na ultima publicação SINAPI - Composição de Encargos Sociais podendo ser extraída o
seguinte link http://www.caixa.eov.br/site/pasinas/downloads.aspx#categoria 518, paÍa o

estado do Maranhão. As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional não deverão
incluir os gastos relativos às contribuições que essas empresas estão dispensadas de

recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3', da referida Lei
Complementar n'. 123 /2006 ;
16.2 A Planilha Orçamentiiria do Licitante deverá apresentar todas as informações constantes
na Planilha Orçamentária em anexo! apresentando valor unitário com BDI e valor unitririo
sem BDI, atendendo ao princípio de vinculação ao instrumento convocatório;
16.3 O Cronograma Físico Financeiro do Licitante deverá apresentar todas as informações
constantes no Cronograma Físico Financeiro em anexo;
16.4 A composição dos Beneficios e Despesas Indiretas - (BDI) deverão utilizar valores
referenciais de acordo com acórdão 262212013-TCU, para construção civil e aplicado sobre a
formula para cálculo do BDI.

uo, :((r'* (u" * ** t - oll('* o')(' * 
'l l- rlroo,J. n-| ) )

16.4.1 AS TAXAS REFERÊNCIAIS UTILIZADA PARA COMPOSIÇÃO DESTE BDI
FORAM AS MINIMAS, TOTALIZANDO 27,36%
16.4.2 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL: Mínimo 3,00% - Mríximo 5,50o/o
16.4.3 SEGURO + GARANTIA: Mínimo 0,80% - Maximo 1,00%
16.4.4 RISCO: Mínimo 0,97% - Máximo 1,27%
16.4.5 DESPESA FINANCEIRA: Mínimo 0,59% 3" - Máximo 1.39Yo

16.4.6 LUCRO: Mínimo 6,16% - Mríximo 8,96%
16.4.7 DESONERAÇÃO CONFORME LEI 13.161 DE 31 DE AGOSTO 2015: - 4,50%
16.5 As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional apresentem os percentuais de ISS,
PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatível com as alíquotas a
que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar no.

12312006..

16.6 As empresas licitantes deverão apresentar na composição do BDI, o percentual de ISS
compatível com a legislação tributária do município de Imperatriz/MA, onde serão prestados

L
É
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ABNT NBR IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo -Parte 2-2:
Requisitos particulares para tomddas para aparelhos;
ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de vinila (PVC) para tensões

nominais até 450/750 V- Parte l: Requisitos gerais (IEC 60227-1, MOD);
ABNT NBR NM 60669-1, Interruptores para insíalações elétricas fixas domésticas e

análogas - Parte 1: Requisitos gerais (IEC 60669-l:2000, MOD);
ABNT NBR NM 60884- l . Plugues e tomadas pdra uso doméstico e análogo - Partel :

Requisitos gerais (IEC 60884-l:2006 MOD).
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percentual de 4olo sobre o total dos serviços em conformidade com o ANEXo úrNlco I arc
- ALIQUOTA CORRESPONDENTE - ISSQN, ITEM i.02 do Código Tributrírio de
Imperatriz,l}vlA;
16'7. Paru elaboração da Planilha de composigão de Custos unitarios, a empresa licitante
deverá utilizar-se da Tabela de custos e Insumos (sINApl, oRSE e SEINFRA), indicados na
Planilha Orçamentária.

17. DA VIGÊNCIA
17.1 o serviço deverá estar concluído no prazo de até 4(quatro) meses. contados a paÍir da
expedição da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE:
17 .2 O ptazo só poderá ser prorrogado caso a fiscalização identifique fatores relevantes que o
exuam.

18. RECEBIMENTO DO SERVrÇO
18.1 o recebimento provisório dar-se-á após o termino da obra eiou serviço quando
eliminadas todas as pendências apontadas pela fiscalização, para fins de posterior verificaçao
da conformidade das especificações dos serviços e/ou materiais, no prazo de até 10 (dez) dias
úteis após solicitado pela contratada;
18.2 o recebimento definitivo no prtrzo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e
serviços conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo
fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante;
18.3 Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com este
Projeto de Reforma e ampliação, sob pena de rejeição do serviço;
18.4 O Fiscal acompaúará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou nào
do serviço para emissão da nota fiscal no valor conesponde ao cronograma aprovado.

19. DrsPosIÇôES FINAIS
19.1 . Registrar a obra no CREAMA;
19.2. Executar a obras/serviços na sede do município de Imperatriz - MA, obedecendo
fielmente o Projeto Biisico/Termo de Referência, planilha orçamentária, cronograma Físico
Financeiro 

-e 
demais especificações, conforme designado pela secrátaria üunicipal de

Educação (SEMED);
19.3. cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em
especial o Código de Obras e de postura deste Município;
19.4. Tomar todas as medidas de segurança no trabalio tais como: sinalização, Advertência,
Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessiirios a evitar acidentes ou ort.o, imp.eÀtos,
conforme as especifi cações;
19.5. Eletuar a matricula da obra junto ao INSS;
19.6. cumprir fielmente o cronograma Físico Financeiro, cumprindo fiermente cada etapa dos
serviços nos prÉrzos estipulados;

EI)
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19.7. A empresa Contratada deverá instalar a placa de execução da obra obedecendo às

seguintes orientações: As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas.
proporções e demais orientações contidas no Manual de Uso da Marca do Governo Federal -
Obras (2019). Elas deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas, ou
de madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. As
informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas

placas. Quando isso não for possível. as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte.
Dá-se preferência ao material plástico. pela sua durabilidade e qualidade. As placas deverão

ser afixadas em local visível, prelbrencialmente no acesso principal do empreendimento ou
voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. Recomenda-se que as placas sejam
mantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,
durante todo o período de execução das obras, conforme demonstrado no modelo a seguir:

t Pôdrão geral dôs placas

f,il
/Cfl

§g ?

Ár. óo nÔd ir. .6.. (A):
. Cor &, tundô. wd! . Êtrrm 3a25C
. Éútê s.girká Eôrd cá)Éàltâ o hís

lú d. bídú.ç... d. ô6à ía):
. côí d. íuôrtô !s& - P-rôE lx,a
. r ffr. s,s.ikâ Âêsulq ài[ âlt! . b!ü!
. cd oà l6t derdô - Pár@ n6c . &.é.

i v.! o r.ru.io do .d@ dá relrt

o .!Êàçômenlô cntÍ. ierror ê 20

^ú 
d- ..*Irrd (c,:

' Asnrs'naturr! d.!er ê1tr. *nnô'rr.,ás

Â d.rl,sqào _rll{lrd,odo(.)'& Íercte
do(!)_ íêÉ ety .m S'çnrr! L'gàr . o lt)@ do
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Modelo meramente exemplifi cativo

Imperatriz - MA. 16 de setembro de 2019.

^l
Pedro Henrique N Vieira e Silva

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA
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CONSTRUçÃO OE EScoLA MUNICIPAL HABÍÍAR BRASIL
RUA DIAI\IANTE S/N. BAIRRO HABITAR BRASIL sETEI\,1BRO/2019

collPosr óES DE cusros uNrrÁRros DE sERVr

15.936,00c0ri,rP0srçÀo 01 aDMrflrsrRÁÇÂo tocar- MES

CODIGO !N PRÊçODESCRTÇÀC 00 SERV Ç0 i TNSUM0

5026.209C178
ENGÊNHEIROCIVIL OE OBRÁ PLENO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
t- 60.00000c 83 7i

5ôi14C

24,C7 5 2!5.40220.0000c0

62,97UNIOcoMPosçÀo 02 Mor{TAGEM DE paREoEs Eu irôDULos DE pvc.

PRECC.CO GC -\DESCR ÇÀO DOSEF/tÇDi NSUMO

1B: r83

LOCACAO DE ESCORA MEÍAL CA ÍÊLESCOPICÂ. COMALTURA

REGULAVEL DE'1,80'A'3 20'M, COM CAPACIDAOE DE CARGÀ OE NO

I,I NlMO lCOC K6F (10 (N) INCLJSO TR]PE E

ÊORCAOO

VES 1 000000

4i:':'L:'.'-'. 12 4-a

.,4 22

17.r0r 5000000 t1 1080-116 SERVENÍE COM ENCARGOS COMP!EMENTARÊS

15 37 13 460 8500000883!9 PEDRE RO COM ENCARGOS ÇOMPLEMENÍARES
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ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

À

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO. CPL

REF: CONCORRÊNCIA N 9 O1O/2019 - CPL

O abaixo assinado, na qualidade de representantê legal da Empresâ , vem, pela

presente, informar a Vossa Senhoria que o Sr Carteira de

ldentidade Ne é pessoa designada pela empresa para represêntá-la perante essa Comissão,

epígrafe.

Atenciosamente,

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Nome da Empresa e Assinatura de seu Representante Legal, com a devida qualificação. RG e CPF).

Ns

w
CPL

Rua Urbâno Sántos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505
Página 32 de 55
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ANEXO r

MODELO DE DECLARAçÃO DE VISITA OU DECLARAçÃO DE NÃO VISITA

DECLARAÇAO DE VISITA

A (a empresa licitantê), por seu(s) ResponsávelTécnico infra-assinado(s), DECLARA que recebeu da SEMED toda
documentação relativa à CONCORRÊNCIA: Ne O1O/2019-CPL, composta do Edital e seus elementos
constitutivos, e que V|S|TOU O LOCAL onde se realizará a execução dos serviços objeto desta licitação, tendo
tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como
mão-de-obra, materiais de construção, equípamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito,
condições geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas.

Local e data

Nome e assinatura

OU

DECLARAÇAO DE NAO VISITA

A (a empresa licitante), por seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente, DECLARA que recebeu da SEMED toda
documentação íelativa à CONCORRÊNCIA Ne 010/2019-CPL, composta do Edital e seus elementos
constitutivos, e que, por liberalidade própria, NÃo vlslTou o LocAL DA oBRA, mas, mesmo assim tem
conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-

obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições
geológicas, moríológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que,

na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para possíveis pedidos de aditivos
contratuais.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(ldentificação e Assínatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

,*
Ne

'&.{
CPiU

I

Ruâ Urbano Santos, ns 1657 - Bairro.ruçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505
Página 33 de 55

{

\



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

coNcoRRÊNcrA Ne o1o/2019 - cPL

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. O1O/2019 - CPL

Autorizo a em presa _, a incluir

meu nome na PROPOSTA referente à CONCORRÊNC|A PÚBL|CA Ne. O1o/2019 - CPL, cujo objeto é

a ser realizada pela Secretaria Municipal

de Educação - SEMED, bem como me comprometo a participar da equipe permanente da obra como

responsável técnico, caso esta venha a ser contratada.

Local e data

Nome e assinaturâ

,ril$;§,,.

'*à
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Ne
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SECRETARIA MU N ICIPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

coNCoRRÊNCrA N a. O1o/20r.9 - CPL

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.S /2019 - SEMED

A CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçOS DE

ENGENHARIA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CONSTRUçÃO
DE ESCOLA MUNICIPAI. NO EAIRRO HABITAR BRASII, SITO NA
RUA DIAMANTE, S/N, HABITAR BRASIL, IMPERATRIZ-MA, QUE
ENTRESICELEBRAM O MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) _ dias do mês de _ do ano de 2019, de um lado, o MUNICíP|O DE IMPERATRIZ, CNPJ/MF n.e

06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.a 201 - Centro, através do Secretário de Educação, Sr.

brasileiro, agente político, portador do p6 6.0 _ SSP/MA e do CPF/MF n.e ,

doravante denominada slmplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
CNPJ/MF n.e estabelecida na neste

ato, representada pelo, 5r portador do RG n.q _ e do CPF/MF n.e

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n.e

02.08.00.1833/2019 - SEMED e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,
independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo,
celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e

condições seguintês:

CúUSULA PRIMEIRA _ Do oBJETo

1.1. A Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para prestação de serviços de

construção de escola municipal no bairro Habitar Brasil, sito na Rua Diamante, S/N, Habitar Brasil,
lmperatriz-MA

1.2. Conforme projeto e em conformidade com a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne 010/2019-CPL e seus anexos,
que independente de transcrição integra este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente

contrato está consubstanciado no proc€dimento licitatório realizado na forma da Lei n.e 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações.

CúUSULA SEGUNDA _ DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

2.1. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a

dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se
ainda a:

2.1.1. A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o
recebimento da "Ordem de Serviços" emitida pela Contratante.

2.1.2. Respeitar o prazo estipulado Cronograma Físico Financeiro
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2.1.3. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita

execução do objeto.

2.1.4. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

2,1.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros,
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

2,1,6. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando os

comprovântes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo comunicar à CONTRATANTE a

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.

2.1.7. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser eíetuada em um prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art." 81 na

Lei 8.666/93:

2.1.7.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
esta belecidas.

2.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente
estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1s; do art. 65 da Lei 8.666/93.

2.1.9. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

2.1.10. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/931, aceito pela Administração, que deverá se

reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para

acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

2.1.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeltos ou incorreções resultantes da execução ou

de materiais empregados:

2.L.LL.\. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,

contados dê solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e

imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

2.1,12, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

respo nsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado:

2.1.L2.L. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou pre.juízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive

os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da gârantia,

mesmo expirado o prazo

cP(Ü

Ne

5tv,

Rua Urbano santos, ôe 1657 - BaiÍro Juçara, lmperatrir/MA - cEP 65,900-505

eglna de 55

v



,t',
-)(ç*

ESTADO DO MARANHÃO
PR EF EITU RA MUN ICIPAT DE IMPERATRIZ
SEC R ETAR IA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO
SEMED

2.1.13. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato.

2,1.13.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratênte ou a terceiros a responsa bilidade por seu pagamento.

2.1.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

2.1.15. É vedada toda e qualquer tipo de subcontratação.

2.1.16. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

2.L.17. ?agar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

2.1,18. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigaçôes pactuadas

entre as partes.

2.1.19. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do fornecimento
e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

2,1.20. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do fornecimento do
objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-

transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

2.1.21. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,
equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer

outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

2.1.22. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser
exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

2.1.23. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual- EPl, exigidos pela

Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprlr todas as normas

sobre medicina e segurança do trabalho.

2.L.24. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

2.1,25. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;

2.1.25. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o descarregamento
dos materiais.

2.1.27. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.

2.1.28, Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Educação ou outro local designado por esta.

2.1.29. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada ao

último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contr o.
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2.1.30. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

2,1.31. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

2.1,32. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no

Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do fornecimento dos quantitativos
registrados, atendendo às solicitações de compras do governo municipal.

2.1.33. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;

b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de fornecimento.

2.1.34. Registrar a obra no CREA/MA;

2.1.35. Executar a Obras/Serviços na sede do município de lmperatriz- MA, obedecendo fielmente
o Projeto Básico/Termo de Referência, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e

demais especificações, conforme designado pela Secretaria Municipal de Educação (SEMED);

2.1.36, Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em
especial o Código de Obras e de Postura deste Município;

2.1.37. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência,
Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos,
conforme as especificações;

2,1.38. Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS;

2.1.39, Deverá à empresa CONTRATADA cumprir fielmente o Cronograma Físico Financeiro,
cumprindo fielmente cada etapa dos serviços nos prazos estipulados:

2.1.39.1. O não cumprimento dos serviços nos prazos estipulados resultará em advertência
escrita, sendo injustificável o atraso das etapas previstas, a empresa CONTRATADA poderá

ser penalizado nos termos da cláusula décima.

CúUSUTA TERCEIRA _ DAS OBRIGAçÕEs DA CONTRATANTE

3.1 Efetuar o pagamento na forma da cláusula décima segunda, após o recebimento definitivo dos
materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,

trabalhistas.

3.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, conforme previsto na cláusula quarta deste contrato.

3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.

3.4. Re.ieitar os materiais e/ou serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos.

3.5. Notíficar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da

execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
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3.6. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições, implicando em
caso negativo no cancelamento do pagamento dos serviços fornecidos.

3.7. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos materiais
e exigir a sua substltuição ou reparação, conforme o caso.

3.8. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo
recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

3.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceltar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

3.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de
extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

3.11. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel
execução do contrato;

3,12, Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a

execução dos serviços.

. 3.13. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de

Referência;

3.14. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

3.15. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

3.16. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

3.L7. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

3.18. As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro
apresentado pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias;

3.19. A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que comprove que

a obra foi matriculada no INSS;

3.20. As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto

ao INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento.

cúUsUtA QUARTA - DA FIScAtIzAÇÃO, COruTROIC E ATESTOS

4.1. A fiscallzação e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feltos por

servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente

designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ns 8.666,

de 21.06.93. ,\
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4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento devêrão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes a Adm inistração.

4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade dã
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão
culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

4.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CúUSULA QUINTA - Do cRITÉRIO DE REAJUSTE

5.1, Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei ne

8.666/1993.

5,2. Parc restabelecer a relação que ãs partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a.justa remuneração, será efetuada a manutenção
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do Art. 65 da Lei n.q

8.666/93.

cúUSUtA sExTA - DA SUBCONTRATAçÃO

6.1. É vedado todo e qualquer tipo de subcontratação.

cúusurA sÉflMA - Do pRAzo E coNDrçÕEs DE ExEcuçÃo

7.1. A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o
recebimento da "Ordem de Serviços" emitida pela Contratante;

7.2. Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais disposições no Edital/
Termo de Referência;

7,3, A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as

especificações e condições estabelecidas.

cúusurA orrAVA - Do RECEBTMENTo, coNDrçÕEs DE ExEcuçÃo E AcErrAçÃo

8.1 O (s) serviço (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

8.1.1. PROVISORIAMENTE: O recebimento provisório dar-se-á no prazo de até 05 (cinco) dias,

após o termino da obra e/ou serviço quando eliminadas todas as pendências apontadas pela

fiscalização, para fins de posterior verificação da conformidade das especificações dos serviços

e/ou materiais.

8.1.2. DEFINITIVAMENTE: O recebimento definitivo dar-se-á no prazo de até 1.5 (quinze) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade e

quantidades dos materiais e serviços conseqüentemente aceitação, mediante termo
circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante.

8.2 O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do

fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou disparidades com as

especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as f
previstas no art. L8 da Lei n.s 8.078/90
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CúUSULA NONA _ VIGÊNCIA

9.1. O futuro contrato, que advir, vigorará por 04 (quatro) meses a contar de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, através de termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei ne

8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei ns 9.648/98. Havendo
necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1s, da Lei Federal ne

8.666/93.

CúUSULA DÉcIMA - PENALIDADES

10.1 Pela inêxecução totalou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

10.1.1 Advertência escrita; quando se trâtar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso

de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave.

10,1.2 M ultas:

LO.L.z.L 0,03% (ttês centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues
com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução

total.

L0.L.2.2 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais a líneas.

tO,1.2.3 5% (cinco por cento) pot diã sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumpÍimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

tO.L.2,4 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.

LO.L.2,5 70% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato.

LO.l.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30
(trinta) dias.

10.1.4. Suspênsão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

10.1.5, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a

sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuÍzos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

Rua Urbano Santos, ns 1657 - Eairro luçara, lmperâtÍiz/MA - CEP 65.900-505

NO

bq

Pácina\ür;>z



,*
.,*.;

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MU N ICIPAL DE IM P E RATRIZ
SECRETARIA MU N ICIPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DA RESCISAO DO CONTRATO

11.1 Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

11.1.1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78

da Lei nq 8.666/93.

11.1.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração Pública.

11.1.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

11.1.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dors) anos.

11,1,5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que se.ja promovida a

sua reabilitação perante â própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.1.6 lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP. "O Sistema

lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da Transparência,
os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional
das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei 72.8a6/20L3 lLei
Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de todas as esferas
federativas (municipais, estaduais e Íederais), de todos os poderes".

cúusuLA DÉcrMA sE6uNDA - coNDrçôEs DE pAGAMENTo

12.1. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para
conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

12.2. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve emitir
a nota fiscal/fatura relativa aos serviços em 02 (duas)vias, que deverão ser entregues na Secretaria
Municipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, ne 1657 -Juçara, Imperatriz - MA, para fins de
liquidação e pagamento.

12.3. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária,
por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação
definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente
Público competente.

12.4. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAI S MEDIANTE A EXECUCÃO

DOS SERVICOS. à medida que forem executados os mesmos, não devendo estar vinculado a

liquidação total do empenho.

12.5. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com
a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto
sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS

aíüt

Ne
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L2.6, Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços

devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e

apresentação, ao final de cada execução ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos

formulários de controle dos serviços.

12.7. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou

outro servidor designado para esse Íim.

12.8. Havendo êrro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

12.8.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização.iunto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

12.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação

documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização

monetária.

12.10. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.

12,11. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá

deduzir, cautelar ou definitiva mente, do montante a pâgar à CONTRATADA, os valores

correspondêntes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos
do contrato.

12.12. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a

(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

12.13. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = lx N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em

âtraso.

12.14. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos

eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer nãtureza,

exceto nas hipóteses.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA cLAssrFrcAçÃo oRçAMENTÁRrA E EMpENHo

13.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

02,08.00.12.361.0043.1063 - CONSTRUçÃO, RtFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS DE

ESCOLAS . ENSINO FUNDAMENTAT

Natureza: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações.

Ficha: 1957.

FONTE dOS RECUTSOS: 0.1.15-OO1 OO1 . RECURSOS DO PRECATÓRIO FUNDEF. BANCO DO BRASIL-
AGÊNCrA: 0554-1 - CONTA CORRENTE:96.118-3.

N

CPL

74,1
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CIAUSUTA DÉCIMA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

14.1ovalorglobaldopresentecontratoédeRS-(-).
CTAUSUIÁ DÉCIMA QUINTA - DA PTACA

15.1. A Contratada se obriga a afixar a placa alusiva a obra e outra da Prefeitura Municipal de

lmperatriz conforme modelo definido pela contratante, placa esta a ser fixada em local privilegiado

da obra, sendo que o custo da placa deverá estar incluso no preço global da obra.

CúUSUIA DÉcIMA sEXTA . DA REsPONSABILIDADE CIVIT

16.1. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros,
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos,

independentemente de ôutrâs cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

cúusurA DÉcrMA sÉTrMA - DA rEr ANflcoRRUpçÃo

17.1 Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas físicas e

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, em atenção à LEI

Ne 12.846, DE 01 DE A6OSTO DE 2013; regulamentada pela lN CRG OO2l2Ol5 e pela Portaria CRG

L.t3212016 que independente de transcrição integra o presente instrumento.

cúUsUtA DÉCIMA oITAVA. oO FORO

18.1. Fica Eleito o foro da Cidade de lmperatriz - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da êxecução deste

Contrato.

18.2, E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratãdo, é lavrado o
presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é

assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2019.

Secretário Municipal de Educação

CONTRATANTE

Representa nte Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME CP F/M F

cPt/Mt

'.*'
,.t''.

!§l

Ns

C+d)
c

NOM E
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO CONFORME ARTTGO 27, TNCTSO V, DA LEr Ne. 8.666/1993

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. O1O/2019 _ CPL

po i-

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) portador(a) da

Carteira de ldentidade Ns e do CPF Ne DECLARA, para fins do disposto

no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de lunho de 1993, acrescido pela Lei Ns 9.854, de 27 de outubro de

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva:emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

-rt',

inscrito no CNPJ Ne

Ne

5+ó
cPw
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ANEXO VII

DECLARAçÃO DE TNEXTSTÊNCrA DE FATO SUPERVENTENTE TMPEDTTTVO DA HABTL|TAÇÃO

À coMrssÃo PERMANENTE DE LrcrrAçÃo cpL

REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. O1O/2019 _ CPL

na qualidade de representante legal da Empresa

DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do § 2e do art.

32, da Lei ne 8.666/1993, que até a data de entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a citada

empresa ê participar da licitação em referência.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

,t'
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ANEXO VIII

RELAÇÃO DOs CONTRATOS EM EXECUçÃO E A INICIAR DA EMPRESA

OOS CONIRÀÍOS EM E A INICIAR DA EIi|PRESA

IDENlIFlcÂqÀOg

Loc^ut ç^0 00§
sEivqosí)

OSJETO OU XAÍ1JREZÁ OOS

sERYIçOS

CON IRÂTAI{TÊ

End€Íeço)

PÂRncIPÂçÁo
(2)

DE

t,{tcto
És/axo

l

(1, Por o«ldn cÍd!oó!i:. da3 dírás íe :ni.io

{2i htuidudíi C.n!d!io I Sôco.iraqsr Er :àro d€ côosoÍro @ e5.3nÍd.çãc. ]ôdrâr â perê'r1àg€m dê p.rlEapáçá. ic Í.[r.@.lo

0& R&.bn!í lrdú[€ serúscs €í que a Emsles.lenia sd! drssú..da er lo l!§âr êh cu. ovêr ]i.itaçào. r.s.r cue o CoitÉlo riic. nic lenha s'óo àss,iado

VALOR

MESrÀx0

DATÂ

RS

HÊs,axo

!/, ÀlilDA A
EXECUTAR

(3i
RECEBER

ALOR
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ANEXO IX

DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONOMICO FINANCTIRA

Ne

3?5 ,
ce!)

oEMoNsrRATtvo DA capactoaDE EcoNôMrco FINAÀrcErRÂ

OBRAI N! OO EDITAL:

DATA aas€ DA UqraçÀo:
ExÍENsÀo coNÍRArua!,

EMPRE5A,

PiÁzo:

12

OISPONIgIUDAOT FINÁ:'ICEISA LiQU'DA

pRAzo Dt Extcudo Dos sERvrços ú LrcrTAdo lmese.)

VALOR AÍÚATIZÂDO DOS CONTRAÍOs

D
CAPACIDADÉ F IiIAI{CE]RA A1lUAL

AÍIVO CIfiCULAN'if
aFÀl'7ÁVFl Â 1oNGô p§Â2()

IMOBÍI,ZÂDO IOIAL llMOBiLIZÁOO

OP'8ÂCIONÂL.IMOBILIZADO NÂO OPERACiONAL -

DEPRfcrÁóo)
IMOBIIIZÁDO ;INANCEIRO

PASSIVO CIRCULANTI

EXTGTVILA IO{CO PRAZO

PC * tLP

Repíesenta.re Éíipiesa

OÍL =

lL = rNolCE Dt tlQUlDÉz

lL; ÂC . BLo

CFA=

ÀC=

PC=

EIP=

RLP=

lT=

P(=
tLP=
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ANEXO X

DECLARAçÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

llmo. Sr.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de lm peratriz

lmperatriz-MA

Prezados senhores,

Eu, Portador (a)da cédula de identidade np

residente e domiciliado na

e
\r do cPF ne declaro sob as

estápenalidades da lei, que a empresa , CNPI ne 

-

localizada e em pleno funcionamento no cidade de

Estado do (a) sendo o local e instalações

adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que a ausência de sede/in sta lações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita

in loco (se houver) realizada pela Comissão Pêrmanente de Licitação, ressalvada o direito a ampla defesa,

ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a

Prefeitura Municipal de lmperatriz de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta

empresa.

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art.299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ne 8-666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

ó

Ne

<-^-f+
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ANEXO XI

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE A CORRUPçÃO E AO CONLUIO ENTRE LICITANTES E DE

RESPONSABILIDADE SÓCIO.AMBIENTAL

CNPJ ne sediada em

porintermédiodeseurepresentante|ega|Sr(a)-,portador(a)dacéduladeidentidade
ng e do CPF ne declara para fins dos

dispostos do edital da licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedadê civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de adesão a

princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como anseia pela efetiva
\r/ prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção do rol das

estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço dos agentes

econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior de empresas

e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art.90 da Lei 8.666/93 e alterações

posteriores, 5e compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que integram as suas

estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que

possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para a

Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA;

v 2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu

benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagem

patrimonial ou extrapatrimonia l, direta ou indireta, a qualquer funcionário Prefeitura Municipal de lmperatriz-

MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, seja como

representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético

nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça qualquer relação

de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas

inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou não da

,+.r
.Jii..:l

N

@t
*

licitação;
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6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA em qualquer apuração de suspeita de

irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito

à legislação vigente. E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu conteúdo, bem

como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido

com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa ântes da abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as regulamentações

pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua

cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e informações

para firmá-lo. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

,flr
^!i;i

ü

N9

cPíll
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ANEXO XII

DECLARAÇÃo QUE o(S) EMPRESÁRIo ISócIo(S) I DIRIGENTE(S) E R EsPoNSÁVE L(É IS) TÉcNICo(S) NÃo É(SÃo)

SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO MUNICíPIO DE IMPERATRIZ.MA

@ ã1'T,:;
portador( a) da cédula de identidade ne

e do CPF ne , declara sob as penas

da Lei, em observância a vedação prevista no art. 20, inciso Xll, da Lei ne L2.465t2011, que o(s) empresário,

sócio(s), dirigente(s) elou responsável (éis) técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) da administração

pública municipal de lmperatriz, não estando, portanto, enquadrados no art.9e, inciso lll, da Lei ne 8.666193,

não havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a

administração pública. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta

empresa e caracterizará o crime de que tratê o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ne 8.666193 e alterações posteriores, bem

como demais normas pertinentes à espécie".

Locale data

Nome e assinatura do representante legal

-i*:
.{**
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ESTADO DO MARANHÃO
PRE FE ITU RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
sEC RETAR IA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO
SEMED

coNcoRRÊNclA N e. o1o/2019 - cPL

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAT COM SENTENçA DEFINITIVA

sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr. (a)

rtador(a) da cedula de identidade ns e do CPF

ne ==_-- declara sob as penas da lei, que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s),

dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e ou qualquer outro(s) respo nsáve l(e is), independente da

denominação] não estão respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas

govêrnamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e ou formação de

quadrilha. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art.299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nq 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

CNPJ ne

Ns

3s4,t
cPi I'l
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA M UN ICIPAL DE IM PE RATR IZ

SECRETAR IA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO
SEMED

coNCoRRÊNCrA N e. 010/2019 - CPL

ANEXO XIV

DECLARAÇÃO DE INFORMAçÃO DA ATIVIDADE DE MAIOR RECEITA

CN PJ ne

por intermédio de seu representante legal S(a)

sediada em

portador( a) da cédula de identidade ne

e do CPF ne declara sob as penas da

Lei, que a atividade descrita abaixo, devidamente enquadrada na Classificação Nacional de Atividades

Econômicas CNAE, representa a atividade de maior receita desta empresa: Código da CNAE:

Descrição da atividade

Declaramos que para os devidos fins, que o regime tributário federal desta empresa, para apuração dos

impostos é sob a forma abaixo (assinalada com "x").

[ ] Lucro Real;

[ ]Lucro Presumido;

[] Simples Nacional (opção exclusiva para empresas enquadradas na situação Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte).

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art.299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

389.-,1
cpr-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE IM P E RATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA N 9. O1O/2019 - CPL

ANEXO XV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

sediada em

por inteÍmédio de seu representante legal Sr (a)

portador (a) da cédula de identidade ne

CNPJ ne

e

do CPF ne declara sob as penas da Lei, nos termos do art.3-o, da Lei

Complementar ne 123/06 e alterações posteriores, que se enquadra na situação abaixo (assinalada com "x") e

que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3s da reÍerida lei.

[ ] Microempresa- ME

[ ] Empresa de pequeno porte- EPP

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art.299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do repres€ntante legal

Ne

#3,
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